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A ADMINISTRAÇÃO

M A R Q U E Z  D E  P O M B A L .

L I V R O  X »

C A P I T U L O  L

Recepção de um enviado do Sanlo Padre 
em Lisboa.

^  O 1costume em Rom a,  quando o papa 
e l e v a  á purpura algum ecclesiastico de paiz 
estranho , deputar um prelado incumbido 
de levar-lhe as insignias da sua nova digni
dade , isto é ,  o barrete. Não deve dar-se 
a este modo de proceder o nome de simples



eerom onia ;  parque tem fins poli ticos , que  
se dilalão ui ti i longe.

A iTiissào oreulla  deste prelado 6 in
formar-se do estado do reino a que vai ; s a 
ber  se o povo alli vive com ahunduncia , ou 
se padece miEignà: se fiorece a agricultura,  
e indagar  a que ponto dç. perfeição tens 
r liegadp as artes e as manufacturas deve 
adquirir  noticia á cerca do cotimicrrio na- 
ctonql , informandp-se s p q s f e  tem vanta
gem  sobre o das nações e s i rangeiçaç , ou 
se , pelo contrario, o destas lhe é superior ; 
além d is to ,  deve indagar se ha abundancia, 
de moeria,  è se é tico o thesonro real. E ’ 
indispensável que  saiba discernir q ca racter  
<lo monarcha  ̂ se este é aíleicoado á cúria 
rio Roma po.r vistas políticas, e sobre tudo 
uào tieve enganar  se a, respeito do caracter  
<le seus ministros.

O prelado deputado por Cfemente X IV ,  
era s..hrinlio tio papa Lamber  tini ; e sua 
missão era apresentar  o barrete tle cardçal 
ao arcebispo d ’Eyora. Chegou este eiaviadq 
ao T.-jo a ?> rle dezembro de 1770. i\'ico- • 
búo Fagüar in i ,  secretario da legação,  e o 
al ibade Ba-k*T , secretario do núncio . forão 
deputa,dos pelo marquez, tle Pomba! para o 
receber  e conduzir a Lisboa.  Foi o referido 
prelado hospedado no palaeio do arcebispo 
d 'Évora  , depois cardeal Cunha , e no dia 
seguinte  o proprio núncio p apresentou ao 
marquez de Pomba ! . 4 Se o enviado de Ho-
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pia tinha desejo de se informar do estado 
de Por tugal ,  o ministro porluguez não li
nha menos fie saber quid era o estado de Ro
ma 5 e para adquirir  as noticias de que ca
recia , leve com aquelle enviado uma larga 
conferencia ,  em que obteve as informações, 
que desejava.  ¡Nenhum homem d ’estado 
possuio em piais alto gráo , que o marquez 
<le Pombal,  a ar te  de ar rancar do coração 
humano os seg redos , que a politica muitas 
\ezes pretend ia  occnltar.  Uma phisionomia 
agradável  , iirn sorriso a t l rac t ivo ,  urna ap- 
parencia de bondade e franqueza,  p ajuda- 
yã<> perfei lamenle.

í) rei qpiz pessoa ¡mente apresentar  o 
barrete ao novo cardeal ,  o que muito aug- 
menlou o esplendor desta ceremonia.  O se
nhor Dom Jozé teve com o enviado de sua 
santidade uma longa conferencia;  este p re 
lado odereceo , por esta occasião , áo rei e 
sí familia real diversos p resen te s ,  que con
sistido cm painéis ,  e outros objectos de 
valor proporcionados á dignidade real : os 
ministros fmào também presenteados.  Da 
sua parte o cardeal Cunha brindou o p re 
lado ,  que fòra portador da insignia da sua 

* dignidade.O
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C A P I T U L O  II .

O margues: de Pombal olha alknlatnente  
pora  as casas religiosos.

J l f H  hito tempo lia que se assevera ,  e c o m  
ra/ã.o , que é excessivo o numero  <ie frades 
riu Porliiçal. .);i cm otifra parle vimos a 
causa desta multidão de cel iba'ar ios : a pri- 
íuebra é a pouca industr ia nac ional , rio que 
residía, nao poden rn as ar tes dar meios de 
viver  aos cidadãos pobres,  sendo por conse
quência estes compellidos a encerrarenfi-;se 
«mu uma clausura ,  para allí encont rarem a 
subsistencia que ibes nao pode subministrar  o 
enverno porque são sempre os governos que 
jazem c o m q o e  o povo viva na a b u n d a n c ia ,
• ni chore sua desdita nos braços da indigencia. 
Tal vez que a vaidade não Contribua pouco 
para multiplicar o numero dos celibatários.  
Os portuguezes lembrào-se sempre ,  com 
nina «'specie <ie soberba, de que dominarão 
n’outro tempo ñas tres partes mais ricas do 
universo. lOs’a idea os faz persistir no or
gulho , origem da ociosidade : o habito de
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f rade ,  que cobre esta vaidade , augmenta o 
numero dos religiosos. Os homens que sb 
por preguiça ou por ostentação abraçào a 
vida monaca! , se lorrião na lu ra lm enle  am- 
b tc iosos ,  pela mesma via por onde nunca 
dévèriSo chegar  a sê-!o. Procurão alcançar 
os primeiros cargos na sua cominunidínle , 
e trabalhão ciaudestinainente para os con
seguir.  O marquez de Pombal procurou le- 
v,'ir a tranquil idade a estes lugares de per
tu rbação ,  onde devia reinar a paz O mi
nistro solhei tu procurou conhecer os reli
giosos . cuja doçura e caracter  lhes des
sem as qualidades próprias para serem su
periores de suas respectivas ordens , e os 
collocou no lugar daquelles cuja alma in
qu ie ta  per tu rbava  a solidão.

O ministro não parou aq u i ,  o seu des
velo o impellio até a examinar  os estudos 
dos religiosos: promulgou uma lei que de
via regular  o methodo de os ens ina r ,  e fez 
registrar  a referida lei na secretaria  de es 
tado.  Ate ao tempo em que lhe foi coin- 
inet tida a direcção dos negooios públicos,  
nenhum agente  da coroa havia en trado no 
conhec imento de cousas que um ministro 
não deve ignorar ;  poique em fim, que é 
um frade? l í ’ um cidadão que só póde dis- 
tiniMiir se »¡os outros mediante os conheci
mentos adquiridos pelo e s tu d o :  se este es- 
Ilido não é dirigido segundo altos pr inc í
pios ,  nftó produz outro resultado mais que



o de ei nJuzi r  á pertu rbação o espirito ino-, 
nacal.

Os fra/les , a quem esta reforma tolhia 
que aspirassem por meio de iqtrigas c lan
destinas' aos primeiros cargos da coiamtmi- 
dade , não se esquecerão de divulgar que 
tudo esftgva perd ido ,  porqqe ,  (lísião elles , 
não competia ap governo temporal dirigir o 
pspiriíual ; (¡ue as superiores das ordens eo7 
nhecião os subditos que cluviyo aspirar aos 
cargos ,  melh r que um muestro secular  
que (Selles não■ tinha conhecimento a lgum: 
porem o marqurz  de P om ba l ,  que tinha 
por maxitna não dár  ouvidos a discursos va
gis .fundados no interesse pessoal ,  despre? 
zon os que acabamos de referir. () minis? 
tro o b ro u ,  e eni breve remou a tranquili
dade nas casas religiosas. Suprimió nove 
conventos de conegos regulares cie Santo 
Agost inho ,  transferindo as suas rendas para 
o real convento de iViafra , destinado a ser- 
vir para o futuro de casa de estudo aos co
negos da referida ordem. Sabido é q u e p s t e  
prodigioso conven to ,  fundado pelo senhor 
dom João.V. era avsiio de numerosos frades 
arrab idos :  expulsando estes do seu magnil i- 
co palacio, onde reinava o luxo o a abundan 
cia monacal , o ministro lhes deixou livre a 
eleição de irem habi tar  as casas dos c o n e 
gos regulares d e  Santo Agostinho, ou de 
se ret irarem para outros conventos da sua 
pnjçiri. 0  designio do ministro era expedir

■5-10 -sç



a ignorancia Jos claustros, onde fazia a su£| 
inorada desde inais de dous secul. s : alérq 
«listo, intentava furmar uma congregação es 
pecialmente consagrada ás letras, que pii- 
desse disputar com as mais sabias da en rujia.

C A P I T U L O  II I .

^Iipressqo de muitos sinais de dpvoção.

'»¿X supr.essSo dp ninitps sinas exteriores 
de devoção excitou na alma Jos Porlugue-  
v.ps maior ppsair, do que aos frades Iva via 
causado a reforma dos cpnvertlos. Não lia 
naçjào ajgtjjpa np mundo cliristSo, que seja 
mais dedicada que a portuguesa a certos 
exercícios de devoção. As ladainhas recua
das á imite em coro de um a outro ba iro , 
prã<> para os pOrtugupzes um exercício de 
piedade , muitas vezes tido ern conta de su
perior po  ̂ mais indispensáveis. Disto pro
vinha a superstição geral ,  que , os induzia a 
crer que lhes bastava rezar a ladainha para. 
desempenharem todos os deveres de bons 
cluisijjos.

O ministro refo meu muitas confrarias,



onde cada Um sollicitava ser  adm it t ido , es
quecendo por ellas obrigações da sua pro
fissão , e os cuidados devidos a seus negó
cios domésticos.  Em nações nalura lmente  
inclinadas á preguiça importa determinar o 
tempo que os cidadãos devem empregar  no 
t r a b a lh o ,  assim como aquelle em que de 
vem apptícar-so aos exercícios da religião : 
este deve ser um dos primeiros cuidados do 
homem d'es tado,  aliás tornão-se inúteis Io
das as ref  ruías $ pôr que  onde o tempo fal
t a ,  a agr icu l tu ra ,  as a r t e s ,  e ocommercio  
degenerão.

O márquez de Pombal induzio o senhor 
dom Jozé  I a promulgaj no mez de Abril 
de 177 1 uma le i ,  que abolia todas as ir
m andades ,  á excepção da do Sãntissimo 
S ac ram en to ,  de Nossa Senhora do Monte  
tio Carm o,  e da Misericórdia. As rendas 
destas confrarias , que erão rnui ricas , fu
rão repar t idas por famílias necessitadas. 
1 ) i ffi c i I era praticar  uma reforma mais van
tajosa ao estado civil.

Restava ainda ao ministro olhar com 
atlenção para os conventos de freiras: no- 
lorios são os escândalos , que eslaS casas ha- 
viào dado no tempo do senhor dom JoãoV:  
é verdade que este monarcba , pouco antes 
da sua morte havia ordenado a reforma de 
uma infinidade de abusos, que nellas se li- 
nhão introduzido*, porem as portas dos mos
teiros de novo cotneçavão a abrir se a visi-
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tas perigosas. O marquez de I’ombal extin
guió mui tos ,  ou ,  o que é melhor ,  ajuntou 
as freiras de dous ou miis  conventos em 
uin só , o que sem deminuir  o numero das 
religiosas diminuía o dos mosteiros. O  mi
nistro entendia quão perigoso era levar mui 
avante  esta reforma na capital , onde n u 
merosas donzellas de todas as j e ra rqu ias ,  
não linhão outro azilo além dos conventos.

C A P I T U L O .

O marquez de Pombal anima a typo- 
(jraphia.

¿®Ute  ministro sabia q u e ,  para exci tar  
emulação nas a r t e s ,  convem animar os ar
tistas por meio de recompensas , tíe que l i 
dos os homens tem ambição.  A grande ha
bilidade consiste em aproveitar  es te  vicio 
para delle fazer uma especie de v i r tude ,  
que  assim póde chamar-se á perfeição das 
ar tes e cilicios , principalmente depois que 
a republica está subordinada a prec isões ,  
que  o luxo de cada condição torna ú te is ,  
a q u e ,  sem serem de primeira necessidade,
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São todavia indispensáveis. O márquez clé 
pombal proteged part icula rmente o célebre 
Nicolao Páglflarirli, impressor ,  que ,  por 
se hãver declarado autenticamente contra 
bs jesuítas , Fura proscripto da sua pat r ia  
pelo papá Clemente XIII  , o que era um 
titulo para que  o ministro o pro tegesse ,  
como effec ti vilmente fez,  dándo lhe repe
lidas dferttonstiações da .stia behevòlertcia ; 
até  que o fez rehabil itar  em l loma pelo pa
pa Clemente  XIV , que o nomeou cavallei- 
i*o da espora de bulo. Ó doutor Jose  de 
Sé abra da S ilva ,  qüe coritra os .Jesuítas se 
havia declarado em Uma obra cheia de ané
cdotas concernentes  a sua con g reg a ção , 
anécdotas  que melhor fora t^r deixado no 
¡ssquécimérito ; mereceu ainda oráis par
t icularmente a protecção do rnárqúe¿ de 
Pombal :  não se encontra na historia do seu 
ministerio,  nehhiim valido a qüein tanto 
distinguisse , e a quein , sobre tudo , des
se tanta aulhoridade.  O m.arquez de Pom
bal leve iátenção de |»ropo lo para ministro 
da marinha ,  logo depois dd faliecrménto de 
seu trrnão,  porém mudando de designio,  
nomeou-d seu adjuncto.  A-queíles que ar- 
guião o ministro de aspirar aO mando su
premo , ficarão maravilhados vendo que el
le repartia a aulhoridade;  porem não en 
tendido que Seabra sé era uní seu agento 
subalterno-:, o marquez de Pombal imagi
n a v a ,  c r iava,  e J o z é  de Seabra executa-



Và segundo as ordens , sem sabbr cjnaes 
erào os projectos du ministro.

C A P l T U L O  V.

O ministro publica um edito prohibindo 
a distincção eníre ehristãos 

Velhòs e iiovos.

■‘•if M abuso sdmbnle bohhecido em P o r tu 
ga l ,  afligia este reino desde íiiuilOs s écu 
los:  era o odio que os ehristaos tinhão aos 
ebamadOs fehHstads lio vos. Quem 16 r a his
toria antiga das revoluções do rhundo, ve
rá que Portugal  foi em remotos íempos h a 
bitado Jior diversbs povbs herét icos.

Dotis principalmentfe, um que proce
dia de Moisés , e Outro de IVlabbitiet , alli 
haviào feito progressos CorisidoraVeis. iN’o 
(ensejo da expulsão dos Moiifbs , ficotl Por
tugal livie de hereges , porem náo da he- 
fczia. Muito tempo depois que deste reino 
furão lançados fora os ju d e u s ,  se guardavãü 
leis e ritos judaicos. De todas as im pres 
sões,  a da n-ligião é a que mais tempo d u 
r a ,  porque ó consequência da educação.



A perseguição ,  longe de extinguir os er ros,  
serve pelo contrario de perpetua-los.

Como uma lei o rd en av a ,  que só os 
que acreditassem no evangelho podiào exer 
cer os cargos do e s t a d o ,  muitos lhe clerào 
c red i to ,  ou fingirão ac red i ta - lo :  daqui nas
ce a dif lerença en t re  velhos e novos chris- 
tdos.

Es ta encorporação de hereges á igreja 
romana , que deveria fazer com que fossem 
amados como i rm ão s ,  produzio um efieito 
opposlo , exc itando ant ipathia ent re chris- 
táos velhos e novos. Es te s  últ imos,  por des 
graça da sua origem , votados ao opprobrio 
e ao desprezo , erào expostos a continuas 
vexações , que tendião a faze-los enca rce
rar  nos cárceres  horríveis da inquisição. O  
edito que o ministro fez publica r ,  prohi- 
bindo toda a especie de distincção ent re  
velhos e novos christãos , restabeleceo a 
ordem que  faltava desde largo tempo na 
nionarchia : a referida lei t inha por fim prin
cipal, instigar  os (iihos da mesma igreja,  a 
amarem-se como irmãos.



C A P I T U L O  Ví.

0  ministro promulga w úá le i , prohi- 
hindo a celebração do matrimonio 

sem consentimento dos pnis 
dos. contrahentes.

*Ju | ada é mais justo que consnlt ar em nos
sos procedimentos os authores cie nossos 
dias. Além d is to ,  um pai e uma rnfii , não 
sujei tos a essas paixões cégas, que precipi- 
tào a mocidade em um empenho,  que só na 
sepultura a c a b a ,  estão mais cm estado de 
o avaliar, que aquelles que vão contrahi-lo.

Uma simples promessa assinada pelas 
duas partes , e apresentada aos superiores 
ecclesiaáticos , era quanto  bastava em Por
tugal para authorisa-los á celebração iloisa* 
trimoiiio. O ministro fez promulguar uma lei, 
que prohibia aos bispos conceder  para o 
futuro licenças para casamentos ,  sem que 
lhes fosse apresentada approvação au ten t ica  
dos pais e mais dos conIrahentes. E ’ esta a 
melhor de todas as leis destinadas a manter  
a orítem civil , porque tende a remediar



grandes ab u so s ,  a extinguir o odio en tfoi 
as familias,  e a estabelecer a tranquillida* 
de em Portugal ,

C A P I T U L O  V I L

Diiitrsos regulamentos concernentes d 
industria nacional\

sorte das nações es tá  dependente da 
industr ia dos povos. Nas épocas em que  
a vir tude dirigia o império , nào se conhe- 
eião essas despezas , que sendo fundadas 
no luxo,  só a vicios davão origem. Tudo  
mudou , e ainda mudará.  Das artes supei'j 
íltias, por um contraste que as republicas 
am igas  ignoravão,  nascerão as de primei
ra necessidade.  È* hoje indispensável ,  que 
cada nação tenha a sua indus t r ia ,  e que a 
de nm povo nào seja a ínesma que a de 
outro.

E ’ notorio , que ha nações estrangeiras 
act ivas e vigi lantes,  que tem aperfeiçoado 
a sua mào. de obra a ponto  ̂ que podem di-« 
tninuir o preço das manufac tu ras ;  porem 
importa evitar  uma tão perigosa economia $
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que faz sempre pagar tniii caro o qué áqüel- 
las nações se compra.

O marquez de Pombal foboroü üma 
lei, que probibia a int roducçào e uso de Io
das as luauufaclur&s estrangeiras no re ino ,  
e obr igava os Portuguezes a limitnretti-se 
as do paiz. Ksta lei exist ia des(ie nni ito leni-, 
po , porem nunca havia sido levada a e(Jei
to , porque o luxo estrangeiro linha sempre 
prevalecido sobre ci la ,  e só um rigor ex
tremo podia faze-la executãr .  U  ministro 
liiahdou qüeimar  diversas fazendas , qué 
por cont rabando  tinhão sido introduzidas 
em Portugal  depois da ult ima prohibição. 
Não faltou cm Lisboa quem al iamente sé 
queixasse des te r igo r ,  q u e ,  segundo dí- 
zião , parecia ménos de um minis tro ,  que 
de um ar rem aiador  dos rendimentos du 
estado.  Pretendem os homens que haja 
brdein na economia publica, e não que
rem ver punir os que transgridem os re
gu lamentos ,  que para fel la. cont r ibuem! 
Não  ha cr ime maior que  o de contra
bando ,  porque tende a nada menos que 
ã diminuir  a industr ia nacional , e n t r e 
gando no ocio numerosos c idadãos ,  que 
mediante o seu trabalho ganharião o ali
mento.

O ministro convencido de que só por 
meio de exemplos memoráveis  se podia re 
primir um luxo, tanto mais prejudicial,  quan
to erão paizes estranhos que delle li ravào

9 *



proveito,  mandou queimar publicamente os 
vestidos daquelles, que consumíalo fazendas 
estrangeiras.

O ministro d’ínglaterra, prevendo dam- 
nos á sua nação., clamou contra a le i ,  que 
prohibía a introdiieção das fazendas estran
geiras no reino; porem as suas queixas nao 
í orS'o attendidas,  a lei subsistió, e a  indus
tria portuguéza augmentoii.

■*

C A P Í T U L O  VI i l

lie form a da Universidade de 
Coimbra.

¿áSàxtsTEM estabelecimentos lit lefarios,  que.  
sendo utets em um tempo, em outro se tor- 
nào nocivos ; o que depende <íb progresso 
da tdosoOa e das artes liborâcs -em umaépo-* 
ca ,  com preferencia fibaitrn. A U m v e m d a -  
de de C/ni lübra t.inliá sido necessária em Por« 
^u» a 7 quando um limitado saber equivalia 
a grande irtutruerdo. Os jrsui tas  q u e ,  in- 
H <><: •ízíjitIo- síj no n  ino ,  nelle encontrarão
moita ignorância , 'TÍifííimlirão uma sciencia 
Ue que só elies conhcciüo o segredo: eu»
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lodos os livros porluguezes  se divisava a 
sua filosofia e a sua moral.

O ministro na intenção de d is pôr os 
ânimos para a reforma que p rem e d i ta v a , 
fez publicar uma obra int i tulada:  Historia  
abreviada da Universidade de Coimbra , des
de r, tempo em que os jesuítas nella se intro
duzirão , em que se vé, que as intrigas deste 
religiosos tem sido funestas ás sciencias, e ás 
íelias artes.

O author desta historia l id e ra r i a ,  com
para as é p o c a s ,  e approxima aquellas em 
que esta esc.da ülustruu Portugal , e mui
tos homens grandes  que delia sairão.  O  re 
ferido author argue os jesuítas do en to rpe 
cimento ern que a nação havia caído á cer
ca das artes. Talvez  que clles não fossem 
sómente a causa ,  porque é raro que o es- 
piriio geral de qualquer nação degene re in -  
leiranieníu por uma só parte : quando assim 
acontece , é porque muitas causas para isso 
cooperão , sendo uma das principaes, o as- 
cendenfe que sobre elia toma uma nação 
e s t r an g e i r a , sobre tudo ,  quando esta se 
apodera das suas arfes e do seu commercio.  
Regra geral, o governo que  se i l ludeá c e r 
ca do systema economico,  engana-se a res
peito do dajs arfes l ibe raes : a ignorância 
está mui próxima da naçã o ,  que consenLe 
que outra occorra a's suas necessidades íy- 
sicas. Poflugal  foi instruído todo o tempo 
que se limitou ao que em si possuia } po-
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rcm desfie cjue o luxo deo origem a neces
sidades antes não conhecidas , espessas t re 
vas se diífuhdirào no espirito dos Portngue- 
zes : eis-aqui a que nao dão bas tante at ten- 
ção ,  os que se occupão em escrever a his
toria rios diversos paizes da Europa.

Não havia quasi emulação em Portugal  
depois que o estado economico desfaleceo, 
e faltava aos Portuguezes o incentivo para 
se dist inguirem nas artes liberaes. Os lit- 
teratos de Portugal  não erão assaz clistmctos: 
já  não se conhecia .o meio de recompensa , 
que excita no espirito a act ividade , origem 
do saber.  O peripatet ismo , banido do todas 
as osculas da Europa , parecia haver-se re-- 
fògiado em Portugal  como no seu derradei
ro asilo.

O mnrquez de Pombal formou tima jun- 
ta do ecclesiast ieos de girando reputação e 
soiencia,  que consultou á cerca da reforma 
d au n i t e r s id a d e ,  () ministro fez mais : aban
donando m om entaneamente  as outras p a r 
tes <)a administração se dirigio a Coimbra ; 
sabia que nas operações im por tan tes ,  só 
em si deve o homem confiar,  porque é ra
ro q.ie subalternos nao se deixem corromper 
por aquelles (¡ue tem interesse pessoal ern 
que  siihsistàf» os abusos ,  que se inleutão 
rorregir . Para effeituar a premeditada re
fo rma,  o senhor rei Dom Jozé expedio ao 
marqm-z do Pombal cartas reg ia s,  em que 
o nomeava seu lugar-tenente,  para praticar
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a mencionada re forma; c nellas ordenava a 
todos os membros da univers idade,  que 
obedecessem ás ordens do marque? ,  e que 
se conformassem sem reserva eom as suas
decisões

[te ves tido o ministro da aulhoridade 
real , partio de Lisboa  a  15 de S e tem bro  
dc 1772 , levando ern sua companhia mui
tos litteratos , e nenhum corlezão:  não era 
alli o lugar destes iiomens , que só sabem 
adular.

Chegado que  foi á universidade,  ornar -  
quez de Pombal fez reformas consideráveis. 
Foi a mais essencial , a eleição de profes
sores capazes de Iransmitli r  a sua erudição 
aos que desejassem aperfeiçoar-se nassc ien- 
cias e ar tes  liberaes, Não ao merecimento ,  
mas á protecção e á int r iga devião os seus 
lugares os m es t res ,  que  o ministro alli en
controu.  lista subst i tu ição foi tão judicio
sa , que ob teve a geral approvação.

Havia na Universidade de Coimbra um 
abuso ,  comrnqm a muitas da E u r o p a ,  que 
consistia em ser o tempo lectivo só poucos 
mezes do anuo ,  sob pretexto de fe r ia s .  Foi 
de terminado,  que nó porvir estas ferias nãp 
cxcederião a dous tnezes. Feito isto , fal
tava ainda assinar o emprego dos dez que 
reslavão.  O minis tro ,  ordenou que os 
estudantes assistissem regularmente ás li
ções ,  e como nem sempre os conselhos mir 
nisteriaes bastão nas escolas , que se jul-
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gão independentes da ad ministraçàio poli li-' 
c a ,  determinou que aquelles,  que sem legi
tima causa se ausen tassem ,  pelas duas prE 
meiras vezes fossem condem nados a penas 
pecuniárias • porem á terce ira  punidos 
com prisão. Es ta  severidade pareceo e x 
cessiva aos e s tudan tes ,  que só por uma es^ 
peeie de vaidade assislião ás au las;  e co-s 
mo estes antepunhào o ocio ao trabalho , 
abandonarão a universidade.  De quatro ou 
cinco mil que se havião matriculado ape-t 
nas íicarão seiscentos ou se tecen tos ,  o que 
foi um bem em vez de um mal:  de que
se rve ,  em qualquer es tado^ um numero 
prodigioso de pessoas, que es tudão e nada 
a p re n d e m ,  e que consomem os primeiros 
annos da vida em uma preguiça metho- 
d ic a ,  que  as priva de muitos conhecimen
tos uteis á sociedade?

Outro abuso consist ia ,  em que facil
mente ehegavão a ser doutores os estudan-* 
tes dc Thèologia : para i s to ,  só lhes bas
tava cursar  a au la ;  não se tratava  de sa-r 
ber ' se  merecião a borla dou to ra l ,  mas sim 
se h havião com empenho sollicitado. Para 
atalhar  s imilhanle abuso foi ordenado , que 
nenhum doutor no futuro recebería o gráo, 
sem haver.dado provas suííicientes de seus 
conhecimentos nas línguas latina , g r e g a ,  
e hebraica.

Eis aqui ainda uma determinação di
gna dc ser t ransmitt ida á posteridade.  O



marque? cie P om ba l ,  ministro desvelado , 
instiluio setecentos e oitenta e oito profes
sores , encarregados  de dar  lições publica? 
e g ra tu i t a s ;  estes professores furão distr i
buidos da maneira s eg u in te :  quatro centos 
e s e ten ta  e nove ,  para ensinarem a ler x 
esc reve r ,  e con ta r ;  duzentos e Iriuta e 
seis ,  para a lingua lat ina ;  t rinta e oito 
para a g r e g a ;  e trinta e cinco, para a rhe-  
lorica e filosofia :'• como estes professores 
carecião de emolumentos , o ministro impdz 
alguns novos direi tos,  cujo producto dest i
nou para sua subsistencia.  Deste modo a 
ju ven tude  das provim-ias,  c idadãs ,  e al- 
dêas de alguma consideração , t inha mes
tres, qiie pudessem instrui la : exemplo me
morável ,  que muitos estados da fíuropa 
dever ião  imitar  , porque nelles os subditos, 
que habitào longo das cap i tae s ,  vivem e 
morrem em uma ignorancia crassa. Se al
gum monumento merece a apologia dos ho
m e n s ,  é cer tamentc  a instítuicSo de esco
las publicas.



C A P I T U L O  IX.

O rnarquez de Pomhal manda construir 
o canal de Oeiras.

COMMUNÍCAÇÃO dos continentes por ca
tines , ó uní dos mais importantes objectos 
para o eommercio,  ¿ De que serve a abun
dancia de um pais , quando os géneros que 
produz não podem ser transportados a ou
tro? Esta mesma abundanc ia  é uní mal 
¡rara os agricultores,  que não podendo ven
der os generas  , deixño no anuo seguinte 
incultas as suas terras. Os lavradores as 
cuitivao só para gozarem o supérfluo,  d e 
pois que Ibes tem dado o necessário •, po
rem é preciso poder consumi-lo era paizes 
es trange iros ,  porque os habi tantes do con
t inente não estão em estado de o pagar.

O rnarquez de Pombal mandou cons
truir o canal de O e i r a s ,  e es labeieceo urna 
commumcação ainda não conhecida.  E ra  
incomparável  a actividad« com que o mi
nistro procurava concluir urna obra,  que se 
tornava útil ao estado.  Os trabalhos erSo
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tão conl inuos ,  que nem a noite os inter
rompia:  a claridade do dia era subst i tuída 
pela luz de archotes. Sabido é que um c a 
nal raras vezes se te rmina duran te  a admi
nistração do homem de estado,  que o man
da com eçar ;  porem o incansável marque? 
de P o m b a l ,  em p re n d e o , e vio concluir o 
célebre canal de Oeiras.

O principal genero que Portugal e x 
porta é o vinho:  porem para que delie re 
sulte utilidade ao e s t a d o ,  é necessário que 
possa le^ar-se de um lugar a ou t ro ,  e des
te ao mar , donde em fim é transportado 
aos paizes estrangeiros, O canal de Oeiras 
facilitava es ta  operação , que tornava me
nos despendiosa : lodos sabem que das des- 
pezns dos transportes depende a vantagem 
do com m erc io ;  quanto mais consideráveis 
são aqne llas ,  tanto menores são os lucros 
que  deste resultào.
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C A P I T U L O  X.

Desyraça e desterro de Jaze de Seabra 
da Süva.

K.J marquez de Pombal tem sido arguido 
de elevar e .abater facilmente as suas cria
turas ; porem «e assim obrava,  era em con
sequência de se tornarem indignos d3 sua 
protecção,  muitos dos que 'an tes  a ¡¡avião 
merecido:  quem ignora que os homens mu- 
dão á proporção da authoridade e poder que 
a fortuna lhes concede ? Permanecendo qual
quer  indivíduo na humilde condição em que 
o destino o fez nascer , sabe apenas queexis-  
te ambição ;  o mesmo indivíduo elevado a 
uma al ta d ig n id ad e ,  exercendo um cargo 
importante,  é dominado p o r  numerosos de 
sejos ,  de que antes talvez não tinha idéa. 
Jozé  de Seabra antes de chegar á adminis
tração era dotado de um caracter  agrada- 
vel , e condescenden te ,  acompanhado das 
qualidades próprias do homem d'estado : po
rem logo que  obteve a nomeação de minis
t r o ,  perdoo a memória do que fora ,  e só



se lembrou do qne  era.  A ingra t idão ,  na* 
tural ao homem , o persuadio de qne podia 
eíTeituar tudo o que desejasse,  e esta ma
neira de pensar  foi a causa da sua perdição. 
Divulgou-se uma historia ;i cerca da  sua 
desgraça , a qua l ,  posto que tenha Hr de 
verdadeira,  não é f ixada  : esta historia foi 
inseria em um libtdlo dado a luz por um 
ex- je su i ta :  eis-aqui como este homem,  exas
perado pela extineção da sua corporação^ 
se expressa em um livro a que ih'o o titulo 
de Mernoiias. « Sebastião Jozé de Carva- 
» lho ,  diz elle , não podia illudir-se á cer- 
» ca do caracter  e inclinações da prineéza 
» herdeira,  e do infante Dom Pedro Antc- 
» via com m agoa ,  que estes augustos es- '  
» posos,  animados a favor da religião e da 
» ju s t iça  por um zelo veheiiien!e, que 1< n- 
» go (empo foião ennpel l idos a r ep r im ir ,
» não lhe perdoariãó as suas impiedades ,
» violências, é o despot ismo opprbssor,  que 
» havia estab.  lecicio como sysirma,  d ; r  ante 
» a sua longa administraçã o Sebast ião Jo-  
» zé do Carvalho, rétíeiava, ern consequem-' 
» cia ilo seu procerlimento •, que o primeiro 
» acto de author'idade da princeza herdei ra 
i> fosse priva-lo da direcção dos negocíos do 
» reino .’ Devorado mais que nunca pela se*‘ 
» de de dominar , concebeo o desígnio de 
» mudar a ordem de sucecssão á corõa, até 
» áquelle  tempo invio Laveimente cslabeleoi- 
» da. Com áúxilio de seus habitunes arli.



» ficios , e de suas eternas protestações dtí 
devoção e zelo pelo bem publico,  chegou 

to quasi ¿» ob te r  do fraco rei Dom Jozé  uma 
n lei conforme as suas criminosas intenções.  
» Communicou os seus desígnios a Jozé de 
» Seabra da Silva,  Convencido de que  este 
b annuiría sem repugnailciã aos seus pro- 
to jee los  , e o incumbiu de ordenar a nova 
í> lei que devia subst ituir  a antiga.  Seabra,  
to posto qne habituado a ceder ás vontades 
» de um ministro, author da sua fortuna, cu* 
>> jo resentimonuo podia perde-lo, ouviocom 
« horror  esta odiosa confidencia, O amor da 
« just iça teve mais poder ern seu coração 
» que qualquer outra consideração. Julgou 
to que não podia,  sem com m el ie r  um cri* 
to m e ,  dispensar-se de. advert ir  a herdeira 
» da corôa do que contia ella se meditava.  
» A princeza , e o in fan te ,  aproveitando 
to este aviso , conseguirão persuadir o mo* 
» narcha dos perigos de uma innovação mais 
» funesta ao estado,  que nociva a seus pro- 
» prios interesses, O marquez de Pombal 
» não ignorou por muito tempo o que ha- 
» via desconcertado os seus projectos,  e 
» frustrado as suas esperanças í soube que 
» Seabra havia fallado, e furioso de se ver 
» trahido por inn homem sobre quem ju 1 - 
» gava ter tanto direito em o t ivo  para con- 
» fiar, se resolveu a perde-lo. A deao.ito de 
» Janeiro . dia aprazado para a jo rnada  de 
» Salvatorra , onde o rei ía annualmente  á



a cãçà , Sebastião Jozé cie Carvalho inan-> 
>> dou chamar o desafortunado Reabra,  e n à  
» sua presença lhe mandou lôr a ordem re- 
» gia,  que  o despojava de todos tis seus bens, 
>i cargos,  e dignidades ; e que o desterrava 
» para uma villa a bò legoas da capital. Es- 
i> te primeiro castigo n ã o  aplacou o resen- 
» í imcuto do minis tro ;  Seabra  foi pouco 
h tempo depois degradado para Angola,  pa- 
i> ra que perdendo-o a nação de vista,  d e b  
» le não conservasse lembrança »

O facto é, que Jozé de Seabra  atraiçoou 
om a rque z  de Pombal seu protector ;  porem 
nãò foi a traição referida pelo author das 
Aíemoiins que o perdeo : o ministro lhe h a - 
via confiado muitos segredos cPeslado;  não 
se sabe qual violou;  talvez que um dia 
memórias particulares o denunciem ã pos
teridade.
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CAPITULO XI.

O marques: de Pombal afugenta âo reino 
o padre Norberto, que fo ra  frade 

capucho.

ministro para extinguir os jesuítas, te 
ve necessidade de um habil e sc r i to r ,  que 
manifestasse ao mundo qual era a a m b i ç ã o  

destes religiosos, d o padre INorberto , ca 
pucho desfradado,  era apto para este inten
to Es te padre tinha publicado uma obra 
int itulada — Memórias históricas , contendo 
as missões das Judias Orientaes — em que 
revelava já a ambição dos supramenciona
dos religiosos, obra que o papa Benedicío 
XIV prohtbio,  e que por isso mesmo gran- 
gcou reputação  ̂ porque é (ai o genio dos 
Itomens,  que quanto ruais se lhes prohibe 
ti leitura de qualquer livro , tanto mais sol- 
l icitanienle procurão lê-lo: o que  mostra 
que a l iberdade si ria mais eííicaz que  a 
mesma prolnbieão. EfFect i vamen te, na í!ol- 
landa , onde mais se im pr ime ,  é o paiz on
de  menos se lê. O ministro pennitt io que o
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padre Noiber lô  ekáminassb a condUcla da 
Companhia de Jesus ,  desde a s u a  fundaçãtq 
e sobre tudo,  os agravos que esta houvesse 
feito á C u r i a  de Uoma. Norber to  desempe
nhou caba lmente esta coito missão, e publi
cou um livro com o titulo de — Memórias 
históricas , contendo os cttlentados dos Reli
giosos Jesuítas conlra a Santa Sede Aposto- 
U ca— Não examinaremos se esta obra era 
boa,  porem diremos s o m e n te ,  que neilâ se 
encontrão mui tas verdades.  E ’ Unta grande 
ques tão  em po li t i ca ,  saber se um ministro 
eidadão póde servir-se démeíos ,  que primei
ro parecem suâpeilos ,  mas cujo fim justifi
ca as intenções. O certo é ,  que os reli
giosos jesu itas  tinhão poderosos amigos na 
Europa,  que alguns governos os mnnlinhao, 
e qúe  muitos soberanos os protegiao.

Ainda ha em politica outra questão  ̂
que tem muitas vezes sido cilada para o tr i
bunal da equidade,  que consisto em saber, se 
devia ser  ex t incta uma cornoracão reliiiio- 
sã,  qUe hávia íeitrt, Segundo diziào, impor
tantes serviços ao unindo christão : porem 
deixando de parte as accusações verdadei
ras ou falsas conlra a referida corporação , 
é  certo que a sua ambição devia infallivel- 
menle  perde-la :  basta ver  o ascendente que 
sobre a aulhoridade real havia adquirido 
aquella  congregação , para não duvidar do 
que  eraestimuiada pe-lo desejo de dominar.  
J is le delito, que não pode deixar  descolas*

3



süicar como tal em hom ens ,  que só deve- 
rião ter em vista a caridade c h r i s l ã , é sa
bido por todo o imiversoí

As memórias históricas do padre Nor-  
berío  á cerca da Companhia,  tendo produ
zido em P o r tu g a l , e em muitos estados da 
Europa o eflfeitoj que dpllas esperava o tni- 
jiisito , este tomou a resolução de se livrar 
d e m n  homem iSo per igoso:  o marque/,  de 
Pombal ía desterra-lo,  porem o padre JNor- 
be r to  o prevenio pela fuga. Es te indivíduo 
foi procurar asilo na llollanda , refugio de 
todos os malvados proscriplos dos diversos 
estados da Europa , e alli iiiorreo como li
nha  vivido-

í: C A Í T P l i  E O  XII .

V anas his concernentes ao Tribunal 
dc Censura.

tribuna] incumbido de atalhar  a publi
cação de escritos perniciosos, principalmeri- 
te  a dos qufe oilemlessem a aultioridade real$ 
(dl mesmo a do ministério,  úAo devia per 
der de vista os livres, que pudessem excitar  
algum sci.-ma em maiorias rtdigiosas : o re-



ferido tr ibunal  devia sobre tudo ler sempre 
os olhos íitos sobre as obras,  que dbsapjifò* 
Vassern o modo de proceder do governo á 
cerca da expulsão dos jesuilas : não era suf- 
ficienle have-los banido; convinha além dis* 
to ev i lâ f  á sud volta ao reino.

O ministro linha diante  dos olhos á his
toria do desterro dos referidos religiosos de 
muitos estados da Europa , assim como á 
tio seu chamamento.  A arvore jesuit ica,  pos
to que  dei tada pôr t e r r a ,  tinha ainda mui
tas raizes, que podiào faze-la renâscert

Divuigárão-se dous escr i tos;  concer-  
íièhtés á Companhia de J e s u s ,  que desper* 
tavão a lembrança dos r igores exercidos pa* 
tá coai el la ,  mencionando particularmente 
a sentença  é processo do padre Malagrida.  
Nào continhão os supraci tados escritos mais 
<jue repetições do que outras vezes se ha
via pub licado ;  porem importava muito af- 
fásla-los dos olhos de Um povo ,  prevenido 
pelos religiosos da supradita  Companhia de 
Jesus.

O ministro fez com qué a Meza C en 
sória pronunciasse uma sentença , que  pto- 
hibia a leitura do primeiro dos mencionados 
escritos, e condemnava o segundo a ser, co
mo eflecti va mente foi ho dia 30 de Abril 
de 1764, publicainente queimado .por mão 
do algoz;

O tribunal de Censura  levou mais lon
ge a sua solliciltide : vigiou a mora l ,  que

9 *



jnflue nos di versos exercícios da religião. Eífi 
consequênc ia das ordens do minist ro ,  foi 
declarado invalido,  pelo dito tr ibunal ,  um 
breve  do papa Clemente  X IV,  que  conce
dia um jubileo,  e umitas indulgencias aos 
Eremitas do Bom  Jesus da cidade de Bra
ga.  Q uem  sollicita símilhanles breves , or
dinariamente engana o chefe da igreja, com 
novos exercícios de piedade,  que  offendein 
as praticas da religião. E ’ uma enfermida
de da maior parte dos homens pre tende
rem ser mais que christãos} o q u e  faz com 
que nem christãos cheguem a s e r :  qitasi 
todas as heresias provem des te falso princi
pio. Analisando os d itfe rentes erros, qde íern 
dividido a igreja,  ver-se-ha que estes se tem 
sempre originado da condescendencia em 
ne rmi t t i r  certos exercícios , que nenhuma 
eonnexão tem com o cathoiicismo Os .iErc- 
untas do Bom Jesus erào demasiado religio
sos para conhecerem a verdadeira religião , 
e exercilavão vãos deven  s exteriores , qíití 
lhes fazião esquecer suas principaes obriga
ções. O marquez de l’ombal tem sido ar 
güid o d e  haver excedido os limites do soit 
ministerio, ingerindo se no que não era da 
sua jurisdiceão , porem esta aecusaçào é mal 
fundada.  () primeiro dever de qualquer mi
nistro, consiste em fazer com que cada in
dividuo seja cidadão,  e não h y p o c r i t a , ou 
supersticioso.
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CAPITULO XIIÍ.

Continuação dos Regulamentos itteis , 
feitos pelo Marquez de Pombal.

Jíl^E todas as l e i s , -que durante 'o  ministério 
,tlo marquez de Pombal merecerão applau- 
sos , a que ordenava a reversão dos bens 
para os legitimes possuidores, que delles ha- 
vião sido injustarnenle privados , foi a que 
maior honra lhe fez. As revoluções sue- 
cedida« em Portugal ,  durante uma serie de 
administrações  f racas ,  f i n h ã o d a d o  aso a 
fraudes, e a prevaricações ,  que  tendião a 
al ienar as riquezas de seus verdadeiros pos
suidores ; principalmente quem não (eve pro
tecção na curse ,  foi mais exposto a est^ 
especíe de prevaricação.  Seria para desejar ,  
que na maior parte dos estados da Europa 
se es tabe lecesse ,  segundo o exemplo de 
P o r tu g a l ,  uma junta  incumbida de rem e
diar simijhanle injustiça : em breve nume 
rosos c idadãos ,  que gemem na indigência,  
recuperarião a sua primeira opulência : p o 
rem é u m  laberinlo,  em que os ministres não
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lem podido penei rar  por falia <!e fio que os 
conduza ás suas diflérenteg qvepidas. Tal-, 
vez quo em cprtos governos,  de dilatada 
çxtensão,  a reforma produzisse um mal maior, 
que o bem que <4eHa se deveria e s p e ra r ;  po
rem podia pratiçar-sp em P o r tuga l ,  que ,  
sendo um reino pequeno ,  era susceptível 
de a d m iü i - l a :  a didiculdade consistia em 
Ííizer apparecer denunciantes,  que descobris
sem as usurpações ,  e os particulares quo 
as havião soffrido. O  marquei; de Pombal 
promet leo recompensas proporcionadas, e, 
sobre ( tido,  um inviolável segredo a quem 
fizesse um tal serviço ao estado.  Rsfe meio, 
que lhe servira para descobrir a çonjuraçSq 
contra o rtd Dom J o s é ,  não lhe foi menos 
util para conhecer os que se havião conju
rado cojntra ós bens dos part iculares.  Rste 
procedimento do ministro fea com q u em u ir  
tos cidadãos entrassem na posse de bens, de 
que hcV ino sido injustammtte privados.
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CAPITULO XIV,

Rc(j ulamcnlos á cerca do Novo Mundo.

marquez de Poníbal fez regulamentos 
para o novo mundo, qne mais que o antigo 
delles carecia.  Keferimos já  a q u e  ponto ha
via checado a depravação , principalmenle 
nas índias Or ientaes.  Um governo es tabe
lecido asei s  mil legoas do estado principal,  
eslava mui distante para part icipar  de um a  
ordem mothodica na administrarão politica 
e económica. O fysico,  que não estava em 
harmonia com as leis de L i s b o a ,  devia ne
cessariamente dar costumes e vicios aos Eu-  
ropcps nãoafTeitos áquelle clima. E ’ eflepli- 
vam ente  o que succedeo,  e o que suçcede- 
r;í sempre em colonias t ransplantadas de 
um pajn outro hemispher io : os homens são 
como as plan tas ,  que recebem a virtude 
do ceo debaixo de que  nascem : estas mes
mas plantas degeneiào logo que sào trans
plantadas.  Daqui procede que os fructos vin
dos das índias ,  e da A m e r ic a ,  não tem o 
mesmo gosto que no seu paiz natal.



Os jurisconsultos nas Indias se haviáo 
multiplicado a ponto de faze-las degene ra r ;  
porque quanlo  maior é osen  num e ro ,  tan
to mais a corrupção se estendo.  O seu es ta
belecimento allí custava muito ao governo,  
e dimitmia os lucras, que o çotmnprcio po
dia produzir.  O marquez de Pombal ex t in 
guiu os tr ibunaes  dispendiosos de Goa,  que 
subst i tuto por outros que custassem menos 
ao estado. E ’ verdade que esta mudança  
não produzio logooefiei io que delia se espe
rava , oq u e  deo origem a queixas que che
garão até no throno.

Os homens sãoqunsi  sempre injustos a 
respeito dos ministros,  principalmente a  
respeito dos ministros deformadores ; p re ten 
dem que as leis, qué elles promulgan,  tenlião 
logo pleno eflfei-to ; o que,  segundo a natu
reza das cousas ,  équas i  sempre impossível. 
Os homens caminhão rapidamente á d e p r a 
vação,  e corrigem-se p ina is  tarde q u e  po
dem de  seus vicios,  principalmente quan
do se trata do interesse pessoal ,  q u e ,  d e 
pois da sujeição universal ,  pode mais que 
o da republica.  Houve quèm dis se ,  e es 
c reveu ,  que aquella mudança não foi tão 
vantajosa 'como se havia imaginado , porque 
no re;nado posterior ao dp Senhor Dom Jo- 
zé 1. , as cousas forão repostas no antigo 
estado ; porem raras vezes acontecei  que um 
g m e r n  ■ so assemelhe ao p re c e d e n te ;  bas
ta  que um ministro pense de certa manei-



ra , para que  pense dif terenlemente aquela 
Je que o subst itue,

C A P I T U L O  XV.

Regulamento concernente aos devedores 
que não podião paejar.

marqnez de Pombal publicou uma lei, 
que deveria es! abeiecer-se ern lodos os go
vernos , porque dia respeito á l ibe rdade ,  
que ,  depois da vida, ó o primeiro bem dos 
bi.mens Nas prisões da Europa  gemem cin 
ferros numerosos devedores ;  destes unsall i 
morrem, depois de habitarem largos annos 
naquelles trisles lu ga res ;  outros ti cao redu
zidos ao estado de não poderem satisfazer 
as suas dividas.  O duque de Toscaria deo , 
não lia muito tempo , á cerca dos devedo
res, que nao estavilo era ci rcunstancias de 
pagar, um exemplo de humanidade,  que de
veria ser  imitado por todos os estados do 
mundo christao.  U primeiro procedimento 
da just iça em Flo rença ,  logo que é preso 
por d i ' idas  qua lquer  cidadão , consisle ein 
examinar o es tado d e s e u s  bens moveis e de



raiz :  se estes bastão para satisfazer a divi
d a ,  são vendidos e aqnejla é paga :  se da 
venda apenas resulta com que  pagar a me
tade,  sómente a metade se paga ;  se o pre- 
80 nada possue , o crédor nada recebe , fi
cando todavia aquello em liberdade.  O mes
mo se pratica na Ing la te r ra :  todos os sete 
annos , por occ.asião da aber tura do novo 
P a r lam en to ,  os devedores,  que não podem 
pagar,  sào admiltidos a p r o v q r  judicialmen
te a ímposêibi lidade de satisfazerem as suas 
d iv idas ,  e justificando ist«> sào postos em 
liberdade.  Muitas vezes não se espera tan? 
to t e m p o ;  de dnus em dous, ou de Ires em 
Ires .•«unos, publica-se um perdão,  que pro
duz o mesmo efieila. Ma na Europa muitos 
pstados onde o governo não é tão generoso:  
os miseráveis presos por dividas , passào 
a  vida enca rcerados ,  saindo da cadea só 
para descerem ao tumulo.  Ha em Kraiw 
c;a uma lei, a respeito dos devedores , que 
so devcrja restringir.  Esta lei de te rm ina ,  
que  o preso que nào possa pagar as suas 
dividas,  fique delb»$ desobrigada aos se ten 
ta annos de idade ; o que equivale a condem« 
na-lo á morte logo que entra na prisão ; por
que suppom,lo que  chega aos se tenta annos, 
o que é mui raro , nào é mais que um ca
dáver  quando chega a recobrar  a liberdade, 
O mesmo acontece á cerca dns multas, quan
do não podem satis/aze-las os q u eae l la s  são 
oondemnadus.  Existem muitos milhares de
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homens,  nas diflferentes prisões da Europa,  
penando ent re  ferros, por não poderem pa 
gar multas a que uma sen tença  os con~ 
demnuu.  U indivíduo a q u é m  só resta o cor- 
po , não deve nelle ser  punido : a lei dis 
tingue a divida da pessoa. Sómente ó cri
minoso cont ra  o chefe does tado  merece ser 
encarcerado ,  porque se tornou reo de um 
delito, que  com toda a sua,fortuna não póde 
expiar. Eis-aqui a que a maior parte dos go
vernos da Europa não dão bas tan te  ãl ten- 
ção, e q u e  todavia merece a sua sollicitude, 

O marquez de Pombal mandou abrir  
as prisões aos devedores impossibilitados de 
pagar ,  assim como aos indivíduos, que ,  não 
podendo satisfazer as multas a que havi.io 
sido condemnados , desde muitos annos ge-  
tnião en t re  ferros.

CAPITULO XVI.

Lei concernente á liberdade da venda 
do tabaco.

■¿4/epois que companhias exclusivas arre-  
malão os reditos do estado , a prohibicão
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de certos generos lem sido origem do infor
túnio de numerosos cidadãos : depois desta 
epoca,  memorável no mundoeconomico,  mi
lhares de indivjdiiQS lem gemido nas galés,  
e muitos tem sido condem nados á morte.

Os anl igos não fizerão lei alguma tjue 
fosse mais injusta. Calculando-se o valor de 
todos os generos do Universo,  conhecer-  
se-ha ,  (|iw a vida de um só homem é s u 
perior  a todos os luc ros ,  que  dos referidos 
generos podem resultar.

O ta b a c o ,  inútil ;í vida e á s a u d e ,  
que é antes objecto de luxo ,  que de ne
cessidade , lem causado a mina  de gran* 
de numero de mortaes. Os con t ra tado re s ,  
a quem compelia exolusivamentea sua ven
da., obliverao c}os soberanos leis ,  que en- 
vergonhão a humanidade.  Diíiieil seria ex
plicar porque fatalidade,  no século mais ib 
lustrado, se tem podido conciliar penas a t ro 
zes com o crime de contrabando.  Os go
vernos da A d a  , que reputamos barba ros , 
são muito mais humanos que os nossos a 
este respeito.  N a  Turquia ,  a pena do con
trabando é o pagamento do dobro dos direi
tos. Na C h in a ,  não se abrem os fardos de 
quem não é mercador.  I Ja no Oriente mui
tos paizes em que as fazendas, pagando o di
reito de en t rada ,  tiada mais pagão nas dif- 
ferentes prov indas  cm que são vendidas:  
eis-aqiji os povos, que tratamos como bari 
b * r p s ; , . | , • t  í . h r <>•- an lih o i obtem
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O marquez de Pombal declarou por umâ 
le i ,  que n exfracção e a venda do tabaco 
era perrnit tida a todos os cidadãos;  o que 
libertou esla par le  do commercio dos em
baraços fiseaes a que sempre fürh süjel la eíil 
Portugal í íon ra  íto ministro q u e ,  despre
zando preoccupações , outorgou a Ião im
por tan te  ramo commercial a l iberdade de 
que carece para enriquecer  o povo e o estado.

CAPITULO XVII.

O Marquez de Pombal estabelece uma 
fe ira  em Ociras.

■ :■ q f. • . fif-'

J ih .s  ftíiraS contribuem pãfa o augmento do. 
com m ere io :  fjUnndo muitos hom< ns se ajuh • 
Km nó mesmo lugar,  nascem neceSsSdadès 
de que antes nâo tiribão idea ; se, pelo con
trario, se se pá rã o, áquellas cessão ,  e , coln 
e l l a s , o consumo dos goneros.  Q u em  lêr 
os annaes ecomunicos do m undo ,  verá que 
ás feiras não só laiiçárão os primeiros fun
damentos  do com m ere io ,  mas que o atig- 
mentárào Consideravelmente.  Ura necessá
ria a communicacào ent re os habitantes dos » *



divefsos p a u e s ,  pára ensinar-lhes á pfdtíti
rar  coimnodidadeS tle que nào tinhão idéá 
alguma. INào se trata cie indagar aqui se 
fessas commodidades contribuirão para a fe
l icidade dos hom ens ,  mas somente Se au- 
grnemárão ti industria necessária para a 
conservaçào da sociedade económica

O marquez de Pombal deo principio ti 
feira de Oeiras Cuin grande magnificência : 
convidou para assistir a cdla grande nume
ro de pessoas dislinctas do reino,  a quem 
d e o ,  em quanto  a feira d u rou ,  funcçôes 
em que despendeo com mão larga. Ter ia  
a mencionada feira sido sómente um espec 
táculo de lufco , se náò fosse a intenção do 
ministro approximar os mercadores das (er
ras longiquasj  para que en tre si. coiniriuti - 
cassem suas necessidades ,  e as augmentas-  
sein pela troca de certos g e n e f o s , que 
abundando etu tinias províncias ,  em outras 
fahão.

O ministro tinha o desígnio de aug- 
inenlar estas, assembleas cie mercadores nos 
diUefenles distr iclos Quem conhece P o r tu 
g a l , não ignora que as provindas  deste rei
no são inteiramente estranhas umas ás ou
t r a s ,  e tão oppostos os seus costumes, que 
ha muitas vezes mais diflerença en tre dons. 
p 9 ffugue7.es, que entre um por luguez  e um 
francez,  ou um hespanhul O esiabelecimen- 
to das feiras,  npprpximafido a nação de ¡si 
m e sm a ,  devia ensinar-lhe a conhecer-se:



festa falta de coiilieciitiènío é causa de quG 
inuilas monarquias sejão civilisadas ein umas 
par le s ,  e barbaras em ou t ras :  resta sabei4 
se o marqoez de Pombal preeuxeo o liin a 
que se propunha * é o que saberá a j>asle- 
i id ad e ,  e o  que Portugal  principia a co
nhecer. A feira de Oeiras começa a sef 
um pequeno mercado $ a que em breve não 
üfHuirâo compradores : eis aqui a historia 
dos melhores es tabe lec imentos:  o homem 
d èslado que os forma á custa de trabalhos 
e cuidados incríve is ,  m o r re ,  e os seus p ro 
jectos descem com elle aO tumulo.  O mi
nistro que lhe s u cced e ,  ju lga i i a  não o ser 
se conservasse intacto o que o seu anteces
sor fizera. A esta mudança  de ministério 
devemos a maior parte dos desastres do 
inundo poli t ico,  civ¡1 ,■ e economico da líu- 
rdpa.



—  48 —

C A P I T U L O  X V II I .

0  Marc/uez de Pombal dá urna prova 
das suas intenções de augmen

tar o tommércio.
' ‘-V -4

i m o s  em outra p a r t e ,  que  depois qué  
a Inglaterra se apoderou do commercio dé 
Portugal , os Portuguezes li-eárão reduzidos 
a coimuissarios dos Inglezes,  comprando e 
vendendo por ordem des te s ,  e dando-lhes 
coala  dos lucros de que só tiravão uma te
nue comuiissão. Nunca  será coininerciante 
íi nação, que fór commissaria de ou t ra :  fal- 
ta-ilie a emulação,  é insensivelmente cáe 
oiii ulna especie de anniquilação. O minis
tro,  que conhecia o m a l , procurou rem ed ía 
lo. Depois de haver infundido gesto para 
as artes cstabeleceo recompensas para quetli 
nellas se dist inguisse;  e teve a satisfação 
de ver uuinerusi s cidadãos appliearem-se 
ã ellas com éxito feliz. O marquez de 
Pombal aproveitou esta conjunctufa , para 
dar  á nação um espectáculo novo para ella. 
Mandou examinar publicamente duzentos



esiuc lantes,  assistindo pessoalmente aos 
exames j e ,  para destes augm enta r  o e s 
p le n d o r ,  convidou o cardeal  C u n h a ,  e 
muitas pessoas ¡Ilustres,  que forão presen
t e s ,  assim como todos os membros da 
jun ta  do comiftércio. Os examinados forào 
interrogados sobre os pontos mais diílieeis 
da A ri lhrne t ica ;  câmbios das diílerenles 
praças § calculo môrcabtil  \ escr i ldração  ; 
sobre a navegação $ e muitos outros objec-  
los relativos ao eommercio.  Tra tou-se  de
pois cia resolução de certos problemas con
cernentes  aos mesmos objectos : e • para 
que não se dissesse que  os examinados os 
haviào an tec ipadamente  decorado , forão 
estes tirados por sorte e  a asseuibléa teve 
a satisfação de os ver resolver com uma 
intelligencia não vulgar.

Se no íeinado do Senhor Dom João  V. 
se tivesse convocado uma nssemblea desses 
commissar ios , que sb por conta dMogla- 
te rra commerciavão ; se cada uni dos seus 
membros fosse in te r rogado,  as suas res
postas terião sido similhantes ás dos povos 
mais ignorantes nas arte  e no eommercio.  
15’ admiravel  ver um só homem diflundir 
tanto conhecimentos em uma nação ,  q u e ,  
antes , desfalecia na inépcia e na ignorância 
das artes.

4
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CAPITULO XIX.

O Marquez de Pombal negocia com ò 
liei de Marrocos , com quem an

tes havia guerra e conclue 
com elle a  paz.-

U ^ e r o i s  cle estabelecidas as escolas des
t inadas a instruir  os Portuguezes na eco
nomia prat ica da  ôcrrnmereio, era necessá
rio que este se dilatasse. Havia largo tem
po f jue reinavào dissensões en tre a corte 
de Lisboa e o governo de Marrocos : o mi
nistro as terminou mediante  negociações  ̂
que concluirão com (ralados de paz ent re 
as duas Coroas.

A África carece dos objectos que  ser
vem ao luxo ,  e todos reCebe da Luropa \ 
esta também não tem certos generos dtí 
que precisa para manlar  o seu. Daqui se 
originou o commercio en t re  estes duns con- 
I inentes • commercio de que ao mundo cliris- 
lão resultavào maiores lucros,  porque provi- 
rdino da mão d ’obra,  ao passo que a África , 
subuiinistramlo os generos de primeira neces-
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sidacle , não ti rava proveito da industria , 
porque expor tava os ditos géneros como a 
natureza os produzia.  O marquez de Pom
bal, que conhecia esta super ioridade ,  nada 
despresou para g r a n g e a ra  amisade de uma 
po tencia ,  cujo commercio era tão útil a Por
tugal. Para log rar seus  lins , o ministro fran
queou todas as diílieuldadcs , que suscitava 
a corte de Marrocos. O sublime do homem 
d ’estado consiste em saber occotnodar-se 
ds circunstancias: se assim se liou vessem to
dos os que  dir igem imper ios ,  não veriamos 
guerras  perpetuadas por uma formalidade,  
e muitas vezes por unta palavra.

<) ministro celebrando a paz com o rei 
de M arrocos ,  só vio o bem de Por tuga l ,  
(tido mais reputou um aceessorio tào inú
til quanto  supérfluo.

CAPITULO XX.

O Marquez de Pombal moderou as leis 
d cerca do contrabando.

aentacões que lhe havião sido
pelas repre-  

dirigidas aO
•4í ^



respeito de alguns cont rabandis ta ,  que não 
pagavão nas alfandegas os d ire i tos,  pro
mulgou primeiro leis r igorosíssimas,  po
rem entendendo  depois que  não fora bem 
informado,  suavizou-as : o ministro consi
derou que a perda de alguns direi tos era 
inferior á de muitos hom e ns ,  q u e ,  penan
do nas prisões, se tornavao inu le isú  nação, 
O marquez de Pombal ordenou , que  as 
leis estabelecidas á cerca  do contrabando 
fossem observadas como antes,  porem com 
menos r igor:  é este o primeiro ministro na 
E u r o p a ,  que evitou extremos em uma «ou
sa , que  todos os outros tem procurado aper 
tar cada vez m a is ;  sem repararem que  n 
r igor sei produz o efieito de dar morte civil 
a hom ens ,  q u e ,  por sua indus tr ia ,  podem 
contribuir  para a prosperidade do estado 
economico. O marquez de  Pombal suspen- 
dco , ou nnnwloM os processos feitos a nu 
merosos infelizes, que' en t re  ferros vivião, 
e lhes resli luio a l iberdade.
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LIVRO X.

CAPITULO I.

Contendo as desordens na America 
Meridional.

■ISrAREciA decreto irrevogável  do des t i
n o ,  que  Portugal  fosse continuamente v ic
t ima de novas perturbações.  No começo 
do anno de 1 775 , houve noticia das pri
meiras discordias,  que  se havião suscitado 
na A mer ica  meridional ,  en t re  Hespanha e 
Po r tuga l ;  c e s t a s  dissensões ateárão uma 
guerra declarada en t re  os subditos das duaa 
nações , que naquella parte do mundo lia* 
bitavão. O marquez de P om ba l ,  evi tando 
imiteis negociações, que nem sempre obtem 
a paz , se aprestou para fazer a guerra.  As 
tropas ac l iavàa  se em máo es tado ,  o que 
suceede commummente  em nações que cul- 
tivão pouco a profisgjjo das armas : o mi
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nistro mandou completar  os reg im entos ,  e 
ordenou que fossem armados mimos vasos 
de g u e r r a ,  em que em barcárào  tropas e 
munições destinadas á America.  As forti
ficações das fronteiras foràju reparadas;  e 
para que a corte de M ad r id : não entendes
se q u e ,  nesta conjunetu ra ,  a de Lisboa se 
int imidava j novas imposições forào es tabe
lecidas sobre as mercadorias (1’Hespanha.

Bastátílq estas disposições para indu
zir os políticos da  Europa a conceituar  a 
guer ra  como inevitável , porem engana- 
vão-se , como muitas vezes lhes succede.

Com Francisco de Souza ,  embaixador 
de Portugal  em M a d r i d , dissipou to
dos os boatos á cerca de uma guerra pró
xima. Ignorados são os meios de que se 
serv io ,  porem o qu.e é certo,  é que  as iris- 
t rncções do marquez de Pombal produzi
rão pleno efieiio. As duas nações perma
necerão na Europa com todas as appa
re nelas. de perfei ta concórd ia , porem não 
cessarão de combater  na Amer ica.  Muitas 
vezes tem siiccedido isto depois do desco
brimento do novp m undo ,  onde os gover
n o s  europeos tem semeado a discórdia,  af- 
fe ciando ignorar as suas çausas. Seja como 
for ,  o certo é que esta guerra f indou,  co
mo quasi todas as que se tem suscitado 
nesta parte do mundo ,  com a perda de 
homens,  que ninguém procura vingar.
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CAPITULO II.

Sobre algum legados a favor de certas 
‘instituições pias.

-¿¿MARGO tempo ha que se falia dos immen
sos bens doados a corporações do mào-mor- 
l.a s a este respeito também dissemo9 já  
ajguma cousa.

T em  apparecido escritos á cerca destes 
sorvedouros das pquezas  do estado ; porem 
estes escritos nada remedeão , porque lidos 
que são ,  apparecem logo outros ,  que ta m 
bém não íicào por lê r ,  o que só produz o 
eüeito de introduzir a hesitação no anirpo 
dos que reprovão aquelle abuso.  Convem 
dis t ingui r  as casas religiosas, que não devem 
receber  legados,  daquellas que é sempre util 
beneficiar , seja por testamento,  ou por qual
quer  ou tra  doação part icular  ; por exemplo,  
as casas de misericórdia , onde acha asilo 
e soccgrrp o desvalido; ou os hosp i taes , 
onde os cidadãos enfermos vãp recuperar  a 
s a u d e :  a favor de taes jns t i tu ições , não 
ha liberalidade, que possa reputar-se exceST



siva , porque promovem o bem de nossos 
irm ãos ,  q u e ,  como nós ,  são membros da 
republica.  O ministro promulgou uma le i ,  
que  permitida testar a beneficio da .Mise
ricordia e hospiíaes de L i sb o a ,  exhor tando 
ao mesmo tempo os cidadãos a prat icarem 
um acto tão meri torio;  e restr ingia para 
o futuro ao terco dos bens do testador , os 
legados em favor de qualquer  outro e s tabe 
lecimento de piedade. O leitor ficará tal
vez admirarlo,  vendo que o ministro não 
abolio intei ramente os ditos legados,  como 
fez a maior par te  dos governos do mundo 
christão;  porem o estadisda que inten ta diri
gir  um imperio com sabedor ia ,  deve res
peitar  as preoccupações,  da nação que go
verna.  O povo. pqr tuguez colloca a cima das 
leis políticas e civis ,  o direi to que tem de 
dispór de seus bens a favor de certas casas 
rel igiosas;  isto é ,  de enriquecer as corpo- 
raçdes ríe mão moría, o que ,  segundo ima
gina , são legados piissimos. O marquez de 
P om ba l ,  conformándose  com esta preoc- 
cupttção do ppvo,  reduzio ao terço os r e 
ferirlos legados.  E ’ desta so r te ,  que deve 
haver-se todo o hpiiitm de estado,  que não 
quizt r ser reputado déspota.



C A P I T U L O  III.

Disposição á cerca <lc um tp<<vr> Hospital.

¿ l H avendo o marquez  fie Pombal es tabe
lecido um vasto ,  e commojo  hospital, qniz 
celebrar  a ceremonia da aber tu ra  com 
todo o esp lendor ,  que aqoelle estabeleci 
mento merec ia :  r.ào ignorava o efleilo que 
a magnificencia produz nos povos ,  e co
nhecia part icularmente a sua influencia so
bre o povo pnrtuguez O ministro convi
dou para assistir á referida ceremonia a al
ta nobreza ,  cs cidadãos distinctos , e mui
tas corporações religiosas. Oito centos en
fermos forão rec Ihidos 110 supradito hospi
t a l ,  sendo quasi lodos alli conduzidos em 
carruagens  de fidalgos, cujo zelo inspirado 
pelo minis tro,  que nrio deixou escapar tào 
boa occasião de aproveitar  o dom persua
sivo que possuia em gráo s u p rem o ,  os in- 
duzio a fazer mais. Qg grandes do reino 
mandarão ao hospital muita roupa ,  e outros 
ubjectos dest inados a tornar aquella mora
da mais commoda aos desafo r tunados , que
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neUa devião habitar.  O marqucz de Pom
bal appareceo á frente desta conducção de 
ca r idade ,  o que nâo contribuio pouco para 
tornar o acto um dos mais augustos de que 
havia sido testemunha o povo de Lisboa.  Os 
inimigos do marquez  forào compellidos, 
por um m om ento ,  a esquecer odios par
t icu la res,  para o elogiarem por um esta
belecimento , que ha de merecer  os louvo
res dos séculos por vir. Referindo todas 
estas c i rcunstancias ,  não podemos deixar  
de p o n d e ra r ,  que o ministro fazia com ma
gnificencia até  as menores ceremonias, tor- 
namlo-as por isto mesmo respeitáveis  , por 
que pelos olhos recebe o homem as g ran
des impressões. Além d is to ,  como se tem 
dito muitas vezes ,  nenhum ministro se co
nhece na Luropg,  que do gab inete tenha 
descido a cuidar em assumptos ,  que a po
lítica repu ta  inferiores á administração,  
sendo todavia delia partes integrantes.  In
gratidão seria não confessar, que om arquez  
de Pombal fez só em prol da pa t r i a ,  o que,  
em ge ra l ,  compete  a muitos estadista^.



C A P I T U L O  IV,

O ministro fa z  eritjir uma estatua ao 
Senhor Dorn Joze l .

'■ ; I- , ' ; ' : .. •. ■ :,.í;

I M m quasi to d os ps reinos é cos tum e ,  
quando  pcdos seus ao (os o monarcha se 
mostra digno do t j i rono,  levantar-lhe uma 
e s ta tu a ,  para deixar ás gerações futuras 
um mcnuhiento de suas virtudes, O Se
nhor Dom Jozé I. merecia este te s tem u
nho do amor e gratidãp de seus povos, pe
lo motivo que ordinariamente faz com que 
não se elev-em estatuas  aos r e i s ;  po rque ,  
em geral , estas se erigem aos príncipes,  que 
tem dado grandes batalhas, e assinalado seus 
reinados por celebres victorias.

O Senhor Dom Jozé  I . ,  assim como o 
Senhor Dom João V. , era inimigo da g ue r 
ra , e reputava a morte do soldado , como 
assassínio perpetrado na pessoa de um cida
dão. Como seria venturoso o mundo politi
co se Lodos os reis assim conceituassem a 
g u e r ra ,  quasi sempre i l ha  do capricho ou 
da  ambição,  cujo resultado são milhares de
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horrores ,  regados com o sangue de nume-* 
ro.sos morlaes !

,!á vimos no resumo da historia dés te 
principe,  que conhecia a sciencia de gover
nar , a que se havia applicadn , subindo ao 
throno, com a profunda reflexão, que faz os 
grandes  reis •, porem havendo exper imenta
do desastres pouco vulgares,  como o te r re 
moto , que derribou a capital do seu reino,  
e absorveo seus tbesouros e riquezas , foi 
compellido a seguir  uma conducta opposla 
á q u e  bavia projectado : eis-aqui o q u e  sus
citou duvidas á cerca de seus ta len tos ,  e 
virtudes heroicas,  que não puderão ter com
pleto eífeilo no meio da perturbação,  e de
sordem cansada por umhorroroso phenome- 
no. Todav ia  este monarcha promulgou leis, 
q u e  a t le s tá rão  ao mundo ,  qué  era instrui
do na arte  de reinar. Houve quem escreveo ,  
que  aquellas sabias leis erào sugeridas pelo 
ministro, porem é sempre digno de louvor 
o p r inc ipe ,  que  assente ás inspirações do 
es tad is ta ,  que  trabalha pelo bem da repu
blica. O Senhor I). Jozé  í. quiz, que o bus -  
to do m arque /  de Pombal fosse collocado 
no pedestal da sua estatua,  por baixo das ar 
mas reaes. Esta disüncção indignou a maior 
parle dos g r a n d e s ,  que dizião aber tamen
te ,  que o nome do rei, e o do ministro, não 
devião appnrecer juntos.  As pessoas instrui
das nos diversos governos monárquicos da 
Europa  s a b e m ,  que os ministros,  que tem



t rabalhado para tornar gloriosos os reinados 
de alunos reis , a pár  de seüs ihronos tem 
sido sempre collocados : por isso minea se 
falia íle Luiz X I I I . ,  sem proferir o nome 
de Richeliei! ; e Colberl é nomeado , todas 
as vezes que  se falia de L.uiz XIV.  : o mes
mo sucrede a respeito dos outros grandes 
liomens d ’estado,  que se abalisárão na arte  
cie governar.  A ’ vista d is to ,  nada ha que 
possa feputar-se  ex traordinar io ,  na cólloca* 
ç3o do busto do marquez de Pombal na 
Columna , que sustenta a estatua do mo- 
narclia , que bem servio,  e c.uja reputação 
m an teve  sempre.  Porem já  vimos, que só a 
inveja dava az<> a rumores sem fundamento,  
è que o ministro era digno daquelle lu
gar por seus trabalhos, fadigas,  e sollicitu- 
cle corn que servia a patria.

O marquez de Pombal determinou,  que 
11o meio da Praça do Commercio  se erigis
se a es tatua do Senhor Dom Jozé I . ,  e a 
ceremonia  da inauguração foi celebrada com 
gratulé magnificencia e solem nidade. Duran
te Ires dias houverSo regozijos públicos,  fo
gos de arti ficio,  luminar ias,  e um carro 
t r iunfa l ,  em que se vião diversas persona
gens emblemáticas ,  andava pelas principaes 
ruas da cidade.  O s e ñ a lo  deo um ba i l e ,  a 
que assistirão o marquez  de Pombal,  os mi
nistros es t range i ros ,  e a principal nobreza 
do reino.  Por < ccasiao des te  acontec imen
to,  furáu dist ihuidaS muitas medalhas,  cu-*
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»»hadas para perpetuar  a s n a  m em or ia :  po
rem o que sobre tudo tornou a funcção mais 
cé l e b re , foi a amnistia geral ,  outorgada aos 
desafortunados,  que existião ent re ferros. T o 
davia,  desta graça  forão exceptuados os réos 
d ’ei lado,  cujos delitos não são susceptíveis 
de perdão,  salvo no ensejo do fallecimento 
do r e i ,  porque o confessor aproveita  então 
a oppor tunidade  para obte r  pela rel igião,  
o que  a política nao permil te .

CAPITULO V,

Con lendo o project o de assassinar 
a tnurqucz de Pombal.

J antas reformas geracs excitavào des
con tentamento ,  que semeou a desespera
ção e a raiva no coração de entes vis, que,  
não lendo modo de se v inga r ,  recorrerão ao 
assassínio, ornais  atroz de todos os crimes.  
Um genovez, por nome JoãoBap t is la  Pele, 
concebeo o de«ignio de arrancar a vida ao 
ministro, no dia mais feliz da sua vida, que 
era o da inauguração;  porem foi descober
to o seu deshumano projecto.  O assassino



foi preso tio momento em que ía consum- 
mar o delito por meio de uma mina, fei
ta na parte inferior da carruagem, que de
via fazer voar o ministro. Um certo Lu ia 
Jozé de Piguèiredo delatou o crime, fi
cando ignorado o modo porque odescobrio; 
ou fosse o própria rbo que llio confiasse, ou 
alguma circunstancia particular que lho des
se a saber, é certo, que o accusador provou 
evidentemente a existência do delito, reve
lando o lugar da mina , e o modo porque 
se lhe daria fogo.

Um minist ro ,  que leva a elfeito consi
deráveis reformas em um estado,  onde qua
si todas as partes da administração se achão 
Corrompidas  ̂ onde a injust iça e a  falsidade 
estão aulhorisrtdds pelos mesmos que  deve- 
fiào cor regi-! as ; um tal ministro,  grangea 
numerosos Inimigos,  e estes inimigos em 
breve se convertem em assassinos.

Para inspirar temor aos homens capa
zes de Conceber s imilhantes crimes,  são in
dispensáveis supplicios, cujo nome os a t e r 
re. João HiptisLa Pele,  depois de conven
cido do de l i to ,  foi contlemnado a morrer  
esquartejado,  sendo-lhe primeiro decepadas 
as mãos. Esta te rr ivd  sentença , proferida 
pela J u n ta  de inconfidência, ioi execu tada  
no dia nove de Outubro de 1 77õ.

Não faltou quem aceusasse de injusto 
este ju lgamento ,  dizendo,  que se o réo ha
via concebido criminosos projectos,  talvez.



lião chegasse a  execu la-los: porem deve aguái^ 
dar-se a consummação de um tal delito pa
ra puui- lo? E ’ verdade que as intenções não 
são dignas de castigo,  quando não saem da 
imaginação do criminoso ; porem logo que 
passão nexecução,  merecem pena por todas 
as leis Na parte inferior da carruagem do 
ministro se achou a mina, assim corno o e s .  
topim, que devia communicar-lhe fogo. Eis -1 
aqui a prova do d e l i t o ,  eis-aqui a just if ica
ção da sentença .  Não hasta que um crimi
noso , para ser absolvido da pena de mor
te ,  não chegue a t i r a r  a v idaáquelle  a quem 
havia projeciado arranca-la j para merecer 
acabar sobre o cadafalso, é suíliciente haver 
premeditado o crime,  e começado a sua exe
cução. O  resto é muitas vezes obra do aca
so ,  ou porque o fogo não se commuii ica ,  
ou porque a balia era o ab  o, ou,  linalmen- 
le,  porque o punhal não pcn Ira 5 porem o 
delito começou , e o róo merece o suppli- 
cio. Se os que taxarão de injusta a sen ten
ça que condemnou á morte João Baptista  
Pele houvessem s i lo  ju i z e s ,  terião visto 
pela coulissão do róo , e pelas provas evi
dentes do cr im e ,  que  o del inquente mere
cia o suppljeio a que foi condemnado.  T o 
davia,  não obstante as provas claras do de
lito, não faltou em Lisboa quem murmuras
se da sentença , dizendo , que o tiasassinio 
do marquez de Pombal não tinha melhor 
fundamento,  que o do monarcha.  N o  go~



verno em que se começa a duvidar de tu- 
clo , uma negativa conduz a outra,  e por 
Íiíí» ; a nada se dá Credito.

CAPITULO Ví .

Morte do Secretario d' E slado Dom 
Lu iz  da Cunha4

J B av, a vinte nnfios fjue o maiquez do 
Pombal era alliviado do pezo do governo 
pelo secretario doestado Dum Luiz da C u 
nha,  com quem repart ia os negoeios do rei
no. Depois que ha agen tes ,  qutí dirigem os 
impérios, nunca  apparecerão dous ministros 
mais nnidos:  poder-se-hia d ize r ,  que estes 
deus homens liòlião uma só cabeça.

Q u e m  lêr a historia política dos diver-  
Sws governos da Luropa,  faci lmente enten
derá , que da diíforente maneira  de pensar  
dos ministros se originào as dissensões o 
desordens , que  semeãu n perturbação nos 
reinos.

Alóm da uniformidade de pensamentos,  
o marquez de Pombal tinha inteira confian
ça na probidade ,  e reotidào dc sentimentos



de Dom Luiz da Cunha ,  que poucas vezos 
via o r e i ,  e nxecutaVâ os suâs o rd e n s ,  de 
acordo com o marquez,  que  l inha na mão o 
leme do estado* Succedeo a Dom Luiz da 
C u n h a ,  Aires de Sá e Mello ,  a quem era 
mister  que  o marquez de Pombal instruis- 
se no systema de governo ,  o que não era 
pequeno trabalho para o primeiro ministro, 
no meio dos grandes négociés com que an
dava sollicito. Por  algum tempo o marquez 
foi compeliido a dirigir só o gabine te  , e a 
tomar sobre si a parte, que antes cedia a Dom 
Luiz  da Cunha.  Kste acontecimento sueco* 
deo no meio da sat isfação,  que lhe havia 
causado a inauguração o que prova que 
hão hn prazer  completo rio inundo ,  e qué 
cm todas as situações da vida , a alegria é 
misturada com üma especiè  de am argura :  
pelo que se póde d iz e r ,  que todas as con
dições são iguaes , e que as que são repu
tadas , por sua elevação , superiores «ás vi
cissitudes h u m a n a s ,  como as o u t r a s ,  lhes 
sáo sujei tas ;  o que serve de consolação a 
os que sãu vir tinias de desgraças, que con- 
ce i iuào  separadas dos ou t ros .  paia  a elles 
só oppiimirèin.



CAPITULO VÍI.

Concernente ás perturbações da 
America.

^21 es ta parle  do m undo ,  en tre Hespanha 
e P o r tuga l ,  continuava a g u e r r a ,  que se 
(ornava tanto nvais violenta, quanto os g a 
binetes de Madrid e Lisboa , pccupados 
com outros assumptos na E u ro p a ,  parecia 
haverem esquecido os negocios do novo 
mundo. Com tu d o ,  o governo d 'H e sp a n h a  
en tendendo que  o d e  Portugal  pertendia en- 
trete-lo, promeltendo-lhe fazer cessar  as hos
tilidades ; vendo que os Portuguezes fazião 
p repara t ivos ,  que  revelavão a intenção de 
se apoderarem de algum lugar forte • e sa
bendo que soccorros consideráveis havião 
sido enviados á A m e r i c a ,  abrio em fim os 
olhos,  e lez sair ao mar  uma armada r e s 
pe i táve l ,  para reprimir  os insultos do ini
migo.

Uma divisão des ta a rm a d a ,  composta  
d e q u a to r z e  nãosde l inha .  ao mando de Dom 
Miguel Gaslão,  surgio d vista de Lisboa,  nos



primeiros dias do mez dc  Julho. Era de es 
perar  que simühanle  appariçào causasse 
gíandc  susto nesta cidade,  porem não suc- 
cedeo assim , ou. para melhor dizer, íiogio- 
se o contrario. A rc?Ttf i11 ít esquadra fbi re
cebida com os testemunhos deftmizade* que 
rec iprocameníc  dé \ iào  dar  duas nações uni
das por uma antiga ailiança. O :commandan
te e os oíliciaes forãò apresentados no rei e 
■Á r a inha ,  que lhes derão provas particula
res  de estima e benevolencia.  Mão é fácil, 
comprehender  o motivo, que induz 03 sobe
ranos a manifestar demonstrações de ami
zade , (piando as nações estão a ponto de 
empunhar  as armas. Estas apparencins en 
ganosas não convem aos reis, porque annun-  
ciào fraqueza , no tempo êra que devem 
achar-se ern estado de f«>ron.

O marquez de (’ornbal não se descuida
va em prevenir  n borrasca, rpie o ameaçava.  
JNesla eon jonct"ra  consí iuiio-se militar, co
mo b a n a  Imio na nlliriin guerra com lies-  
pauhn. IV i visto á testa das trepa« com ple 
tando os rogimerUos. n in^pi-rtndn-llies n su
bordinação,  nu!» conduz õsoldado á victoria. 
Ibissá depois ã marmita. e eyíaminã cs vasos 
• í c  guerra1, pura o s  quã< s nomeia eóoimamlan- 
t e s ,  pilotos, e marinheiro'-'; cm uma pala
vra, apresta uma armada inferior a d e i l e s -  
juuiha quanto ao fnlu-ero de \usos . porem 
):U;t! pòto que  toe» rí boa ordem. Todav ia ,  
o ministro não cessa de enviar á America,



novas munições de guerra,  e rJe expedir ao 
governador daqiieilas regiões ordens , cujo 
segredo é impossível penetrar .  Era syslo-  
nm do marquoz de Pombal , conservar em 
grande segredo o menor de seus projectos , 
o q u e ,  em assumptos de e s t a d o ,  ó o me
lhor modo de ser bem succedido.

No meio destes preparat ivos bellicos 
de ambas  as parios , fal lava-se em conven
ção, como súccedc muitas vezes até  ao m o
mento em que  se vai romper o logo. Cada  
dia as duas cortes m utuam ente  f azi ao pro
posições. a que Jogo ambas faltavão. Os 
embaixadoies das d nas nações linhão amiu
dadas conferencias , das quaps  nada trans
pirava.  T u d o  o que se sabia ora que a Hes< 
panha pedia satisfação autent ica , e o cas
tigo dos oíliciaes , que  havido dado aso ao 
rompimento das hostilidades \ c n â o  se igno
rava que Tor tuga 1 repellia estas proposi
ções

Reílectinclo no estado militar de Por
tugal ,  ve se que não era possível a esta mo
narqu ia  resistir á Hespanha.  O exerci to por- 
tuguez não excedia então a t r in ta  e seis mil 
homens de in fan ter ía ,  e quatro mil de ca- 
valteria. A sua marinha compunha-se só
mente de doze mios de l inha ,  algumas fra
gatas,  e de outros varos mais pequenos.  Cuín



tão limitadas forças ( l )  corro podería o 
marquez de Pombal resistir á H espan l ia , 
cuja potência era então ig-nal á das primei
ras nações da Europa?  Eis-aqui um enigma,  
que  a polí tica não póde decifrar.

A corte de Madrid . para reparar  a of- 
íença de que se li)e negava  sat isfação,  fo» 
sair ào mar cento e vinte e deus navios,  
cum dez, mil homens de tropa  , e dons 
mil soldados de m ar inha :  levava a a rm a 
da abundantes  munições , grande quan t ida
de de a rm a s ,  e viveres para seis mezes. 
Es ta  considerável  força naval deo á vella 
nos primeiros dias do mez de Novembro  
de 1776, ao mando de I )otn Pedro de C e 
vados ,  que Sua Mages tade  Catliolica no
meou vice rei , e capitão general de toda 
a província de Buenos*Ayres , com ordem 
de reprimir os insultos dos Porttiguezes.

Esto armamento  teve melhor exito na 
Amer ica . du que as negociações na Euro- 
jra. Os l lespanhoes l iverao van tag em ,  e 
recuperarão todas as praças, que  os Por tu-  
guezes havião .tomado, alcançando a victo- 
r ia  nos primeiros combates.  T oda  a nação 
por lugueza su a sses tou ,  e-xcepto o marquez 
de Pombal , que sempre conservou sereni
dade.

(1) Consideráveis diriamos se as comparássemos 
cota as de hoje. JJ. do T.



C A P Í T U L O  VíII .

D a enfermidade do R ti.
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san de do r j ionarcha,  desde largo tem 
po yacil lante,  cada día peiorava : os con- 
tinuos banhos de que u s a v a ,  só produzido
0 eííeilo de enfraquece-lo mais. Diaria- 
menle consultava novos médicos,  o que 
era o modo de ignorar a sua enfermida
de. A medecina se tem tornado una proble
ma tanto mais perigoso ,  quanto os symp- 
tomas de uma doença são muitas vezes os 
mesmos um; os de o u t ra :  daqui  procede 
que um medico , ainda o mais exper imen
t a d o ,  dando específicos para uma enfermi-, 
dade,  que  julga c o n h ec e r ,  afflige o doente 
com os mesmos remedios,  que appiica para, 
rest i tuir- lhe a saude.  H a  outro inconveni
ente nas doenças crónicas :  o enfermo, que  
nào encontra allivjoqos seus padecimentos,  
muda de medico continuamente,  o q u e  çon-
1 ri huí* para enfraquece-lo ;cada vez m a is ,  
em consequênc ia  .dos diversos tratamentos .  
Lis-aqui qual era o testado íizico do Seiihof



P .  ,7ozé I . ,  que convoca' a dia riamente  j u n 
tas de ii'edicos , é a- sua enfermidade cada 
dia se agravava.

(fou!o o minislro procurava levar a po
tência mili tara um estadoa que antes nun- 
«■a havia c h e g a d o , seus inimigos não d e i 
xarão de aproveitar  a oc casino para torna* 
)u su spe i to ,  perteodendo faze-lo passar por 
i i tn Crom w el ,  q u e ,  s<>!) pretexto de p ro te 
g e r  o reino,  queria dispor da coroa. Qual  
é o motivo de tantas perturbações ? diztfto 
elles, l’ara que se fazem tantos a rm am en
to s ?  A resposta é obv ia :  para resistir ads 
desígnios d ’Hespanba.

Ao passo que augmenlava a enfermi
dade do monarcba ,  a do cardeal patriar- 
cha Dom Francisco de Saldanha o precipi
tou na sepultura.  O minislro receheo  a. no
t ícia da sua morte com a magoa interior  de 
«m homem de es tado ,  que perde o a m ig o ,  
cuja fidelidade conhecia,

O Senhor Dom .lozé I, , a quem g ran 
de dôr causop a morte do cardeal Salda
n h a ,  t e v e ,  algum tempo depois ,  um a t a 
que apoplét ico,  que o privoii da fal ia;  po- 
jorn conservando fivre a c a b e ç a ,  quiz que 
continuassem a informa-lo exae lnmente dos 
négocias do estado. Sentindo approximsr-  
m  o te rmo fie seus dias,  e entendendo,  que 
um rei prestes a descer  ao tumulo d e v e  
deixar  em boa ordem os n égoc ie s ,  a elles 
fe appbcou com mais energia  que nunca.
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Não podendo explicar-se vocaimento por 
escrito o fazia. No dia '29 de Novembro 
assinou um decreto , em que nomeava a 
rainha regente do feino durante a sua en
fermidade,
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CAPITULO I.

A  Rainha e nomeada regente do reino , 
durante a doença do Rei.

¡4õ$ usta dpoca (udo ramla de aspecto em 
1 isbba. As redeas do governo esca pão das 
mãos do marquez de Pombal , que cessa 
de governar o reino. A rainha, querendo 

H^gozar de toda a sua authoridade, dispõe 
de ludo.

Nada é mais proprio para jplgar das 
vicissitudes, que succedem aos poyos , do 
que essas subitas revoluções, que rnudão 
rcpentinamenle o estado das pousas em um 
reino. Posto que a princeza conhecesse a 
capacidade deste agente da coroa , suube 
deslramente illudir os seus projectos,  e a  
maior parte dos planos começados, ou que 
estavãu 3 ponto de começar. A rainha quia
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|»riric¡j>aJmente peculiar ao ministro a mor
te do r e i , no caso que o tnonarcha viesse a 
fallecer. Para este iVm , prohibió aos dous 
médicos assistentes,  noticiarem-lhe o esta
do perigoso, em que o soherano se achava ; 
antes ,  pelo contrario, lhes ordenou, que 
persuadissem o ministro, de que o reí podía 
ainda,  viver largo tempo. JV'l a I p o d i a  este 
fació concordar rom a intimidade, que rei
nava entre elle e o monarcha » se não fus- 
sé notorio,  q u e ,  desde algum lempo,  o 
rei internamente entregue a exercícios re
ligiosos , só cuidava na sua consciencia , 
e o marquez de Pombal via menos ve
ies o soberano , e nflo podia por isso jul
gar do perigo eminente em que este se 
achava.

Publicou-se , que o motivo dasta pre
caução era o boato,  que se havia divulga
do,  queomarquez de Pombal intentava col- 
locar no throno o joven principe da Boira,  
cuja benevolencia havja captado antecipa
damente , assim como grangeara a aficiono 
do rei seu p a i , que despoticamente gover
nava ; privando do direito annexo á primo- 
ganilura a legitima herdeira da coroa. Al
guns gazeteiros, que podem ser reputados 
como embusteims públicos da republica ge- 
ral, assim o annunciáráo á Bu ropa ; porem 
a verdade é ,  que a regente temia uri mi
nistro,  que se havia senhoreado de todos 
es p od eres , e que tinha grande numero
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de pessoas da primeira orden), cjue ¡he erão 
dedicadas.

Pelo que («ma ao ministro,  a pesar  das 
Memor ias  apócrifas, que a este respeito fu
rão 'pub li cadas-, teve bastante política para 
ceder ;ís circunstancias , e conformar-se em 
tudo com a vontade da rainha.

O ministro induziu esta princeza a as
sinalar a sua regencia por uma promoção de 
officines militares e civis ,  com intuito de fa
zer-lhe grangear a estima dos que aspirarão 
aos cargos e a s  honras. Por esta oceasião í> 
conde do Prado foi elevado a marquez rias 
M in a s ;  e Dom Antonio de ¡Marialva feito 
conde d’Atalaia. O Donde Barão tomou o 
t itulo de marquez  d ’Alvito,  que era o de 
sen pai ; e o marquez de Valonea obteve 
uma commeiid i de quatro mil cruzados de 
renda. Do res to ,  o ministro assaz conhecia 
os homens para esperar reconhecimento dos 
que lhe devião a fo r tuna ,  a au thoridade ,  
e as honras :  em ge ra l ,  o coração humano 
n a r ré  susceptível de agradecimento.  Quem 
da' ,  tem muita vantagem sobre o que re
c e b e .  para que  este não seja ingra to :  ó 
caso de amor propr io ;  a natureza não mu
da , é hoje o mesmo que  no dia da cria
ção.

O Senhor D. Jozé teve no dia 4 de Feve
reiro um novo a taque ,  qtie se reputou como 
precursor da sua morte.  Sentindo o monar- 
eha 3-visinliar-seo termo da sua existenc ia ,



mandou ch&maf a rainha na manhã do dia 
2 0  do referido mez cie Fevereiro , e lhe de
clarou o desejo que l inha , antes de descer  
ao tum u lo ,  de vèr concluído o casamento  
de seu neto-, o principe dá Bei ra ,  com sua 
filha, a infanta Dona Maria Bcnedic ta ;  ca- 
»3 mento para que havia já  obtido de Roma 
as dispensas necessárias.  Hespotidcndò-lhe 
o rainha , que serião satisfeitos seus d ese 
jos , pára o que nao t inha mais que de ter 
minar o dia , o inonarcha moribundo assi
nou o immediato.  A raihlia doo eiii conti
nente as suas o rdens ,  e no dia ap tnzado,  

•pelas tres horas da t a r d e ,  os augustoê es 
posos r ecebe rão ,  na capella do pal.icio , da 
mão do PaJriarcha a benção nupcial ; as
sistindo á ceremoniíi os ministros es tr an
geiros. Do altar os fv.-vos esposos se dir igi
rão á capella real , onde assistirá > a um 
soletane 7c  Denm  , cantado ao som de re
piques dos sinos, e ao estrondo das salvas 
de artílheria. Terminado o íe  Dcitin , rs  
augustos esposos se dirigirão á camara do 
rei, cujas forças parecido reanimar-se á sua 
vi«ia : o inonarcha os acoUieo com lodos os 
indicies de salislacào , que lhe pefuuit ia o 
seu estado.

Os que se ingerião na polí t ica ,  repu
tarão este imprevisto casamento como obra 
da rainha, lista pihnceza, dizião elles, havia 
l ido em outro tempo contia a 1 'rança mo
tivos pessoaes do queixa ,  que não eslavao
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esquec idos :  estes motivos fizerão com que 
aproveitasse o pouco tempo antes  do come
ço do seu  reinado,  para atalhar ,  en tre o mar 
quez de Pombal e o gabinete de Versail
l e s ,  as negociações,  em que se havia ajus
tado o casamento do principe da Beira com 
a princeza iznbel de França.

Marcha, nove anuos existió enfermo de um 
a taque  apoplético,  q u e ,  sem lorna-lo pa
rali tico,  abatendo sensivelmente o aeu e s 
pi r i to ,  mudou o estado político e económi
co do reino. A supers! içiio o instigou a con-  
liar os negocios do' estado a um f r a d e ,  in 
capaz de dirigir o imperio ,  que tudo dei
tou a pe rd e r ,  julgando remediar tudo.  (> 
Senhor  Dom Jozé í. , a tacado da mesma 
enfermidade de que fora acomett ido o rei 
seu p a i ,  menos tempo padeceo:  to d a v ia ,  
a sua doença durou bas tante  para que,  nào 
podendo o ministro conferir com d i e  co-

C A P I T U  L O  II.

Morte d<> liei Dom Joze í,



Irtô anfes p ra t i cava ,  os negócios se de* 
sprdenassem , e não se dessem á execução 
os p ianos<, que haviào sido propostos em 
conselho.

F ina in ien tè ,  no dia 2Í3 de Fevere i ro ,  
en tendendo o monarcha que era chegada a 
sua ullittia h o r a ,  feCebeo do núncio a ben
ção apostó l ica,  e rendeu a De<>s o espirito 
pela urna hora da manhã , na idade de <!3 
annos incomple tos ,  depois de um reinado 
de 26 annos 0 meio.

l .ogo que o monarcha expirou,  o seu 
confessor entregou ;í princeza do Brazil o 
seguinte escrito, que tem alguma similhan- 
ça com o que Luiz XIV.  deixou ao seu 
successor.

Advertências do R e i  a sua filha , a 
Princeza do Brazil.

l.° » Fm primeiro luga r ,  espero des 
n conhecimentos e virtudes da pr inceza ,  
» que governara  os meus povos com doçu- 
» ra , sabedor ia ,  e justiça 5 que cuidará na 
» sua felicidade eterna e t e m pora l ,  velan- 
■n du pela cxacta observância das leis di- 
» vinas e h um a nas ;  que protegerá a ver- 
» dadeira rel igião;  que conservará os di* 
n reilos da minha coroa ;  e que manterá
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» oontinuameute a paz ent re o iroperio e o 
» sacerdócio.

2.° * Espero  igua lm en te , que conli-  
» nuara ri t ra ta r  a rainha sua inãi com res- 
» pe i to ,  e suas irmãs coni a m o r ;  e  que 
» lhes fará o mesmo bem , que tinhão (li- 
» reito de esperar  da te rna affeição , que 
n sempre lhes testemunhei .

3 ° » Encarrego a princeza de fazer 
» acabar a construcçao da rgn ja que eu 
» havia mandado começar ,  em agradeci- 
» mento do grande beneficio, que Dtíos se 
« dignou latfer-me , de que foi testemunha 
» todo o reino.

4.° » Knearrego-a ¡gualmente de pa- 
« gar  as minhas dividas, o que não me teiu 
» pcrmit l ido,  até  ao presente,  os gastos im- 
» mensos occasionados pelo receio de tnna 
v guerra.

£>.° v Uecommenda á princeza,  que se 
» lembre dos meus c r i a d o s ,  sobre tudo ,  
» dos que com mais zeío e fidelidade me 
» servirão.

G.* n l íecoinmendo-Ihe l a m b e m ,  que 
» perdoe aos criminosos (¡’e s tado ,  (pie jul- 
» gar  dignos, da sua clemencia.  Pelo que 
» toca á oíFensa de que  se tornarão cui- 
» pados ¡tara commigo , j á  lha perdoei ,  pa- 
y> r.t ob te r  da misericórdia divina a mesma 
» indulgência.

0  Hei,
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C A P I T U L O  III .

Falsidade publicada depois do falleci- 
rntnlo do monarchn ú cerca do 

marquez de Pombal.

J l o u v ,  quem d is se ,  e lambem quem es
c reveu ,  que imlo o ministro ao paço na 
inanh/t em que  o rei fai leceo , sem que 
houvesse sido informado da sua m or te ,  re- 
prehendera alii os dous médicos assisten
t e s ,  que se desculpãrão com as ordens s u 
periores. que  tinliáo recebido:  esta res
p o s ta ,  d i z e m ,  que  ao marquez annuncia- 
Va a sorte que o esperava , lhe causou ma
goa e s t r e m a , porque lhe fazia e n t e n d e r ,  
dizem certas  M em ór ias ,  que era chegado 
o te rmo do seu po d e r ,  e que era preciso 
renunciar  & am bição ;  desde en tàò ,  só tris
tes idéas , e  funestos presentimentos occu- 
parào o seu espirito.

líis-aqui como se escreve a historia na 
maior parte das nações. Mais de dous an- 
nns havia, que  o marquez de Pombal esta* 
va informado por babeis  medicoâ, de que

t>



o rei não podia restabelecer-se da sua en 
fermidade. Em consequência desta opinião 
se apressou o ministro em concluir os es
tabelecimentos começados, sem pensar em 
dar começo aos que só eslavão projectados 
Desde logo áníevio que não Ji'ivia tempo<le 
»lar á execução muitos píanOs de; adminis- 
tração  ̂ que só poderião efieilnar-se resta
belecendo-se o moharcha, cuja morte po
dia derribar o edifício. y

Mui las , vezes te m os  faílado da desgra
ça annexa ás m onarqu ias ,  q u e ,  mudando 
de soberano,  mu dão quasi sempre de sy&-? 
tema. Portugal  ,- > prineipàlmeute , é. uma- 
âíílf mação desta variação continua ,• q u e 1,.» 
desde dons se.culds i, se observa no seu go-> 
verbo. Os reis I)oni Pedroq Ooin J o à o f 
e Dom J o z ó ,  dirigirão , a  império; nwediarí-í 
te  princípios diversos, porque -..pensa vão 7di- 
veísa mente os ministros que Se socoederào.  
Pelo que  toca ao marquez de. Pombal,. t ião;  
podia. este duvidar, de que . no ense ja  do-1 
fallecíuiento d ‘t inqnffrefoa , o;seu ministério 
fiodari«!.; Dissemos em outra parlei, e  aqui.' 
q r iq ie t  fujas,, qué todo o mini-Iro bre forni a-a 
dqr ;grang,ea numerosos iuimigog, que  sei 
queixàq do seu g.pvemo , embora ,as re fo r - ; 
mas por elle praticadas sejão indispensáveis. ■ 
„ , .Deppig qla morte alo Senhor Dom Jo- 

ze 1. 1 nãç só devia" mudar a systema econn~; 
iri j cp̂ j, quas..também o governo pofu rco. A. 
Coiijuraçàq de q,ue nào sg pódu duvidar, a
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pesar da asserção dos inimigos do ministro,  
que quizerão persuadir b Mündo de que  nun
ca ex i s t i rá ,  compellio o m arque /  de Pom
bal a fa/ér subir ao cadafalso os chefes da 
principal nobre-za do r e in o ,  O que  indispóz 
Contra elle as primeiras casas de Por tugal .  
Sabido é que,  nesté  re ino ,  estas casas for
mão uma só fami l ia;  pelo que  toda a nobre
za se havia declarado inimiga do Ministro.

As mitras reformas feitas pelo m arque /  
de Pombal , a irtaior parle das quaes  se 
tencaminhavdo a atalhar  os monopolios , ha
vido empobrecido  muitos contratadores , 
q.ue antes enriquecido á custa da nação,  tafn- 
bem at lrahirdo ôstCs. áonUMefo dò seus  ini
migos.

O  clero secular,  e regular,  se havia do 
mesmo modo declarado Contra o ministro.  
Os frades e clérigos, aq i iem  om a rque z  ha- 
v¡a privado de rendimentos , que , submi- 
nistrando-lhes nieios de viver cornmodamen- 
te, os Conservavdo no ocio, tambetn o abor 
recido* Em uma palavra , lodos os que se 
al imenta vão' d custa da r epub l i ca ,  e que 
se julgavdo prejud icados ,  era consequên
cia das reformas, so declararão inimigos l¡- 
gadaes do marque /  de Ponihal. Eis-aqni as 
causas da inimizade,  que ,  no ensejo do faí- 
lecimento doSenl ior  D o m J o z é  I . ,  se mani
festou contra este ministro.

6 *
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CAPITULO IV.

Soltura dos presos em consequência 
da conjuração de 3 de Setembro 

de n 58 .

povo sempre se cdtímíové dos espec
táculos qtífe presenceia,  sern indagar as 
causas da sua óominoção. Um malvado per
petra nrn crime áboiftiharel, a narração do 
seu delito horroriza ó povo , qiíe desde lo
go o detesta : lá vai o reo Caminhando pa
ra o Stipplicio, e o mesmo povo ,  que an
tes idiavia conde ninado, compadecido aço
ra delle se coYuloe. Depois damorle do rei 
fórào abertas as ferreas portas dás prisões,  
e osqiie nellas haviào morado largo tempo 
intimados, pata sairem da capital na distan
cia de vinté legoas : todavia, alguns dosqtíe 
recobraVtlò a liberdade appareéerão ení pu
blico, eiti um estado de desolação, inevitá
vel 'resultado de uma longa detenção,  que 
excitou a lasf ima de todos os espectadores: 
ninguém já se lembrava dos crimes que ha- 
vião dado azo á sua prisão. Verdade é que
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aqucll.a sccna  era a mais pa lhe l ica :  quasi 
lodos os q u e  acakavão de sair  dos cárceres 
ee t .não  semi-nus,  cobertos  de farrapos,  e 
Si- ui outro vestido,  além ílo pano do enxer
g ã o ,  que  n<>s primeiros annos lhes servira 
de c a m a :  um á  comprida e eimnaranliad» 
barba acabava de os desfigurar.  Alguns es- 
tavào em  tal estado de  f raqueza ,  que mal 
podiã.o .caminhar,  e na maior parte delies 
se notava uma côr livida, e os corpos incha
dos. Ent re estes alguns haviuo,  q u e ,  con- 
denmados largos annos ao silencio , tiuhão 
perdido o habito de fallar.

íMuifos grandes do reino , que nesle 
d>a sairão dos cárceres , es tavão confundi- 
dos com os presos da infima classe, sem que 
fosse possível distinguir  seu nascimento  e 
je ra rch ia .  A narração db>tes desgraçados 
causou grande impressão no povo,  qufe', co3 
mo fica dito,* só do que vê ¡àp commovp,
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1 , CAPITULO V.

O mar<piez. de Pombal continua a apr , 
parecer, na çorle depois da morte 

do rei, e recebe ■diariamente as ( ;,(iJ , ui ordens da rainha. lyl)
.Tfíllhl íjl> oJíHlíI o < -»“•! Intxí

¿ I l i s -A a u í  um acontecimento da historia do 
m in i s t ro ,  que rqpslra cjue esle nào era lâo 
odiado pela nação como se tem pretendido 
fazer acreditar.  Quando  utn povo cessa de 
ser reprimido pela aulborjdade rea! , nào 
poupa aquejle quo tem em conta de lyrano : 
a sua aversão então se irrita, e a  vida des
te  corre risco ! ninguém pode dizer que 
a do marqqea de Pombal esteve em peri
go. Oepajs  do fallecimento d u re i ,  nào lo u
vo outra agitação no povo além da que 
causava a morte do soberano : o que ha de 
mais notável nesta mudança , é que o mi
nistro pão al terou a sua oondncta ,  e con
t inuou,  corno an te s ,  dirigindo os negocies. 
A  rainha quiz que elle proseguisse no mi
nistério,  ao menos por alguns dias,  em con
sequência do que continuou a ír ao paço,  co-
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mo no lompo em que- o rei vivia , receber 
as o rdens  tia soberana.  E ’ verdade que  a 
rainlia havia coinmetüdo a principal adminis
tração a A i n s  de Sá e M el lo ,  porem is lo 
não a tolhia de consultar o marquez de Pom
bal, e de acolher cu idadosamente as inslrue-  
ções, que  tleli.e recebia  a ce rca das difieren- 
tes partes do go v e rn o ,  de  que  t inha .cabal, 
conhecimento .  He a rainha não fosse impor
tunada peia primeira nobreza,  pelos clamorea 
dos grandes ,  e pelas representações do clero,, 
é provável que es te  estadista tivesse conti
nuado no ministerio : porem é necessário que, 
os soberanos , no começo de seys reinados,: 
ee conformem com as prelenções de seus, 
subditos, posto que nem sempre j u s t a s • sal
vo com as que lerujem a trans tornar a ur
dem n.a administração.

rrrrr ♦  " W *  ^

CAPITULO VI.

Mudança que a rainha f a z  no 
nrtverno.

za
M dos primeiros cuidados des ta  prince- 

foi . repòr as cousas no antigo es tado ,
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Nada prova melhor a vantagem das repu
blicas sobre as monarqu ias ,  (¡no as conti
nuas mudanças de que as ultimas Sao sus- 
cepliveís,  Quando um sé'nado proríiulga leis, 
e estabelece  ce r ta  ordem na administ ração, 
esta é inva riável ,  até  que  a naçã o ,  rep re
sentada  pelos senadores,  approve qualquer 
mudança.  Nao sticcede o mesmo nas mo
narquias, onde o imperante  pode abolir ent 
om mom ento  le is , que regerão o imperio 
dilatados a unos.

Duran te  a administração do marquéis 
de Pombal,"  o Senhor Dom d o zé I. havia 
insti tuido um tribunal, a nue rleviào ser sub- 
m ed idos  todos os papeis relativos á nun
c i a tu r a ,  para evilar que o ministro da C u 
ria de Rotea excedesse oslimtteg do sen mi
nisterio.  Em muitos annaes da Ruropa se 
Jé a historia dos nuncios, ccde.siasljc.os am
biciosos,  que em lodos os tempos l« m per- 
tendido restringir a áut horidade dos monar-  
chas. Km consequência do que o Senhor 
•Oom Jozé.  segundo o parecer  do seu minis- '  
t r o ,  insii luio o supradito t r i b u n a l ,  que  a 
rainha abobo,  rest i tuindo solem neníente ao 
nuncio  os antigos direitos aniiexos a sna di- 
g ' ¡ idade.-.• O ministro do Vaticano,  inéslran- 
do-se ollendido de dous religiosos, que  ha- 
viao sido íntimos confuientes do anligo  mi- 
n i s i ro ,  aquellos forão reclusos nos conven
to s ,  n alü coiidemnadns aos mai$ Hilimos 
serviços. A propriá i rmã do marque/. , Do-



ria Maria IVíágdalena, não foi t rat ada com 
mais cons ideração,  |>orc|iie i.So liavia ma
nifestado bas tante al lenção para Com o agon
ie d a í i m ? .  de Roma. Ksta senhora foi prm 
vada de toda a au lhoridade,  que  exercia no 
seu mosteiro.

A mesma sorte teve o provincial doS 
Franc isca nos , e seu irmão ,  que era bispo 
de Béja , e p recepíor  e confessor do prín
cipe do Brazil : ambos receberão ordem de 
se ret i rarem da corte. Além destes,  o nim- 
cio depòz alguns outros superiores. Por fa
tal idade annexa ao cargo de um ministro va
lido , a maior parte dos que a eile se diri*- 
gem para augrnentarem a fortuna, ou obte 
rem,  d ignidades ,  nunca se lhe apresentào 
taes quaes real mente são ,  rnas s im  envol
tos em um m a n to ,  a trave/, do qual não e 
fácil distinguir,  se as vir tudes que ostentão,  
não sào vi cios disfarçados.  Além (listo, mui
tos são os assumptos que occu-pão a imagi
nação de um ministro,  para que lhe seja pos
sível rasgar o véo que os oceulta. Kis-aqui 
donde procede,  que nem sempre são os mais 
probos cidadãos, os que exercem os pr imei
ros cargos das nações.

Depois de haver reslituido ao tribunal 
da nunoialura todos os seus direitos , a rai
nha p O' ur u «lar á justiça onlinaria n anti
ga jurisdicçâo.  As desgraças do tempo exi
girão oes iab e F c im e n io  de um tr ibunal,  que 
diminuindo as formalidades daqutl la  just iça,



acudisse com. mais prompto castigo aos cri
mes, cojas circunstancias não admitt issera 
demora : taes sào as conjurações cont ra os 
soberanos , e outros delitos , que  alacão a 
■coroa.

T e m  havido em França  muitos dos rem
iendos Lribunaes: omarquez  de Foro bal d e 
nominou J u n ta  d ’Inconfidencia ao que es- 
tabeleceo em Lisboa. A rainha não só re
formou este tribunal, mas quiz também to
mar conhecimento das sentenças por elle 
proferidas cont ra grande numero de seus 
subd itos,  que  se linhão ern conta de inno
centes.  Es te  exame requeria profunda pe
netração , para discernir os innocentes dos 
criminosos, e a rainha a elle cu idadpsamen- 
ie  se applicou.  Forão derogadas muitas sen 
tenças de degredo ,  proferidas nos tempos 
da perturbação , e grande npinero de pes 
soas voltarão áca p i ta l ,  entrarão na posse de 
seus bens,  e forão restituidas ás suas familias. 
Muitos c idadãos ,  que estav.io desterrados 
éin o novo m u n d o ,  voltarão á Eu ropa,  e a 
cidade de Lisboa foi povoada por novos ha 
bitantes.

Jozé  ríe Spabra da Silva concebeo espe- 
fanças de fazer novamente conhecer na corte 
seus talentos. Dum João de B rag an ç a ,  
que desde largo tempo eslava a u s e n te ,  e 
que, nas suas viagens se havia instruido nas 
artçs e nas sciencias,  foi chamado pela rai-



nha ,  assim corno outros muitos , que forno 
rein tegrados nos seus antigos cargos.

Para que não restasse indicio algum', 
que  desper tasse  lembranças de um crime , 
de que os grandes  do reino se haviSo tor
nado  róos, mandou a rainha demolir os hor
ríveis cá rceres  em que os criminosos, que 
escaparão ao supplicio , haviao estado re
clusos.

-- *-r»

C A P I T U L O  VIL

y O marquei de Pornhal t  (¡espojado dos 
seus priuçipaes empregos.

Senhor Opin Jozé I. confiava tanto neste 
ministro,  que lhe havia conferido os primei
ros cargos da coroa. O marquez de Pombal 
era conselheiro (1’estado,  administrador ge
ral da fazenda, director  principal das obras 
cia reedilicaçãp de Lisboa,  protector  da com
panhia dos, vinhos do P o r to ,  lugar- tenente  
de Sua Mages tade  para a reforma da Uni
versidade de Coimbra , primeiro minis tro ,  
g.secretario cPestado.dos negocios do reino, 
e dos da guer ra :  além disto , possuia mui-



tas commendas da ordem de Ghristo, &, &.
Houve quem estranhasse que ao mar-  

quez de Pombal se conferissem tantos car-  
gi s ao mesmo te m p o ,  e não faltou quem 
asseverasse que de tal não havia exemplo.  
Jí ichelien, duran te  o reinado de. Guiz X I I I  , 
gozava de oin numero maior de empregos.  
Divulgou-se falsamente que  o Senhor Dom 
J o /6  I. assinava sem lêr todos os papeis, ,  
que  o ministro Jhe ap resen tava :  s imilhante 
asserção ó dinmetra ímenle opposla n ver
d a d e ;  peio con t ra r io ,  o nioriarclia quer ia  
saber  tu d o ,  e que de tudo o informassem,  
como acima deixamos referido. D’ verdade 
que se alliviava do peso de muitos nego
cios conliando-os ao seu minist ro ;  e onde 
estão os reis na Europa,  que por si só diri
gem todas as partes da adminis tração? A 
dos maiores monarebas consiste  no exacto 
conhecimento  c ! q  que nos seus reinos suc- 
cede.  Nn estado actual do m undo ,  as mais 
pequenas  naçoês da  Europa são tão po
voadas,  e tão embaraçados os seus nego
cios ,  que  seria impossível que os sobe
ranos srfmenle pudessem informar-se de 
um prodigioso n u m e o  <le c i rcunstancias ,  
que' Ilies são annexas.  Deve reputar  se co
mo administração suprema a do rei , que 
souber e leger  um agen te  act ivo e desve
lado , que  sol licito vele pelos negocios do 
es tado :  o Senhor Dom .lozé póde jaclar -se,  
de que  nenhum monarcha elegeo m in is t ro ,



que cumprisse as suas obrigações m< liior 
que  o marquez de Pombal. Dizia-se cie um 
charicefler cie F ra n ç a ,  incumbido de nume
rosos negocios,  que diariamente desem pe
nh av a ,  que  para elle os dias tinhão mais 
de vinte e quat ro horas. Poderia dizer-se 
o mesmo do marquez de Pombal , que fa
zia em uma hora m a i s , que qualquer  ou
tro em (res dias (l).  O grande F rede r ico ,  
que julgava os agentes  das coroas pelo que 
erao , e não pelo que delles se dizia , pro- 
ferio muitas vezes ,  que o marquez de Pom
bal era o maior ministro que l inha gover
nado Portugal  desde a sua fundação : toda
via este digno cidadão foi subst i tuído rios 
ca rgos ,  que tão d ignamente  havia servido.

—  í )3 —

(1) Não  falta hoje entre nós quem se atreva a 
j íu ia r -se ,  de que í  capaz cie fazer cm 3 dias ,  mais 
que o marquez c!e Pombal em 3 annos ! ! ! N. do T .



C A P I T U L O  VIII .
* ,* J ' * , ; ‘ " r ■ ir

Estado em que o marques de Pombal 
deixa a fazenda do reino.

administração da fazenda,  é de todas 
a que requer mais vastos c o nhec im e n tos , 
e maior capacidade.  Os thesouros nacio- 
naes estão sempre expostos á c bica , e.del- 
Jes se exlrahein muitas ve2 es-essas fortunas, 
que repentinamente,  apparecen» , e qtte o 
mundo admira.

Sully por esta administração se fez gran
de \ porque não só atalhou o roubo dos di
nheiros públicos* o maior dfc todos os vicios 
nos governos monárquicos,  mas deo ao esta
do político todo o poder d e q u e  era suscep
tível. Se em qualquer monarquia stí corrigt líi 
os diversos monopolios, que absorvem os 
dinheiros da nação, essa monarquia se tor-- 
nará poderosa,  relativamente ás da sua or
dem : s e ,  pelo contrario , se deixão subsis
tir nella os vicios annexos á administração 
da fazenda ,  a mesma manarquia enfraque-
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(TeVá , á proporção que ás suas riquezas di-' 
mitmirem. > ! "

() marquez c)e Pombal •, saihclo do mi
nistério,  deixou nos cofres does tado seten
ta e oito milhões de cruzados,  r iqueza iin- 
m e n s a , que  Portugal não havia poss u  i d o 4 
depois cio descobr imento  das minas. J á  vi
mos qne  ̂ antes cio reinado do Senhor Dom 
JoZé 1. ,  os inglezes tinlião Cuidado de des
pojar  aquella nação do seu ou ro ,  de m a
neira que não sd nada possuia , mas era 
além disto devedora á Inglaterra de muitos 
ittilhões de cruzados. Ainda que  o marquez 
de Pombal não tivesse feito mais qne pa
gar  as dividas da n a ç ã o ,  e en r iquece- la ,  
is(o bastaria para qne a sua administração 
fosse tida em conta de superior  á dos mi
nistros, que o precederão : porem este ho
mem d ’estado se oppôz ao dólo e monopo- 
l i o s , que tolhião a completa entrada dos 
rendimentos do paiz nos cofres nacionaes;  
procedimento que bastou para que o taxas
sem de iyraiio e déspota.  Eis-aqui os ho
mens : querem ser  impunemenle injustos;  
e se um ministro cidadão pretende estorvar 
que o sejão , Contra elle se deelarao , e an- 
nexão ao seu nome alcunhas odiosas. Porem 
os factos existem 5 os setenta e oito milhões 
de cruzados ,  achados no ensejo do falleci- 
inenlo do Senhor Dom Jozé 1. , serão e t e r 
no monumentg da soa economia e ordem 
na administração da fazenda. Talvez  seja
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esta a primeira occasião em que  um rei de 
Por tugal ,  e m e s m o ’de outra qualquer na
ção cia Europa ,  tenha descido ao tumulo 
de ixando a par do throno tão considerável  
Ihesouro* Eis-aqui quanto hasta para fazer 
o maior elogio ao marquez de Pombal.
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LIVRO XII.

C A P I T U L O  I.

O marquei de Pombal pede a 
sua demissão.

xaãa mais uma desgraça annexa ao governo 
monárquico , a mudança que  tudo soflre , 
quaiulo o rei cessa de exist ir;  aos espíritos 
se comiiiúnica a revolução geral, qüé  succe- 
de no gahineteí  novos indivíduos apparecem: 
ambiciosos,  que  occullos se iiaviSo Conser
vado , se deixão ver , e diligentes procurai* 
alcançar os grandes cargos da naçSo. Então 
o priuieiro cuidado da in t r iga,  é destruir 
o syslema antigo.

Logo que o marque i  de Pombal en-  
teiídeo que todo ía mudar no minis té r io,  
pediu a demissão. Seus longos se rv iços ,  o 
a sua avançada idade ,  não permiüiSo qu« 
esta lhe fosse negada : o mudo porque a

7



soberana lha co n c e d e o , é uni padrão etef* 
no dos importantes serviços, (]ueo ministro 
fez á ps Iria : nenhum estadista se retirou- 
ainda da: scena do mundo politicó com ftiãis 
esplendor què 0 marquez de Pombal ,  que 
continuou a receber o ordenado d e ’ setíre- 
tario de es tado;  e ,  como se estã genero
sidade real náo bastasse y a rainha lhe fez 
mercê  de uma eommenda da ordem de éhf is
to , com todos os rendimentos a ella anne 1 
X"s : similhante demissão póde por si sõ des
mentir  as imputações,  qtie no mundo se 
divulgarão contra o marquez lv claro que 
a soberana.  ̂antes de conceder ao ministro 
tào honrdsa demissão , se convenceo da sua 
probidade e rectidão} tí sobre tudo ,  da 
habilidade ministerial com qtie elle restaurou 
Portugal  do abat imento  em (|ue se achou , 
quando o Senhor Dotti. João V. iálleceo. 
Por  que motivo não o deixou a rainha con
tinuar a dirigir os negocios da nação? ha
verá talvez quem pergunte : porem acima 
deixamos expendidas as razoes. Por um a 
fatalidade , de que talvGZ Portugal  um dia 
sentirá 99 effei.tos , o que devia cont r ibuir  
para que o marquçZ de Pum ba 1 conservas
se o seu ca rgo ,  era oxactamente o que in
fluía para delle o apartar .  Os grandes do 
reino çstav;ão. descontentes , e a principal 
nobreza desgostosa; do seu ministério A ¿e-  
nhpra Dona Maria I . .  que pretend ia  gran- 
gear  a áíTeição das primeiras classes cia na-

—  9,8 —
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ção , julgou dever começar o seu reinado 
pela demiâsâo do ministro, que alguns abor
recido,  porque desastradas circunstancias 
hâvião tolhido que de iodos se fizesse amar.  
Tal  é a política dos r e i s ,  que  nem sempre 
são senhores de conservar á testa dos ne
gocios os subd itos ,  que maio uteis lhes po
dem ser.

A í I espanha ,  e a F r a n ç a ,  muitas ve
zes tem sido compellidas a demitt i r  os mi
nistros mais instruidos.  Sully não era ama- 
d o ;  d ’Aguesseau foi des te r rado ;  assim co
mo outros níuitos , que  o não merecião.

O marquez da Pombal logo que  o b te 
ve a demissão partió de Lisboa com a sua 
familia. O que prova que ninguein t inha 
intento de assassina-lo,  como em muitos 
escritos se publicou , é que a Sua guarda 
não foi augmentada com um só soldado : a 
que o acompanhou ao iugar do seu r e t i r o ;  
foi a mesma que livCía <¡0 teüipo do seu 
ministerio ;  a dita guarda não foi a t a c a 
d a ,  nem a pessoa do ministro recebeo  o 
menor insulto. E ’ verdade que alguns in
dividuos da p lábe ,  talvez assalariados por 
seus inimigos, per lenderão incendiar o seu 
palacio;  porem o gove rno ,  que  proteg ia  
o homem doestado,  enviou tropa para dis
sipar os amotinados ,  que só buscavão vin
gar-se dos ca s t i g o s , que nelles exercera 
o ministro , para conte-los na subordina
ção indispensável  á boa o rd e m ,  e á tran-

7 *
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quillidade publica. A minha houve pnr bom 
conservar o comiede  O e i r a s ,  filho do íuar- 
quez de P om ba l ,  no cargo de p res iden te  
do conselho.

lí’ notável que o marquez de  Pombal 
esclheo o seu re t i ro ,  des ignando á rainha 
o lugar onde havia resolvkl» acabar seus 
d ia s ,  liberdade que nao tem os ministros 
desgraçados t

CAPITULO lí.

Os Car(jo$ d a  te ministro são repartidos 
por muitas pessoas.

I f l Eroig que es té homem T e s t a d o  se apar
tou da scefia do niuinlo polí t ico,  grandes  
intr igas reinarão ha corte ,  en t re  os que de- 
sejavão conseguir  os oííicios, que alguns 
ruev.es antes,  um sd homem prehenchia.  N e 
nhum, dos que aspiravão. aò supremo conse
lho , havia exercido esses cargos que ensi- 
não a ser  ministro:  por uma segunda fa ta 
l idade,  todos aquelles a quem o marquez 
de Pombal havia instruído na seipneia de 
g o v e rn a r ,  eslavào riscados da administra



ção. Ao visconde de Viüa Nova da Torvei- 
ra , filho <lo visconde de Ponte de Lima , 
foi commelt ida  a direcção dos negocias do 
re ino ;  este novo ministro era cap a z ,  por 
sua instrueção e probidade , <!e exercer  tão 
importante cargo da nação. O marquez de 
Arigeja f i nomeado superin tendente  da fa
zenda. O conde da Ponte ficou incumbido 
da reedificaçào de Lisboa. Dojp João  da 
Bem posta,  filho do infante Dom Francisco 
Xavier ,  foi elevado a mdrdomo mór da ca
sa real. O conde de Val-de-Reis, nomeado 
pres iden te  do supremo trifmnal de justiça.  
A rainh/i conferio, o governo das armas do 
partido do Porto a Dom Manoel de Mene
zes, da casa de Marialva.  Dom Jozé  Francis
co de Mendonça,  dos condes de Vai de-Reis ,  
foi nomeado reformador da Universidade de 
Co im bra

Dom Martinho de Mello e C as t ro ,  e 
Atres de Sá e Mello, forão confirmados nos 
seus ca rgos ;  sendo o do primeiro,  ministro 
da mar inha;  e o d o  segundo ,  ministro dos 
negocios estrangeiros.

—  10Í —
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C A P I T U L O  III.

Alguns presos recobran a liberdade, e 
se lhes concede a  faculdade de se 

justificarem.

Senhora Dona Maria I. , no ensejo <la 
sua exaltação ao th rono ,  mandou a b r i r a s  
portas ilas pr isões ,  outorgando a liberdade 
aos que nellas liabitavao : comludo,  alguns 
presos recusarão esta graça da soberana.

<) marquez d ’Alorua, sua mulher,  Dom 
João Gaspar ,  Dom M anoel ,  e Dom Nuno 
de Tavora ,  irmãos do desgraçado marquez 
Dom Francisco de Assis, se obstinarão em 
conservar seus ferros,  e pedião ser  ju lga
dos segundo as leis do reino. A rainha def- 
feri® ao seu requer imento ,  ordenando a es 
tes fidalgos, quesaissern da prisão, e s e  re
t i rassem para a distancia de vinte leguas 
da corte ; promettendo-lhes mandar logo pro
ceder  ao. julgamento  que sollicitavão. F.’ 
uma grande ques tão  em polí t ica,  saber se 
homens acensados do crime de leza-mages-  
tade,  e condeinnados em consequênc ia dei-
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]e por sen tença  de um juiso criminal ,  po^ 
ciem, vinte annos depois ,  appellar da di ta  
sentença,  para de novo serem jidgndos.  N u 
merosas observações poderiamos fazer a eê- 
te respeito, porem diremos somente que  os 
principes,  subindo ao th rono ,  podem assi
nalar o começo de seus reinados ppr gimi- 
íbante actos de clemência.  A Senhora D. 
jViaria I. instí tuio um tr ibunal parti ròyjéir 
o processo dos condempados.

C A P I T U L O  IV .

O governo manda tirar obusto do Mar
quez de Pombal do pedestal da es

tatua d'EIReí D . Joze I .

A ausência do marquez de Pombal longe 
de serenar os at i imos,  pelo contrario,  os 
est imulou.  A aversão aos ministros difícre 
da que se contrnhe para com particulares:  
baeta que estes cessem de mostrar-se para 
que todos delles se esqueção.  Os Italianos 
tem esta rnaxima — longe da vista , longe 
do coração — rnaxima qtie só se veretica 
de um para outro cidadão $ porque quapdo
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se traía do homem d ’estado,  a ausência des
per ta  a lembrança de in jurias,  «pie a pre
sença do ministro faz sempre esquecer. () 
povo ,  o u ,  para melhor d ize r ,  alguns ho
mens  do povo, nào tendo ja  diante dos olhos 
aquelle que  os havia contido na ordem e 
subordinação,  qne requer o governo de um 
só,,  pedirão com ins tancia, . que o busto do 
marquez de Pombal fosse ti rado do pedestal 
da es tatua do Senhor Dom Jo/.é I. A ppro- 
ximava-se a coroação da r a inha ;  esta au
gusta  princeza julgou,  que ,  em um dia em 
que  os reis concedei» muito aos súbd i tos ,  
não devia recusar  aos seus urna cousa,  que 
repuiavão  como g raça ,  e deferio á sua pe
t ição,  mandando que eifecí ivamente o bus
to do marquez fosse ti rado do lugar onde 
fora Cellocado : porem para dar  ao ministro 
inosiras da sua bene\olencia  o rdenou ,  que 
o referido busto fosse ti rado durante  a .noi
t e ,  p o seu lugar occupado pelas armas da 
cidade. Talvez  que o marquez de Pombal 
ti esse feito melhor se as mandasse pile 
mesmo aili çnllocar no dia da inauguração,  
porem a vaidade na tu ra l ,  de que os inani
res ministros nem sempre são i s en to s , to_ 
Ihèo que assim fisesse : nenhuma c lasse ,  
nenhum cargo cura os grandes geniós de 
lai fraqueza.

O acontecimento que acabamos de re
ferir foi conceituado,  pelos inimigos do mar
q u e z ,  como uma grande vicloria;  porque
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o repu ta rão  ti começo cie um processo, que 
devia perde-lo inleiramerite : todavia o mi
nistro estava trauquillo em Pombal ,  donde 
via a tempestade,  que começava a a.ccuinu- 
lar-se sobre a sua cabeça,  e teve vagar pa
ra considerar na revolução,  q u e ,  em um 
in s ta n te ,  devia mudar o destino de Por tu 
gal. Se um povo é governado por um mi
nistro act ivo , sol lici lo,  s eve ro ,  que vela 
por tudo ,  e que tudo p rev ine ,  esse povo 
será composto de cidadãos ,  que respeita
rão as leis, desempenharão as suas obr iga
ções , e se appücarào á agr icu ltura ,  á in
d u s t r i a ,  ás a r t e s ,  e ao commercio :  se o 
mesmo povo cessa de ser dirigido por um 
tal ministro , e se o que passa a subst itui- 
lo carece das qualidades,  queornavào  o seu 
an teces s o r ,  de repente nasce uma relaxa
ção geral : é para deplorar , que o destino 
de uma sociedade inteira dependa do ca
rac ter  de um só e n t e ;  e mais a in d a ,  que 
um homem se assemelhe tão pouco a outro 
hom e m .

Os Portuguezes desejavão , desde lon
go t e m p o ,  que  o governo mudasse. A pre
guiça , e o deleixnmenlo a que a nação se 
havia en tregado  depois que perdeo o domí
nio dos mares ,  lhe faziào reputar  o repou
so e a inaeção como supremo b e m ;  e os 
Portuguei .es  esperavão cpre uma nova ad
ministração os aliiviaria do peso da aclivi-



ciado, com qtio o marquez  de Pombal os ha-  
via sobrecarregado.

CAPITULO V.

Novas prcrofjativas concedidas á 
riobre?.a.

J IP I epois cia coroação da Senhora Dona M a
ria I. . esla rainha quiz dar á nobreza sinaes 
da sua est ima e favor par t icu la r:  é sempre 
este? o tempo que os monarchas escolhem , 
para pa ten tea rem  a s n a  clemencia a respei
to dos que rocleno o throno.  Dom Joào de 
Bragança foi elevado a duque cie Laíoes , 
sendo-lhe rest i tuída a posse ele todos os bens 
e commenrlas cia sua casa. Dom Miguel de 
Mello foi feito duque do Cadaval : o conde 
da Vidigueira,  marquez d e N iz a  : Dom Jo-  
zé Mascarenhas , conde de Óbidos : Dom 
Salvador Corrêa de Sá, visconde d ’Asseca:  
Dom Antonio de Almeida, filho do marquez 
de L a v ra d io ,  conde d ’A vintes:  Dom Pe
dro de Almeida,  filho do marquez cPAIorna. 
conde d ’Assumar i  e Dom Francisco Sola- 
no de M e n d o n ç a ,  visconde de Barbacena .
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Os filhos primogénitos dos condes de S. 
P a io ,  S. L o u ren ç o ,  S. Miguel ,  R esende ,  
R e d o n d o ,  e Vida ílor obtiverão os ti tidos 
de seus pais.  Sua Magestado fez mercê n 
i)i>in Fernando de Mello de duas com meti
das, e lhe conferio o cargo de fronteiro mòr : 
a Dom Filippe de Souza Calhariz nomeou 
capitão da guarda,  e lh e  deo ascommendas  
da sua casa.  Muitas outras coinmendàs fo- 
rão conferidas aos marquezes de Marialva,  
e (PAIvito; a Dom Jozé da Gamara Couti- 
nho , e a o  irmão do conde de Resende.  Os 
marquezes  de Penalva, e d e N i z a ,  e os con
des d ’A rcos ,  Atalaia ,  Valderers ,  S. Lou- 
renço,  e Pavolide, forão nomeados gentis- 
homens da carnara,  e o conde da Ponte  mor
domo rnór da casa real.

A casa de Pombal , que todos imagi- 
navào in tei tamén lé pe rd ida ,  lambem p a r 
ticipou das graças da soberana.  O confie 
de Oeiras , filho do marquez de Pombal , 
que era presidente do conselho , foi confir
mado nes te c a r g o ,  e adrnittido a prestar  
ju ram en to  de fidelidade , o que surprendeo 
toda a corie : porem a rainha quíz assim 
mostrar a es t ima cru que tinha uma famí
lia, cujo chefe havia feito grandes serviços 
á patria.
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CAPITULO VL

Tomada da ilha de Santa C atharina , 
e  da çolouia do Sacramento.

J f o  meio do contentamento  e das festas 
pub l icas ,  constou que a Hespanha se ha- 
via apoderado da ilha de Sarna t  aiharina , 
í)iie pertencia á coroa de Portugal .  Os ini
migos doimvqtiez. de Pombal nào seesque-  
cerào de attr ibuir- lhe a desgraça deste acon
tec im en to ,  que  era uma consequência  da 
superioridade das armas de Hcspanlla. Já  
vimos que esta nação (inlia uma poderosa 

:• a rmada ,  e q n e  a de Portugal era muito me
nor : nào porque o ministro portucuez  dei
xasse de empregar meios para equilibrar  es 
ta g r a n i e  força ;  porem a enfermidade do 
rei, o perigo eminente  em que  es fese  acha
va, e as muitas occtipações em que andara 
poll ie lo ,  para que a sua morte não desor
denasse ns partes principaes do governo ,  
lhe havião feito e -quecer  a America.

Os inimigos aproveitarão esta ci rcuns
tancia para desembarcarem na ilha, mal de-
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fendida pelo governador,  aqiieiri obedecia 
nina guarnição de quatro mil homens. A ó 
governador foi primeiro imputada a culpa 
des te acon tec imento ;  e p o u c o  depois se d i 
vulgou , que o marquez de Pombal ,  por 
motivos particulares,'  quisiera ent regar  a ilha 
aos Hespanhoes  p porem os que assim fal- 
lavíiü nenhum fundamento linhão.  Como é 
possivel conciliar similhante baixeza com 
o vehemente  desejo, que sempre manifestou 
este ministro;  de elevar Portugal a um gráo 
de gloria a que  não havia chegado de
pois que perdeo as Índias? Os aulhores de 
Ji helios deverião ao menos conhecer o cora
ção humano. Não é raro que os homens se- 
jão maliciosos,  mas é extraordinario que 
conciliem a suprema grandeza com a e x t r e 
ma baixeza. Nenhum acto  da adminis tra 
ção do marqnez  de PomOal dá azo a suspei 
tar perí idia,  e nunca  succede «pie o cara
cter  de um estadista mude proiriptamenie.  
A ambição entra sempre em seus principios ; 
ou ella é grande  em St us des ignios,  ou pe
quena e trivial em seus intentos.

A colonia do Sacram ento  leve a mes
ma sorte que a ilha de Santa C n tha r ina ,  
porque  a mesma causa produzio os mesmos 
ede i to s :  isto é ,  as forças dest inadas a d e 
fende la erào insulficientes para resisti r ao 
inimigo, lista colonia t inha uma guarn i 
ção de mil homens, e cento e vinte é qua 
tro canhòes de diíferenies cal ibres:  ren-



fleo-se toda.viu , po rque ,  como acabamos 
de dizer ,  carecia de maiores meios para 
defeiuler-se.

O que justifica plenamente o marqnez  
de Pombal é o t ra tado ,  que terminou esta 
g u e r r a ,  o qual foi vantajoso para Por tu 
gal. Se o ministro nño houvesse an tec ipa
dam ente  disposto este suceesso mediante 
unía jirofunda polí t ica,  aquelle t ra tado não 
seria vantajoso para urna potencia inferior ,  
de que o gabine te  de Madrid tinha real
mente motivo de queixa.

C A P I T U L O  V il .

Jtulijlcaçâo de Ires rcus da conjuração.

\ f vimos que,  depois do fd lee imcnto  do 
rei,  os presos,  qi/e havido padecido g ra n 
des traba lhos ,  e longos sofFrimenlos , pedi
rão justiça ao throno : en t re  os que a ob- 
t ive rdo,  a que mais brado deo foi a dom a r-  
quez d ’Alorna , e dos ires irmãos do mar- 
(jueZ de Tavora.  A sua justi  licação foi pro
ferida por juizes , a quem a rainha com- 
nielteo o exame das accusações que cul-
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pavão estes fidalgos Não so satisfez a so
berana Cwm restiíuir-lln s os antigos cargos,  
porque a estes aecrescenlou novos em pre
gos. Dom Muno, e Dom João de Tavora  , 
forão promovidos a-inarbclines.de campo*, o 
primeiro nomeado governador dMívora ,  e 
o segundo cPElvas, e «lo reino do Algarve.

Não  devemos esquecer , que estes fi
dalgos havlão sido presos durante  o minis
tério do marque/, de Pombal , pelo mesmo 
motivo que levara ao supplicio sua desdi
tosa familia. A declaração publica de sua 
innocencia , serviu de convicção para a sua 
justificação.

CA PETO 1.0 VII  I.

Honroso decreto em favor de Antonio 
Pereira de Andrade Encerra- 

bodes.

■4 |fo,Mirir> tempo encerrado em uma estrei ta 
prisão,  privado cios sOccorros mais neces
sários á vida , Encerrabodes soffreo mais 
que  osoutros presos ,  e sopportou,  duran te  
o seu captiveiro , desgraças pouco vulga-



rés. Havia servido uüknen té  a pairia etli 
diversos ca rgos ,  que  tinhdo feito conhecer 
seu génio e talentos , o que fazia com que 
o seu castigo causas 'e  g rande  impressão. 
Foi sempre enigma o motivo da sua re ten 
ção. Seria mui conveniente,  para felicicla» 
de do genero humano , e j t is i ifieação dos 
min is tros ,  que mandão encarcerar  cidadãos 
da primeira o rdem ,  a publicação dos mo* 
tivos, que os insligão a haver-se desta sor* 
le. Assim licariào isentos os ministros da 
impuiação de injustos. A Senhora Dona 
Alaria J. houve por bem ordena r ,  que An* 
tonio Pereira de Andrade ICncerrabndes fns* 
se reintegrado no cargo, que servia antes da 
sua prisão,  dispensando-o de exercer  as 
luneções do dito iiarg».

/divulgou se que as l iberalidades da 
rainha , e estas nomeações para os primei* 
ros cargos,  ei‘ão outros tarilos dardos,  que 
ferião o coração do ministro desgraçado,  lis
te grande hom e m ,  no seu re t i ro ,  só curou 
de lograr a t ranquil l idade , que não gozara 
no labirinto dos negocies. A distancia a que 
se achava da corte lhe fazia esquecer o que 
iiella se passava. Persuadido cia revolução 
que devia necessar iamente  seguir  a morte 
do Senhor Dom Juzé I. , nada o admirava : 
é fraqueza affligir-se o homem por mcissi- 
ludes , que nascem de causas secundarias.



CAPITULO IX.

justificação de. muitos outros fidalgos.

Í H I stes actos de justiça emanados do tbro- 
fto , fizerão esperar  a todos os que  no go
verno precedente ha vi Ao sido desgraçados ,  
que grangearião o favor da rainha. Não se 
illudirão nes ta esperança , que em breve a 
soberana realisou. Noves decretos justifica
rão o conde de S. Lourenço 5 a  memoria 
do visconde de Villa-nova da Cerveira  ; e 
a do conde da Ega , ex-vice-rei das índias, 
tallecidos ambos en t re  ferros. Es ta  justifi
cação foi seguida da do conde de São V i 
cen te  . sobrinho do cardeal Cunha , accusa-  
do de um delito $ que provou não haver 
perpetrado.

Em quanto os acensados do antigo m u n 
do se jüst i f icavão, os do novo tornarão a 
apparecer. Fallamos já  da impressão que 
similhantes espectáculos Causào no publico, 
que se com inove sempre do que v ê t sem 
indagar a natureza das cousas. A presença  
destes desafortunados confirmou a opinião
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que se havia concebido da lyrania rí o mi
nistro. A rainha os aeoiheo benignamente , 
e os reintegrou em totlos os seus cargos. 
O célebre Jozé de Seabra da Silva,  reee- 
beo particulares demonstrações da sua be
nevolência : a soberana quiz vê-lo, e não» 
se descuidou do que pudesse fazer lhe e s 
quecer seus infortúnios. Á chegado dos ( res 
infantes Dom J o z é ,  Dom A ntonio ,  e Do tu 
G a s p a r ,  filhos do Senhor Dom João V. 
e lios da rainha , causou na cor te grande 
jubilo. Totlos corrifto a vê los, o a t e s t e 
m unhar  a sua ale a ria. Os infantes e n t r a 
rão em L>sboa en tre acchimações d<> po
v o ,  q u e ,  nestas occasiões , mostra mais 
que o que-sente,,  Ksles príncipes,  D n g u  
tempo desterrados , receberão da rainha Y 
e de sen augusto e s p o s o , o mais favorável 
acolhimento 5 e tonto loco reintegrados em 
t,odas as honras, 0 prerogutivas »iine.va- ao 
seu nasc im ento ,  e ás s-nas dignid ales Náo  
houve decreto'  que os pistifrcasse, ainda as 
sim , ninguém duvidou da sita inn-oceneia.- 
A coiiflucJai dos in fan tes ,  antes e depois 
do seu desterro, foi a» sentença que os just i
f icou,  e c sempre esta a que melhor jusíi- 
fica. Os reis pódetn e n g an a r - s e ,  porem as 
acções não enganão o povo : se estas são 
boas , desc,arregão de c tripa-; se são más,  
coodemiKio : ei's-aqui o decreto,  (¡ue preva
lece sem [ire sobre os q ue em anàodo  (lirono.

Jozé de Seabra da Silva f e seu i-rmào,
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ionio amplamente justificados por dona hon
rosos decretos.  Alé ni disto , o primeiro r e 
beben tima pensão ,  que o atliviou das  ac- 
cusacdes intentadas contra elle.

* —

C A P I T U L O  X.

Algumas pessoas forão desterradas
da corle.

^ t ' Ã ò  8Ó os que se achavão expatr iados 
voltarão a seus lares , e forão reintegrados  
nos cargos que  antes serViao , porem as 
criaturas do marque /  de Pombal cairão ètn 
desgrana:  deste numero fui o governador 
e capitão general do I lrazi l , acensado de 
despotismo o p revar icação ,  que foi demit-  
tido , e desterrado da corte.

O cotiMiiendador Francisco d’Aliñada de 
Mendonça,  ministro plenipotenciario na Cu
ria de Roma, onde poderia haver feito gran
des cousa«,  e onde só fez mediocres, 
foi do numero dos que cairão em desgra
ça •, todavia,  mais feliz que os o u t ro s ,  que 
Viverão igual so r te ,  obteve urna pensão, 
mediante a qual pedia subsistir ern Roma,

8 *
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onde melhor fora que não apparecesse : po
rem é mania dos homens deixarem-se vêr nos 
lugares  onde nunca deveriào appartecer. () 
comrnendador Almada continuou a residir 
em Rom a ,  pouco est imado dos que o co
nhece rão ,  quando alli representava um pri
meiro papel ,  e geralmente  desprezado , de 
pois que ficou reduzido á condição de par 
ticular.

Nas Memórias se lê o resumo históri
co do seu nasc im ento ,  educação ,  e dos 
diversos cargos que lhe forao commetí idos 
a t é  ao momento  da sua administração j u n 
to  do Santo Padre. F.s tas Memórias pode- 
n ã o  ser reputadas  sera fundamento,  se uma 
eonducta irregular as não justificasse.

K’ para s en t i r ,  que se possa dizer nos 
annaes da Furopa , que se confiou a chave 
da politica a um homem incapaz, de ser
vir-se delia.
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C A P I T U L O  XI.

Cantinela do Governo para com os 
Jesuítas.

j y N  todos os que ha vino sido desterrados,  
do rante  o reinado do Senhor Don» Jozé I., 
os ex-jesuitas forao os unicos que a rainha 
nao chamou. Estes religiosos tinhao r e c u 
perado a l iberdade , porem não logra vão 
os privi legios,  que competem a cidadãos 
livres. Vivião , ó verdade ,  no centro de 
suas familias , porem não podião mostrar
se nos lugares publicos. Es ta tolerancia 
era so para os nacionaes, porque pelo que toca 
aos es tr ange iros ,  e.m numero de tr inta,  ou 
quaren ta ,  forão enviados cada mn para a sua 
respectiva patria; supprindo o thesouro real 
a despeza da viagem, e concedendo a rainha 
pensóos aos que perlenciao a casps distinc
tas. Pelo que diz respeito aosquedev iao  as- 
sentnr  morada no estado ecclesiastico,  a 
Senhora Dona Maria I. mandou á Camara  
Apostó l ica ,  quarenta mil c ruzados,  pouco 
mais ou menos,  para indemniza-la dos gas-



tos fei tos,  alé áquelle tempo,  com os su- 
praíiilos religiosos,

O governo estava duvidoso sobre o par- 
tido que adoptaria á cerca destes últimos, 
Km quanto se deliberava se voltaria ou não 
a P o r tuga l ,  alguns d eü es ,  abandonando a 
I ta l ia ,  embarcarão para L isboa ,  onde ap* 
parecerão corn geral surpresa. A rainha , em 
vez de vedar-lhes a ent rada no re ino ,  to
mou a prudente resolução de ordenar-lhes,  
que se recolhessem ao real mosteiro de Be- 
lem , e que a 11 i vivessem sob as ordens de 
um superior. Em breve a soberana lhes oie 
torgou a l i be rdade ,  e lhes resti tuiu os di
reitos de cidadãos. Kra isto acabar por on
de elles devprião haver começado,  porrjue 
*> decreto de desterro con tinha,  que os que 
d.espissem o habito jesuít ico , íicarião livres 
e independentes como antes de professarem.

A çlemencia real nem sempre é tida 
na-con ta  em que deveria se r ;  muitas ve
zes delia se procura abusar. A condescen
dência do governo, nesta cunjunctura,  íust 
tigou todos os que tinhão parentes ex-je-s 
su j tas ,  a apresentar requerimentos ao tini 
de obte rem o chamamento  dos ditos reli
giosos O governo adoptou o par t ido ,  que 
se deve sempre tomar quando os súbditos 
pedem cousas contrarias á justiça , ou boa 
razào. A rainha não deferiu áqueiles reque
r im entos ;  o, que authorisou muitos jesuiías 
expatr iados a voltar a Lisboa , e a outras
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cidades do re ino ,  sem provia licença de 
gove rno ,  qne dissimulou a transgressão de 
uma lei não abrogada,  Esía tolerancia du
rou ainda algum tempo , até  que to rnan
do-se um grande abuso , a  rainha houve 
por bem o rdena r ,  que os «¡limos jesuítas 
fossem encerrados em um conven to ’ o que 
se executou r igorosamente.

Não faltou quem divulgasse ,  que  o 
marque» de P o m b a l ,  no seu r e t i ro ,  tinha 
grande pesar  de vêr tornar a apparecer  ho
m ens , .  que para sempre havião sido pros
criptos de P or tuga l ;  e que ,  sobre tu d o ,  
temia que a sua presença induzisse a ra i 
nha a conceder-lhes a revista do processo 
que os expatr iara ; porem simdhante receio 
só existia na imaginação dos que o annun- 
ciavão. Nenhum resultado produzirão os es 
forços dos que protegido as petições dirigi
das á rainha pelos jesuítas desterrados no 
es tado ecciesiasl ico.
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C A P I T U L O  XII,

JDesvelo cotn que a rainha se applica 
ao governo.

S ubindo ao th rono , a Senhora D. Ma» 
ria 1.a cuidou ein remediar  os males , que 
urna serie de vicissitudes havia causado 
no reino. O céo , a ( e r r a ,  a polí tica,  e o 
minis ter io ,  (inhño suscitado grandes per-, 
turbações.  A primeira atlençã<> da rainha 
foi promulgar regulamentos litéis ao cone 
inercio interior  da nação;  e adoplnu o 
systema de neutralidade,  q u e ,  no estado de 
agitação em que se achava a Europa,  era o 
que  aconselhava uma política judiciosa. Em 
quanto as outras potencias marí t imas com- 
batião para adquirirem o dominio dos ma
r e s ,  Portugal lograva as verdadeiras van
tagens  da navegação. Seus portos aber
tos aos navios das nações que guerreavão ,  
desfruclava igualmente das que ganha vão , 
e das que perdião.

A industr ia nacional não mereceo me
nos a sollicilirde da soberana:  po rem ,  pa
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ra que esta industr ia  pudesse ganhar for
ç a s ,  era necessário que os encargos públi
cos fossem anenus onerosos. A rainha co
meçou por ext inguir  muitos impostos , en 
tre ou t ro s ,  o que pagava o sal cie Setúbal ; 
imposição que havia empecido o commer- 
cio des te genero.  Diminuio tambern as pre- 
rogativas da companhia dos vinhos do Por
to ,  e abolio alguns privilégios exclusivos,  
en tendendo que estes enriquecem um pe
queno numero de particulares ern prejuiso 
do publico.

A exiincçào da companhia do M ara
nhão,  e do Gran Pará , foi uma das que fez 
mais impressão no animo dos Portuguezes: 
o marqnez de Pombal tinha sido arguido 
de have-Ia protegido , e sustentado energ i 
camente.  ü s  negocian tes,  para patentea
rem o seu jubilo cie um medo estrondoso,  
fiserão cantar  um solemne Te Dturn  em 
acção de graças pela supradita reforma. Não 
diremos agora que convem ,  em um (em
po ,  dar  autênticos sinaes de con ten tamen
to pela reforma de um estabelecimento , 
que em outro tempo tinha parecido mui 
olil. Nada  prova melhor a inconstância das 
cousas humanas ,  do que a immoderada aie- 
gria , que se manifesta pela nnniquUação 
de urn commercip , que no seu começo ex
ci tara grande satisfação.

A rainha elegeo magistrados sábios,  e 
vir tuosos,  a quem connnetteo a reforma



das ¡eis 5 e animou a Academia das seien- 
çias , insti tuída sob a direcção de D . Jnâo 
de B ragança, Ksta Academia deve levar a 
nação porüigneza ao nivel das mais instrui '  
cias da Europa

E ’ mtorio  que Lisboa carecia de m o  
jhoramenlo á cerca da policia A Senhora 
Dona Mar ia  í delia ineumbio um magis- 
trado irisirnido c d i l igen te,  que atalhou t s 
excessos de uma gentalha dEso.íuta , que 
havia aproveitado as vicissitudes do gover 
no polisico,  para com met te r  ioda a espe- 
cie de desordens.

CAPITULO XIII.

Concernente á Uberdade de escrever 
contra o rnarquez de Pombal.

v̂uando qualquer ministro cáe em desgraça, por causa do seu governo, numerosos escritores contra eile se declaram Então se publica o que antes só em segredo se dizia; licenciosos escritos apparecem • e a inveja livremente se manifesta coai toda a sua maldade. Entre as



—  1 2  3diversas memórias publicadas contra o marquez dePomhai, nenhuma era mais caluro- niosa qne a de b'ranci?<o Joze Caldeira Ga-* 
i/ia rd o  M endanha  , que fora desterrado, e chamado depois como os outros expatriados. Kste homem queria reivindicar muitas terras, que lhe perleneião , cuia acquisição o ministro (izera durante a sua ausência. O advogado incumbido de compor a supradita memória, em vez de linular-se ao assumpto que devia tratar, inveetivou contra a pessoa, e contra a administração do marquez de Pombal : era isto uma injuria pessoal , de que o marquez podia juridicamente pedir satisfação ; porem contenlou- se com mandar-lhe responder por oul.ro a <! vogado.Os jurisconsultos excedem muitas vezes os ¡imit.es, que a lei lhes prescreve. O que advogava a caiĵa do marquez de Pombal , imitando o da parte contraria, se expressou com a mesma exageração. Faltou com pouco respeito dos novos ministros; atacou as pessoas, que sua magestade havia declarado innoceníes ; teceo encomios excessivos ao ministro desgraçado; apresentou uma vantajosa descripeuo das artes, do comrncrcio , e cia industria, que comparava com a do governo presente, depri- piindo esta consideravelmente.Informada a rainha deste litígio, c do modo por que se havião os dous advoga-



Hos, mandou,  com o parecer do seu conse
lho recolher as duas memórias , prohibindo 
que se conservassem copias delias ; outro sirn 
ordenou,  que o s originaes fossem queimados 
em prezenea de um ju iz ,  e d o u s  tabelliàes, 
e condemnou a prisão os advogados ,  que 
havião assinado as referidas memorias.

C A P I T U L O  XIV.

0  mor {juez de Pombal ¿interrogado.

duas memórias de que acabamos de 
fal ia r ,  de terminarão  aba inha  a mandar in
terrogar juridicamente  o marquez de Pom
ba! , para aeclarar  certos factos nellas re
feridos. f)ous ju izes ,  revestidos do poder 
necessário , ao dito fim forão enviados ao 
Pombal, onde chegarão nos últ imos dias do 
mez de Setembro .  Divulgou-se naquelle 
t e m po ,  que  o ministro ficara sobresaltado 
em consequência da sua chega da ; porem 
era desti tuída de fundamento tal asserção.  
O  marquez de Pombal tinha na corte seu 
filho, e muitos amigos ,  q u e ,  informados 
das del iberações do conselho,  lhe noticia-
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râ’o o dia da chegada dos sobreditos magis 
trados ; porem , para não vulgarisar  o se
gredo  de que era sabedor , o marquez fi
cou de cama naqueüe  dia. Chegados ao 
Pombal os dous ju izes ,  e informado o mar
quez da soa vinda os mandou en t ra r  pa
ra a sua alcova;  e .  dando mostras de so
bresalto pela sua vizi ta ,  lhes perguntou se 
vinhão só para o ver, ou se estavão incum
bidos de executar  alguma ordem da sobera
na. Os dous magistrados responderão ,  que 
era sca magestade  que allí os enviava.  
Então o marquez se levantou , vestio-se , e 
foi aprezeníar-se aos ju izes ,  que tinhâo ido 
espera-lo para o quarto ¡ inmedia to ,  onde 
lhe en t regarão a ordem da rainha,  O mar
quez r ece beòad i t a  ordem com inteira sub
missão,  e profundo respeito;  e logo que 
acabou de a le r ,  Voltando-se para os juizes 
lhes d i s se ,  que p o t i to  em continente exe
cutar  a sua incumbencia , porque estava 
prompto a responder ã* suas perguntas.  
O s  ministres lhe to rnarão ,  que não que- 
rião molesta-lo,  e que no día seguinte vol- 
tarião. Não deve ficar em silencio, que o 
marquez de Pombal conservou a paz d 'e 3- 
pirito incompatível com um minist ro ,  
que  se julga réo de algum crime de lesa- 
m a g e s t a d e , ou de lesa-nação,  porque os 
remorsos pungem a consciencia dos minis
tros ,  assim como a dos outros lmmens.

Eílect ivamente no dia seguinte pela
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manhã , os dous magistrados começarão á 
desempenhar a sua missão. Tres  horas du
rou a primeira sessão ,  è o interrogatorio 
prosegcio a ’.é aoineiado de Novembro.  N a 
da revela mais as al ternat ivas deste m u n d o , 
que o que suecedeo ao marquez de P o m 
bal. Este es tadis ta ,  diante dequprn  tremia 
todo o reino , e cuja presença int imidava 
os g randes ,  é compellido a responder pes- 
soalmenle a dons juizes inimigos seus, que 
não deixarião de dar  uma falsa in te rpre ta 
ção ás suas respostas.

A rainha havia expressa mente reco to
men d ado , que fosse secreto o interrogato
rio do marquez ; em consequência desta 
determinação,  os juizes diariamente reuíet- 
lião ao conselho,  por correios expressos , 
o resultado das pergunta s  ém Carta la
crada.

Estas precauções^  q ie oc culta vão o 
que todos desejaváo pe n e t r a r ,  Contribuião 
para augmentar  a cu r ios idade , e a impa
ciencia dos polí ticos: trunca o ministro al- 
trahio tanto a al teução pub lica ,  como de- 
jroi.s da chegada dos juizes ao Pombal:  es
te acontecimento  causava trina alegria in
terna aos inimigos do marquez ,  e comple
ta satisfação aos invejosos.

Havendo a q ¡relies magistrados conclui
do o interrogatorio no fnn de Janei ro de 
1780, partirão para Salva Ferra , onde e n 
tão estava a co r te ,  para informarem a rai*
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fiha dorosn llado  tia soa com missão. Os cíofis 
juizes ti verão depois com o primeiro minis
t ro uma conferenc ia , que durou todo mn
(i Ur.

O segredo continuava todavia á cerca 
do iuléirogatofio do marquez de Pombal : 
dizia-se vagamente,  que o ex-ministro cons
tante  susten lára a negativa ; e que  quan
do se lhe pedia alguma explicação,  somen
te respondia —-assim o queria E l R ei: não 
jiz mais que cumpr>r as suas ordens ; obede
cer era a mm ha ehrtqqção — . fóíiectiva- 
m e n te ,  era o que o marquez podia ,  e de
via responder A enfermidade do rei , que 
durou mais de deus ânuos , deo tempo ao 
marquez. de Pombal ¡vara colligir as ordens 
do tnotiafclra . que devião set vir-lho de de- 
íensa : era grande prdilioo para deSnrezar 
documentos ,  que devião justiíica-lo.- Seus 
inimigos divulgarão , ' que as ordens do so
berano peio ministro erào inspiradas : lod>*s 
sabem que os reis eonsullão os ministros 
antes  de promtbgnrem qualquer le i ,  o u ,  
para melhor dizer ,  que nenhuma se faz 
sem seu conselho: com tu d o ,  a assinatura 
dos moiutrchas hasta , para que depois da 
sua m o r t e ,  os ministros fiquem isentos de 
culpa , al iás , não haveria agente  de co
ima , que  estivesse em segurança , porque 
ninguém ignora ,  que a le i ,  que em um 
tempo é uid , ein outro se torna danosa ,  
o que depende iuteiramenle das circunstau-
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cias. Ass im ,  arguir  um ministro pelo que 
se fez , ó accusar  o príncipe cujo agente 
foi.

U m a prova que certifica , que o mar- 
quez de Pombal tinha na corte amigos, que  
lhe noticiavào o que nella passava,  mes
mo as ordens que a rainha devia d a r ,  é o 
que succedeo em P o m b a l ,  no tempo em 
que alli residirão os dous juizes.

O marquez lhes disse um d ia ,  que 
muito lhe custava a moléstia, que lhes c a u 
sava desde tão largo te m p o ;  porem que o 
seu incommodo locava o termo , parque no 
prazo de oito dias serião chamados á cor
te , o que eflecíivamente succedeo.  Esta 
sciencia do que havia de acontecei ' ,  reve
l a ,  que  o grande cidadão não ignorava ,  
mesmo na desg raça ,  o segredo rio gabine
t e ;  e induz a  eref , que  o antigo ministro 
lograva ainda au t lm i idade ,  no tempo em 
que todos eniendiâo q u e ,  delia estava in- 
le ifamente  privado.

Divulgou-se que se encontrarão cartas 
escritas do seu praprio punho,  em que o 
ex-ministro se jactava de haver obtido to 
do o poder para proceder contra os g ran
des do r e in o ,  e contra os jesuitas.  Não é 
impossível que assim s e j a , porem isto pro
va , que o Senhor Dom Jozé í.  nelíe havia 
deposi tado inteira confiança,  e que o mo- 
tfarcha estava convencido de que o seu mi
nistro delia não abusaria. El ícel ivamente ,
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o marquez de Pombal consumia a vida em 
trabalhos iniini tos ; não gozava prazer al
g u m ;  desprezava os d ivert im en tos ;  e ra  
dest i tuido de vicios ; e sol lici támente pro
movia o bem dá patria. Se por tal preço 
os ministros tem ambição , bem podem os 
reis perdoar-lha,  e seus successores deixar 
de os arguir . Ximines,  Olivaras,  Richelieu,  
Mazarin , Oolbert ,  Louvois,  e Alberoni 
forão mais ambiciosos que o marquez  cia 
Pombal ;  todavia ,  a sua memoria não foi 
deslustrada por accusações ,  quasi sempre 
in jus tas ,  logo que acaba o reinado que lhes 
deo azo.

C A P I T U L O  XV.

Requerim ento , apresentado á rainha pelo 
marquez d' A lorna , sollicitando a revista 
do processo do duque d' A ve iro , e dos 
marquezes de Tavora*

•& A  ConP essa cPÁlouguia , accusada de 
crime de lesa-magestade , condemnada pri
meiro á morte , e depois a reclusão em um 
m o s te i ro , onde esteve desoito annos , foi

3



declarada innocen te ,  o q u e  instigou todos 
os que  havião recobrado a liberdade a im
pe t ra rem a mesma graça.

O marquez d’Alerna recorreo á rainha ,  
pedindo-lhe ser declarado innocente,  e tam
bém o duque  d ’Aveiro. Para este fim era 
indispensável revolver uni p rocesso ,  q u e ,  
depois  da execução do r ú o ,  deveria ter  si
do consumido pelas cham as ,  para reduzir  
a cinzas um c r i m e ,  ein que  depoisda  sen- 
t e nca  nunca mais se deveria fallar. Porem 
receando o ministro, que  depois do falleci- 
mento do rei o laxassem d e ty ra n n o ,  só oc- 
cupado ein saciar a sua ambição , e o dese 
jo <le ex terminar  os grandes do reino , con
servou u m processo,  que fera ordenado se
gundo os principios de  d i re i to :  as teste
munhas deposérão , os reos forãoacareados} 
a maior parte des tes confessarão seus de
l i tos,  e juizes Íntegros proferirão a sen ten
ça. Impor tunada a rainha , entendendo que 
praticava um acto de jus t iça  , ordenou a re- 
vizão do sobredito processo,  por um ed i to  
de dez de outubro de 1 730. Sua magesla-  
de houve por bem , que o processo do du
que d 'Ave i ro ,  e dos outros fidalgos ju s t i 
çados , fosse revisto por magistrados esco
lhidos nos primeiros tr ibunaes do r e in o ;  a 
este fim derrogava todas as leis em cont ra
r io ,  especialmente o alvartí de 17 de Ja 
neiro de 17ÓÍ),

—  130 —
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C A P Í T U L O  X VI.
O

Supposla necessidade da revisão 
do processo dos jesuítas.

ÜiètuiTAS razões lo fnavã o , segurólo se  
d tz ia ,  necessaria esta revista. Allegava se 
para p ro v a ,  o que hornens recommenda-  
veis , por virtudes e s a b e r ,  disserão da fa
mosa sentença do supremo tribunal  da In 
confidencia,  quando esta se divulgou em  
toda a Europa.  Convem , dizião os sequa
zes dos jesuítas, pa tentear  a just iça daquei-  
ía s e n te n ç a , ou reparar  a sua iniquidade.  
Citava-se mr. Shi r ley,  q u e ,  em mn opús
culo dado á luZ rio mez de Março de 1 759 , 
d i s se ,  que a sentença  do tr ibunal da I n 
confidencia nSo podia ser reputada nena 
como conc ludente para o publico ,  nem co
mo justa a respeito dos reos. 44 Que vali- 
, ,  d a d e ,  dizia o ci tado au th o r ,  pode te r  
,, uma s en ten ç a ,  que desde o principio 
,,  alé ao fim não é mais que urna vaga de- 
, ,  clamação, em que se occulta ao publico 
, ,  o depoimento das te s tem unhas ,  em q u e

9 »



,, sao postergadas todas as formalidades 
,, legaes , e violada a equidade natural .  , ,  

Porem nenhum escritor es trangeiro 
pode fallar á cerca de sentenças proferidas 
em re inos ,  cujas leis ignora ,  assim como 
es formalidades usadas na jurisprudênc ia 
criminal. Qual  é o codigo onde  se encon
tra , q u e ,  nos crimes d ’es tado ,  se deva 
informar o publico do depoimento das tes
temunhas  ? Se o supramencionado author 
diz que na sentença do tribunal da Inconfi
dência forSo postergadas as formalidades 
legaes , é porque ignora a consti tuição 
fundamental  do reino. Além do referido 
author allegavão outro , cujo escrito tem 
por titulo — Testamento polilico do mare
chal de JSellile — . Este u l t im o ,  depois de 
fallar do Senhor Dom Jozé L ,  e de fazer 
algumas reflexões á cerca da injust iça da 
condemnação do duque  d’ Aveiro e seus 
cúmplices,  accrescenla estas palavras no
táveis .

“  Tenho  á vista documentos autenti -  
, ,  cos, que acclarão este assumpto.  E ’ des- 
,, graça para os reis descuidarem-se,  em 
,, cousas t ãog raves ,  deexa m ina r  tudo pes- 

soalmente.  Pelo que toca aos je su í ta s ,  
,, diz este author  a paginas 108,. é notorio 
4, que  o duque  de Cumberland nutria a e s -  

perança de vir a ser  rei de P or tuga l :  ta I— 
vez o houvesse conseguido,  se os jesui-  

,, tas , confessores da família r e a l , não se
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, ,  t ivessem opposto a tal intento. Eis-aqui 
, ,  o crime que nunca  se lhes perdoou.

“  Air. de la Comiamine escrevia de 
,, JVlantua a 27 de Março de 1 7 59 , que 
,,  nunca o persuadiriâo de que os jesui tas  
,, perpet rarão o abominável  at ten tado de 
,,  que os arguião.  Concordo com a vossa 
,, opinião á cerca dos religiosos da compa- 
,,  nhia de Jesus,  lhe respondia mr. de Mau- 
,, pe r tu isy  é necessário que sejão mui in- 
,, nocen tes ,  visto que os não punirão. 
,, Q uanto  a mim, não os conceituaria réos , 
,, mesmo quando soubesse que havião sido 
,, queimados vivos. ,,

Além deste te s tem unho ,  dizião os que 
fallavão a favor dos je su i ta s ,  poder se-hião 
referir  outros muitos não menos respeitá
veis nas diíTerentes cidades da Europa,  o n 
de o publico instruido unanime clamava da 
irregularidade e injustiça da sentença pro
ferida pelo tr ibunal  da Inconfidência : po
rem qual é o paiz em que o publico é ins
truido? Os homens facilmente se preoccu- 
p ã o , e se não é por injust iça,  por preven
ção não ajuizão sempre das cousas exacta^ 
mente.
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C A P I T U L O  XVII .

Conlenào os pontes sobre cite os jesuítas 
requerido que o morquen de Pom 

bal fosse interrogado.

J J m po ss iv el  era que estes religiosos pre-  
ssistissem tranquil los:  a revista do pi< ros- 
so do duque d ’Avciro Ibes clava azr. a espe
r a r  , que seriao tambero examinadas as c a n 
sas, que tinbão, clizião elle», servido de pre* 
texto  ao sen desterro.

Eis-aqui  os principaes pontos sobre 
que  os jesuítas requería© que o naarquez 
de Pombal fosse interrogado.

J.° u  Porque m ot ivo ,  cont ra todas 
, ,  as leis divinas e h um a nas ,  não foi ouvi- 
, ,  do um só j e su í ta ,  á ce rca dos enormes 
,, del itos calumniosamente imputados sos 
,, ditos religiosos*, e porque razão forão es- 
5, tes consti tuidos na impossibi lidade de se 
, ,  defenderem; o que era injust iça mani- 
, ,  fes ta,  e urna conducta  v e rd a d e ra m e n te  
,,  tyranica.  „

2 .° “ Que  razões induzirão omarquez
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,, de Pombal a escrever affirmalivamenle 
, ,  para R o m a ,  dando os jesnitas por prin- 
5, cipaes authores do levantamento dos ha- 
, ,  biiantes do Porto contra os agentes da 
,,  Companhia dos ninhos ; havendo os ma- 
,, gistrados a 11 i enviados para devassarem 
,» conhecido,  que  não havia indic io ,  que 
,, pudesse dar causa a s u s p e i l a r ,  que  os 
,, ditos religiosos houvessem tido par te  na- 
„  quelle acontecimento.  ,,

3 0 “  Porque  divulgou o ministro que
,, os jesuilBs,  por intrigas e c a b a la s ,  ha- 
,, vião conseguido semear a discórdia en- 
, ,  tre a familia r ea l ,  e ent re toda a corte  ̂
,, podendo elles provar com testemunhos 
,,  ev iden tes ,  que  nunca esquecerão a de- 
,, cencia da sua profissão, nem o respeito 
,,  e fidelidade, que devião a seus soberanos.

4.’ u Com quo fundamento publicou,  
,, na intenção de diíTamar a reputação cia 
,, companhia , que esta fazia um commer-  
,, cio illicito, e sacrificava tud© ao culpável  
,, desejo de augm enta rsuas  r iquezas? Por- 
,, que razão instigou o ministro o cardeal  
,,  Saldanha a publicar  um libello diffama- 
,,  torio , em que os religiosos jesuítas são 
,, Iratados como ávidos negociantes,  e ban- 
,, queirós escandalosos? Similhantes impu~ 
,, taçdes são tão ev identemente falsas, que 
,, sendo o referido cardeal instado para des- 
, ,  cobrir  em que  lugares,  e de que manei- 
,, ra os supraditos religiosos se enlregavào
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,, a occupações tão alheias da santidade da 
, ,  sua profissão, não o pôde conseguir .

b.° “  Qual  era a intenção do minisrr
,, tro quando,  mediante ameaças e soilici- 
, ,  tações , extorquiu ao cardeal  patr iarcha 
, ,  de Lisboa o ed i ta l ,  que suspendia os 
, ,  religiosos jesuitas dos exercícios de con- 
,, f e s sa r , e p regar ;  não cessando o referir 
,, do cardeal  de protestar  ao seu confessor,  
, ,  que não só não t inha motivo de se qnei-> 
,,  xar dos supraditos religiosos,  mas q u e ,  
,,  pelo con t ra r io ,  sempre fora singular-;

mente edificado da sua sciencia , capa- 
., c idade ,  e vida exemplar .

6 .  ” “  Porque razão ,  na sentença  pro-
•5, ferida contra os supplic iados . forão tra- 
., tados como authores e cúmplices d» su- 
, ,  posta conjuração tres jesuilas , que  não 
,,  forão in ter rogados ,  nem acareados ; sen- 
,, do presos depois de proferida a sentcii- 
, ,  c a ,  e só algumas horas antes que esta 
,, fosse in t imada  aos accusndos,

7 .  ” 44 Porque mot ivo ,  passados nove
,, annos ,  o ministro implicou no mesmo 
,,  a l tentado outros tres religiosos je su i la s ,  
,, que a sentença não mencionava,  e de que 
, ,  até então ninguetn havia fatiado? A sua 
,, innocencia era tão ev id e n te ,  que todas 
, ,  as calumnias imaginadas para desacredi-  
,, ta-los,  só servirão de manifesta-la ainda 
„  mais. T o d a v ia ,  dezoito annos estiverão

presos em  estreitos cá rce res ,  sem que



,, houvesse o menor procedimento para 
, ,  convence-los de c r im e ,  ou justificados.

8, “ “  Que  razões o au thonsárão  para
,,  affirmai', que erão suspeitas as frequen- 
,, tes visitas do duque  d ’Aveiro aos jesiii- 
,, t a s ,  e as destes ao dito duque? Porque 
,, asseverou o minis tro ,  que »quelles reii- 
, ,  giosos ião ter com o duque ao seu pala- 
, 5 cio , quando  o contrario se acha evuien- 
,,  temente  provado pe!o testemunho una- 
,, nime dos visinhos ,  e de lodos os que 
,, f requentavão a casa do d u q u e ,  e as dos 
,» supraditos jesuitas j e pelos depoimentos 
,,  dos familiares daquelle  fidalgo,  o sqnaes ,  
,, no meio de to rm en tos ,  cons iantemente  
, ,  su s ten ta rão ,  que nào havia maior falsi- 
, ,  dade. Além dis to ,  ccmo foi possivel sa- 
, ,  ber o que  se passou nas suppostas confe- 
,, rencias , visto que erão celebradas em 
,, segredo , e que nenhum jesuita  foi inter- 
,, rogado nem ouvido á cerca deste as- 
, ,  sumpto?

9.° “  E ’ impossivel que o duque d’A-
,, veiro, ou algum de seus domésticos,  de~ 
,, clarasse que  se havia dirigido na tarde 
„  ao collegio de Santo A n tào ,  para alli 
j-, conferir com o padre Oliveira visto que 
,,  é notorio que  este religioso, depois que  
,, se apartou da corte sempre habitou na 
,, casa professa deS .  R o q u e ,  sem que uma 
,,  só vez entrasse no supradito collegio de 
j, Santo AuLão. E ’ igualmente  falso, quç o
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, ,  padre Jozé Perdigão , que constantemen- 
,,  te  residio nesta ultima casa , recebesse 
,, na de S. Roque as visitas do duque  d’ 
, ,  Aveiro.

10. * u  Com que fundamentos,  e em 
, ,  castigo de que delitos fez o marquez de 
, ,  Pombal encarcerar ,  e t ratar  .com uma 
,, barbaridade sem exemplo tantos jesuí tas ,  
, ,  muitos dos quaes nascidos em paiz es- 
,, t r ange iro ,  forão conduzidos carregados 
,,  de ferros das costas d’Asia,  Áfr ica,  e 
,,  A m er ic a ,  e não pod-ião ter a menor no- 
,, ticia do que havia succedido em Portugal .

1 1 . * “  Porque se oppôz o ministro a
,, que se inserisse nas no las do processo a 
, ,  retrac tação do duque  d ’Aveiro,  a pesar 
,, de o ped ir com instancia, e de susten ta r  o
i, sobredito duque até ao derradeiro suspi- 
,, ro , que as suas confissões em prejuízo 
,,  dos outros fidalgos, e dos jesui tas ,  lhe

forão extorquidas peia violência dos tor- 
5, mentos.

1 2 .  " ■“  Como depois de haver na 
5, sentença de 1 2  de .Janeiro, e  na descri- 
, ,  pção cronologica , implicado os jesuitas
j, no projecto da conspi ração ,  pôde o mi- 
,,  nistro conciliar as intenções contradilo-  
5, rias que lhes at tr ibue ? Km uma parte 
,, d iz ,  que o disignio dos ditos religiosos 
,, era collocar o duque  á testa do governo-, 
,, e em o u t r a ,  que elles pretendião lançar 
, ,  em Portugal o fundamento da monarquia
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,,  jesuit ioa.  Primeiro, figura os jesuitas em- 
s, penhados em fazer eífeitnar o cazamento 
, ,  c!a nessa angusta rainha , então princeza 
5, do JBrazil; depo is ,  representa-es como 
5, oppondo-se a el!e com ledas as suas for- 
5, eas . alé ao ponto de subtrahirem , e o c -  
5, cui tarem no seu collegio de Santo Antao 
, ,  a dispensa que o Senhor Dons Jozé I ,  
,, de gloriosa memoria, obtivera da Curia de 
,5 Roma 5 dispensa que este principe lhes 
5> havia confiado, assim w n io  muitas car- 
55 l a s ,  e papeis depositados nas mãos do 
55 faliecido padre Carboni ,  em quem o Se- 
S5 nhor Dom Jozé t i n h a ,  segundo d izem ,  
5» inte ira  confiança.

13.° “  Qne  motivo pôde excitar no
55 coração do marquez de Pombal urna im- 
55 placavel aversão á Companhia de Jesus, 
55 que nunca o oífendera ; aversão que o 
55 instigou a suscitar  aos religiosos da so- 
55 b redi ta  Companiiia a mais in iq u a ,  e a 
55 mais barbara  perseguição,  não só no rei- 
55 n o ,  mas lambem no estado visinho ; va- 
,5 lendo-se para isto do poder ty ran ico ,  
,, que se a r ro g a ra ,  tolhendo que todos os 
,, desafor tunados , que er-ão o objecto do 
,5 seu odio,  pudessem recorrer  á justiça,  
55 e á clemencia do soberano , int imidan- 
55 do com ameaças a quem quer que advo- 
5, gasse a causa dos je su itas ,  e publican- 
, ,  d o ,  para os dif famar ,  numerosos libei- 

los contendo calumnias at rozes ;  divul-



,, gando-os mesmo debaixo do sagrado no- 
, ,  me de Sua M a g e s t a d è ,  sem respeito á 
, ,  augusta  pessoa do mesmo senhor.

— *

C A P I T U L O  X V I I I .

O exame do processo dos justiçados 
t  transferido.

^ oda a Europa aguardava a revisào do 
processo do duque  d ’Avei ro ,  e  dos seus 
cúmplices,  condemnados e execu tados ;  po
rem frustradas forão suas esperanças ,  co
mo succédé não poucas vezes. Os princi- 
paes ju i z e s ,  que dev ião presidir ao exame 
do Sobredito processo,  cairão en fe rm os ,  
acontecimento  q u e t o l h e o ,  que o referido 
exam e se efleituasse então.  Alem desta 
outras causas concorrerão para o d if ler ir , 
sendo a principal um successo , que não 
era facil de prever. O procurador do mar
quez d’Alorna,  Francisco da Costa, apre
sentou aos juizes um requer im en to ,  cuja 
leitura inspirou indignação em todos os âni
mos.  Largo tempo ha que o mundo se quei 
xa de que estes agentes offendem a jus t i



ç a : os sens arrazoados são outros (anlos 
íibellos diffamatorins contra a parte a d v e r 
s a ,  muitas vezes elles cnegão a criminar a 
regia a u t h o r i d a d e , e a proceder contra o 
soberano, em vez de defenderem a sua cau- 
sa. Não é facil explicar  porque similhantes 
arrazoados , antes de apparecerem á luz , 
não soffrem uma censura :  disto se queixão 
todos os governos ,  porem alé hoje nenhum 
buscou dar-lhe remedio.  A rainha,  agas tada 
contra o sobredito procurador o mandou 
prender.

() requer imento  de que acima falía
mos havia sido feito sem consentimento do 
marquez  d ’A lorna ,  que logo que delle te 
ve noticia veio á c o r t e ,  e al tamente estra
nhou o rnodo por que se houvera o seu procu
rador , protestando que não havja sido in
formado fia sua intenção.  A ra inha ,  de
pois de examinar a verdade ,  convencida 
da innocencia do marquez ,  houve por bem 
ordenar aos ministros que proseguissem as 
se ssões , e continuassem a instrucção d© 
processo.
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CAPÍTULO XIX.

Conclusão cio processo.

senhora Dona Maria I instigaria pelos 
sentimentos de benel icencia , que sempre 
caracter  isa rã o o seu re inado ,  quiz ver t e r 
minado um processo,  cujas demoras a in- 
qutelavâo. Par t i c ipando  ao rei esta inten
ção , a rainha lhe d is se :  “  não posso j á  
,, tolerar delonga neste negocio 5 é indis- 
, ,  pensavel que hoje mesmo o veja concluí- 
, ,  do. ,, Em continente forão convocados 
osjuizes,  que devião julga-lo, sendo já  noi
te quando se congregarão.  A rainha lhes 
significou quaes erão suas intenções, fazen
do-lhes saber que esperava,  que se have- 
rião com toda a equ idade ,  jus t i ça ,  conhe
c im en tos ,  e penetração para rasgar o véo, 
que  envolvia a sentença,  que oondemnava 
á morte alguns dos con jurados ,  e a prisão 
muitos dos seus correos. Ern consequência 
da regia reso lução ,  os juizes se congrega
rão iimnecliatamente na noite de 3 de Abril
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de 1781, e depois de diversas contesíacdes,  
que deiiiorárao a decisão da assemblea até 
as quatro horas da manhã,  declarárão in 
nocentes,  não só os individuos que padece
rão pena de morte,  mas lambem o s q u e h a -  
vião sido encarcerados :  esta sentença  foi 
datada de 12 de Janeiro de 1759.

A sobredita  decisão,  lida cinco vezes 
successivas no rneio da assemblea deve-se 
reputar  unanime.  E ’ notavel , que alguns 
dos juizes, que annulaváo a referida sen ten
ça  de 1 2  de Janeiro,  a haviáo pronunciado;  
o que prova o punco apreço que merece a 
opinião dos homens,  sempre variavel. De
zoito juizes compunhão a assemblea,  p tres 
somente forão de parecer  contrario. O re
lator  foi ein cont inente noticiar a sen tença 
á ra inha ,  q u e ,  segundo dizem, manifestou 
grande con ten tam ento , e lhe pe rgun tou ,  
que pena havião pronunciado contra o in
jus to  e bárbaro oppressor de tantos desa
for tunados ;  ao que o relator  responder) ,  
que a tal respeito nada se havia e s t a tu id o ,  
e que isso devia ser  objeclu de uma deli
beração pai licular.
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CA PITU LO  XX.

0  Marquez de Pombal e julgado  
criminoso.

© s  inimigos do marquez pediíío com ins
tancia á rainha, que mandasse ju lgar  o an
tigo ministro do falleçido rei seu pai. A so
berana ,  cCrlendo ás suas suppMcas, manda- 
por uma jun ta  de min is tros ,  ouvir e inter
rogar o marquez de Pombal sôbre varias 
cargas,  que contra eile resultavão ; e os mi
nistros ,  que compunhão aquella j u n t a ,  o 
declar.-írSo r é o , e merecedor de castigo 
exemplar/ !  A ra inhaatt emlendo r issuasgra-  
ves moléstias e decrepita  idade ,  houve por 
bem perdoar-lhe as penas afflicli vas , o rde
nando que se conservasse da corte na dis
tancia de vinte iegoas. ( l )

Eis-aqui  um grande ministro declarado 
réo de c r im es ,  que só um grande malvado 
podia perpetrar .  Não é espantoso ,  que um

(1) liste decreto vertí nos documentos justifica
tivos deste tomo.
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iál del inquente governasse o reino por espaçn 
de vinte e cinco annos com as sublimes vir» 
linles próprias do político, do leg islador r .e 
do reformador,  sem que se suspeitasse que  
estas qualidades erão víc ios,  e 4 ue só de
pois de tão longo intervallo se viesse noco-  
nhecimento disáò ? Os que conhecem o co
ração humana  que expliquem este proble» 
ína : quan to  a nós nada mais diremos.

. u / ã  o j  j  n fi

CAPITULO XXÍ.
íóVumv\ ma r> A/auco w\mm- K
jjoV, X I  h$Y i\ .->«V -
Àíorle do Marquei de Pombal.

grande líomem, qufe com tanto ze
lo se houve no serviço da patr ia ,  cessou de 
viver a cinco de Maio de I78í* manifestan
do na ultima nora a tranquil idade tríosofica 
incompatível  com uma alma agi tada pelos 
remorsos j nos derradeiros momentos da vi
da mostrou a maior resignação aos d e c r e 
tos do Omnipotente.  Cromwel , com quem o 
eomparárão,  não gozou igual socego na ho
ra terrível do passamento ; este era tyran- 
iio  ̂ e dquelle cidadão. O mesmo se pode 
dizer do Hichelieu,  Mazarin,  e de Alberoni  j

10



que havendo governado despoticamente,  tlaô 
deixarão saudades depois da morte. Quando 
uni ministro prestes a descer  á sepultura 
não exhala um só susp i ro ,  é porque está 
convencido de que governou bem. Eis-aqui 
o q u e ,  sem temor de e r r a r ,  se póde dizer 
a respeito do marquez de Tombai.

CAPITULO XXÍL

A  rainha concede d sua fa m ilia  
as honras, que E l Rei 11. José 

lhe havia conferido.

c o n d e  de Oeiras e  elevado a marquez 
de P o m b a l , e obtem as commendas e r e n 
dimentos,  que  desfructá ra seu fallecido pai, 
A soberana assim ressuscita um nome , cu
jos inimigos reputa  vão para sempre sepub  
tado no mesmo jazigo em que  a morte pre
cipi tara o marquez de Pombal.  A rainha 
quiz que es te  nome, que a inveja havia rou
bado á sua familia,  lhe fosse res t i tu ido ,  e 
que  passasse á posteridade como uma he 
rança  por suas vir tudes adquirida.  Eis-aquí  
o maior elogio, que se póde fazer ao minis-



íro finado \ supérfluos seriSo outros enco
mios. T u d o  o que a seu respeito referir a 
historia, será sómente débil apologia da 
sua administração,
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JUSTIFICATIVOS.

A lvará porque Sua Mageslaãe Fidelíssima  
ha por bem determinar , que ao Conselho 
Geral do Santo Ojjicio se Jalle  , t  requei
ra por Mageslade r

m ,  EIRei .  F aça  saber  aos q u e  este Al
va rá  virem : que Eu fui informado , d e q u e  
ao inesmo tempo em que  todos os t r ibunaes  
de que  se compõe a Minha Corte,  como depo
sitarios da Minha Rea! JurisdicçSo , ou se
ja  con tenc iosa ,  ou seja voluntaria , em ra
zão de represen ta rem vivamente no exer
cício de u m a ,  e outra Jurisdicção a Minha 
Real  Pessoa;  expedindo no Meu ¡Nome as 
causas , e negocios das respectivas inspec- 
ç õ e s ; forão s e m p re ,  e são tratado» por M a-  
g e s t a d e ; e de que senda o Conselho G e 
ral do Santo OíTicio um dos -tribunaes maia
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conjuntos,  e immediatos á Minha Real  Pes
soa , pelo séti insti tuto , e ministério ; se in- 
t roduzio o abuso de se lhe dar  o tratamén* 
t o ,  que  eitsr.pele ao seu p re s iden te ,  como 
se pratica com o Senado da Camára de Lis
b o a ,  que rep resen ta o congresso do povo;  
e isto sendo de mais a mais do Meu Conse
lho todos os deputados que consti tuem o 
corpo do mesmo Conselho Geral ^  -exerci
tando nelle a Minha Real  Jurisdicção,  não 
só para os procedimentos c r im inae s ,  e e n  
ternos contra todos os que del inquem con
tra a Religião , mas também para a expe
dição  das causas eiveis dos privilegiados, 
qtle goz-ão do seu foro} constando aliás , que 
o sobredito foi em dos meios com que  as 
intr igas dos denominados Jesiulas pertende- 
rão deprimir  a authoridade do dito T r ib u 
nal do Santo Oflicio : e querendo Eu abo
lir um tão es tranho abuso : Hei por bem or
denar  , que ao dito Conselho Geral  se falle, 
escreva , e requeira por Mageslade ; como 
se praticou sempre inal teravelmente com os 
duus tribumies da Méza da Consciência,  e  
Ordens  v e ,da Bulia da Cruzada pelo exercí
cio , e concurso de ambas  as duas Jurisdic-  
ç.des: e que sem este t ralamentose não res- 
ponda ,  nem defira a carta  ou reque r im en
to algum : lendo entendido o mesmo C on
selho G e r a l , que as causas , e negocios per
tencentes á Jurisdicção te m p o ra l ,  de que  
lhes foi commelt ido oexerc ic io ,  devem ser



expedidas no Meu Real  N o m e , como o pra- 
t icào os dous tribiinaes acima referidos , e 
todos os mais da Minha  çorte.

Pelo que : mando ao Conselho Geral do 
San to  Officio ; Meza do Desembargo  do Par  
ço  ; Real Meza Censor ia ;  Regedor  da C a 
sa da Supplicação ; Governador da Relação,  
e  Casa do P o r to ;  Desembargadores  das di
ta s  Casas ; Conselhos da Minha Real F a 
z e n d a , e do U l t r a m a r ;  Meza da Consciên
c ia ,  e O rdens ;  Senado da  C a m a r a ,  e a to
dos os co r regedo res , juizes , just iças  , offi- 
ciaes , e  mais peSsoas dos M eus  Reinos,  e 
Senhorios , que cum p rã o , e guardem este 
IV1 eu A lva rá ,  copio ael le  se conlétn , e lhe 
Jfação dar a mais inteira , e plenaria obser
vancia.  E  valerá como C ar ta  passada pela 
Chancellaría  , ainda que  por ella não hade 
p a s s a r ,  e posto que  o seu efleito haja de 
du ra r  mais de u m ,  e muitos annos ,  não 
obs tantes as ordenações em contrario , que 
derrogo para este efleito,  ficando aliás sem
p re  em seu vigor:  e se registará em todos 
os luga re s ,  onde se registão similbanfes Al
varás ; maridandorse o original para o Meu 
Rea l  Archivo da T o r re  do T om b o .  Dad<* 
r o  Palacio de Nossa Senhora d» A ju d a ,  a 
20 de Maio de 1769.

Conde de Oeiras.



Alvará por que Vossa M ages tade  ha 
por liem d e t e rm in a r ,  que ao Conselho G e 
ral do Santo Officio se fal le ,  escreva , e  re
quei ra por Magestade  ; tudo na forma a 
cima declarada.

Para Vossa Mages tade  ver.

João  Ba.ptista de Araújo o fez.

Registado na Secretaria  de Estado dos 
Negocias do Reino no livro II das C a r t a s ,  
Alvarás ,  e Pa ten tes  a foi. 162. Nossa Se
nhora da A ju d a ,  a 21 de Maio de 1769.

João Baplisla de A raújo .

E d ila l pejo qual se mandou abrir a commu- 
nicação com a Corte de Rom a.

l o m  Jozé por graça ç[e Deos Rei  de 
P o r tu g a l ,  e dos A lgarves , çPaquem , e d ’a* 
leni m a r ,  eui África Senhor de G u i n é ,  e 
da C o n q u i s t a ,  Navçgação ,  Commercio da 
Ethiopia , Arabia , P é r s i a ,  e da índia.  &c. 
Faço  saber que Eu fui servido mandar  á 
Meza do Meu D esembargo do Paço o D e
creto do teor s e g u i n t e : — Houye por bem,
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que se abrisse a communicocãó com a Cor
te  de Roma para lodos os negocios da sua 
competencia  , salvas as le is , os louváveis 
cos tum es ,  e os privilegios destes Meus ReE 
flos. E  tendo mandado ver ao mesmo teñir 
po os Breves facultativos , que por parte do 
JNunció ApõgtoHco Me forão ap resen tados , 
lhe mandei  escrever na conformidade da 
ca r t a  de olbcio', que baixatá corti este , pa
ra  que  nos termos delia se abra o despa
cho da Nunciatura ? e se hajão de exped i r  
os negocios a ella pertencen tes.  Com a mes
m a  occasiào dirigi aos Prelados Met ropol i
tanos , Diocesanos , e Regulares , as mitras 
c a r t a s ,  ctijás copias indo com este assina
das pelo conde de oeiras , min is tro ,  e s e 
cretar io  de estado,  mando que lenhào a 
m e sm a  fó , que os prfginaes. A Meza do 
D e s e m b a rc o  do Paco o tenha assim enten- 
d id o ,  e faça execu ta r ;  mandando expedir  
e d i t a o s ,  a fim de publicar  por elles estas 
M inhas  resoluções; suspendendo-se com es
tes justos motivos os ofleitos dos Meus  Reaes 
Decre tos  de quatro de Agosto de mil sete
centos e sessenta. Palacio de Nossa Senho
ra da A ju d a ,  a 23 de Agosto de 17 70. —r 
Com a Rubrica de Sua Magostado.  — E par 
ra  que venha á • noticia de todos ,  m ando ,  
nue depois de impresso seja aífixado no§
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lugares püblicos d e s íacorte. Lisboa,  25 de 
Agosto de 1770,

Anlonio Pedro Vergolino.

Eáítal da Peai Mesa Censória que prófiibè o 
papel intitulado — Juízo da Verdadeira 
Ca sua do Terremoto , que padeceo a Cor
te de Eisboa no prim eiro de Novembro de 
1755 •, aulhor Gabriel Malagrida,

JfíájbM .Tozé por graça de Peos Rei de 
P-ortigal, e dos Algárves, d ’aquem , e d ’a- 
lem mar , em África Senhor de Guiné ,  e  
da Conquista,  Navegação, Commercio  da 
E h io p ia ,  Arahia , Pérsia,  e da índia &c. 
Faço saber a todos,  que este edital virem, 
qur no Meu Tribunal da Real Meza Cen
sora foi denunciado o papel que tem por 
t i lub :  Juizo da verda leira causa dó terre
moto^ que padeceo n corte de Eisboa no pri
meiro de Novembro de 17 5 5* aulhor Ga- 
brie l Malagrida. E procedendo-se aó exa
me dosobredilo papel com a circumspec- 
çSo , qtc merecia por seu assum pto ;  e ha
vidas s«bre elle repetidas sessòes , se as- 
¡sentou «oin unanime consenso-, que a so
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bred i ta  obra estava concebida ein um e s 
piri to in fam e,  fanát ico , malicioso, temera
r io ,  e he ré t ico :  que tendo fi testa o sobre- 
di to titulo , com o qual se perlendia mali
ciosamente indicar  como verdadeira,  e indu
bitável a única causa do referido fenómeno; 
era d iamelra lmente  opposlo a muitos tex
tos da Sagrada E sc r i tu ra ;  imputando-lhes 
uma verdade infallivel ; e era tendente a 
persuad i r ,  que  os duráveis  juizos de Déos 
não sào sobre todo o conhec imento dosho- 
mens : que os modos de obrar  do mesmo 
Senhor não sao occultos :, que  as admirsveis 
disposições da sua Providencia não são mys
teriös escondidos ,  nem segredos impene
tráveis :  que o sobredito papel fora umama- 
quinação inventada para e s t e n d e r ,  e pro
pagar  o sedicioso,  e perniciosíssimo ana- 
lismo : que com este fim reputava (com uma 
t e m e ra r i a ,  e ímpia general idade) por cas
tigos de Deos ledos , e cada um dos effei- 
tos das causas naluraes , e natura lmente e- 
guladas ;  cuja ordem , e modo de obrara So 
es ta  Deos obr igado como Author Natural ,  
e causa universal ,  e primeira a impuli r ,  
s u sp e n d e r ,  nem em b a ra ç a r ;  ainda na fa
milia mais edificante; na communidads mais 
s an ta ;  na cidade mais e x em p la r ; e 10 rei
no em seus costumes o inais refórmalo ; co
mo elle heresiarca tinha presenciadena sua  
mesma religião de Italia , onde o? te r re 
motos são mui to mais frequentes do que



nas outras da Europa: que na sobredita 
obra não tivera algum influxo a gloria de 
Deos , a satisfação da sua jus tiça ,  a cari
dade ehris tã,  ou o bem espiritual dos fieis: 
que pelo contrario o fanatico, e heresiarca 
G ab rie l M a la g r id a , seu au thor ,  em confor
midade do que tinhão praticado os seusso- 
eios no contagio da pes te ,  que no reina
do cio Senhor Rei Dom Sebastião affligio 
a corte de Lisboa , para então a arruina
rem , como arruinarão com o abuso, que 
fizerão daquelle fúnebre accidenle , se apro
veitara d ’aquel!e funeslissiuio perioclo de 
geral calamidade , e consternação para ¡1- 
ludir os espiritos fracos,  e superficiaes, 
commover,  e perturbar o povo simples, e 
ru d e ,  por sua ignorância,  e pusillanimida- 
de muito capaz de soceumbir a toda ,  e 
qualquer impressão inspirada pelo temor na 
presença de algum fatal acontecimento : que 
isto tivera dous fins manifestos, a saber:  
primeiro,  o de persuadir , e dispôr os Meus 
fieis vassallos aos seus pensados meios dos 
exercicios das suas casas de S. Roque, e 
Santo Antão de Lisboa,  e da villa de Se
túbal,  todos tendentes aos lemporaes,  e 
perversos fins da sua sociedade. Segundo , 
o de acerescentar os bens temporaes , e no
vas fundações á mesma sociedade; intiman
d o ,  e persuadindo a erecção de uma casa 
de exercicios nesta corte ; a cujo exemplo 
se estabelecerão outras nas principaes ci-



d a d e s , e villas mais populosas de Meüs rei
nos , e d o m in io s  : querendo persuadir  o 9o- 
bredilo não sd com a falsa , vii , e p resump-  
tuosa proposição,  de que Dros fizera pró
p r ia  da Companhia a administração dos so
breditos exercidos ; mas também com aoti- 
tra , impia,  terneraria , e heret ica sugestão,  
que  elle heresiarca absolveria Ioda esta cor
te de tão louvável tarefa de occulla , ou p u 
blica penitencia , com tanto que iodos fizessem  
a Íleos , pura  alguma satisfação , o sacri
fício de se retirarem por seis dias sequer na 
casa dos exercidos. Atrevendo-se im p ia ,  e 
le inerar iameotc  o sobredito herege a com- 
mnlar  a penitencia saudavel (que é neces
sária como meio indispensável para a recon
ciliação dos peccadores)  no retiro de seis 
dias para a casa dos exercícios dos denomi
nados Jesuítas •, quando hoje é a todos ma
n ifes to ,  que os sobreditos exercícios erão 
dirigidos a preverter  as consciências , e ga 
nhar nelles a Companhia sagazes para o fim 
de concitar  tumultos nos povos por ella il- 
ludidos. i£ querendo Eo apartar  dos olhos 
de todos os Meus  fieis vassallos um  papel 
que foi julgado in fam e , malicioso, temerá
rio herético ; tendente a p rom over ,  e  d i 
latar sem l imites o sedicioso e reprovado 
fanatismo; e  os temporaes ,  ambic iosos ,  e 
preversos fins da proscripta sociedade Je -  
su i t ica;  M a n d o ,  que o sobredito papel se
j a  queimado na Praça do Coimnercio pelo



executor cia alta just iça ; e que todos oá 
exemplares delle sejão en t regues  naSecre -  
tar ia do M eu  Tr ibunal  da Real  Meza C en 
sória jío preciso termo de tr in ta dias con
tados da publicação des te , para nella fi
ca rem suppriniidoi. E determino outro sim 
que  e s t e ,  depois de impresso,  seja affixado 
em todos os lugares destes reinos , e seus 
domin ios , que  são do c os tum e ,  para que 
chegufe á noticia de todos ,  e nãopossãoa l -  
legar ignorância.  E aos corregedores,  pro
v e d o r e s , j u i z e s , e tnais just iças o rdeno ,  
que  o fação ciar ã sua devida execução , in
quirindo, e procedendo contra os IrangreS- 
sores delle na forma de Minhas leis ,  e or 
denações  , para lhes serem impostas as pe
nas por ellas estabelecidas. El Rei  ¡Nosso 
Senhor, o mandou pelo seu tr ibunal da Real 
Meaa C ensó r ia .— Dado nesta cidade de 
Lisboa aos 30 de Abril de J 7 7 2 . — E eu 
Francisco cFAtongnia B e te n c o u r t ,  depu ta 
d o ,  e secretario da Real Meza Censória ,  o 
fiz escreVer

Bispo F. .,-,g

'Caetano Joze Mendes o fez.

E iecu lou-se  a pena do fogo, a que foi 
condemnado o livro intitulado —  Juizo sobre 
a verdadeira cansa do terl-cintilo., que pode- 
ceo a corte de JLisboa no primeiro de No-
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itembro de 1755', duthor Gabriel Malagrida, 
da denominada Companhia de J e s u s ,  na 
P raça  do Commercio no dia? 8 de M a io ,  
sendo prezente o ’doutor Lu iz  Coelho F e r 
r e i r a ,  juiz do crime do bairo de Santa Ca- 
tharina , e  em fe de verdade passei a p re 
ze n t e ,  que commigo esc r ivãode  seu cargo 
assinou. —  Lisboa , C de Maio  de 1772.

L u iz Coelho Ferreira do V alie.
Bernardo Gomeá de Leiros.

Carta Èegiã ào Marquez de Pombal decla
rando o Lugar Tenente de Sua Mages- 

tade na reforma da Universidade.

J I I ^ onrado M arquez  de Pombal i amigo 
E u  EIRei  vos envio muito sauda r ,  como 
aquelle que  prézo. Havendo-Me sido pre
sente por consulta da J u n ta  de Providen
cia Literária  de vinte e oito de Agosto do 
anno proximo passado ,  e pelo Compendio 
Historico do estado da Universidade de 
Coimbra , a total ruina , em que se acha vão 
as letras na di ta  Univers idade ,  por effeilos 
da destruição dos b o n s , e  louváveis esta-
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tutos an t igos ;  e da cavilosa,  e s inistra le* 
gislação , com que depois deiies forão r e 
gulados os estatutos públicos da mesma 
Univers idade ,  houve por bem ordenar á 
sobredita  J u n ta  q u e ,  proseguindo as suas 
sessões,  passasse a formar na conformida
de da referida consu lta ,  e do compendio ,  
que  com ella sub io ,  uma n o v a ,  e depura 
da legislação;  a qual não só ar rancasse  e 
extirpasse as raizes de tantos defeitos , ví
cios, e maquinações de ignorância a r t i f i 
c i a l , quantas erão as que na an tiga  leg is 
lação se continhão ; mas lambem que por 
meio de regras , e methoclos uteis  , e lu
minosas segurasse para sempre , e perpe
tuasse na mesma Universidade em estado 
f lorescente as a r t e s ,  e sciencias. Ao que 
lendo dado inteiro cumprimen to  a mesma 
J u n t a ,  pondo na Minha Real P resença  os 
novos es ta tu tos  para os cursos das facul
dades de T h e o lo g ia , e ju r id ica s ,  e para os 
das Sciencias N a t u r a e s , e Filosóficas; Fui 
servido pela car ta  de roboração da mesma 
data  desta,  dar-lhes a u l h o r i d a d e , e força 
de le is , mandando que fossem publicados 
na dita Universidade de Coimbra , para que 
neila,  e ern todas as pa r te s ,  a que pe r ten 
c e r ,  fossem dados á sua i n t e i r a ,  e devida 
execução .  E  por que na prat ica do e s t a b e 
lecimento dos mesmos estatutos , e no mais 
concernente ás regulações ,  e boa ordem 
da mesma Uqiyersit iade poderão occorrer
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aígunâ incidentes 4 que  nSo deverião espe* 
rar  pelas decisões dos recursos dir ig idos á 
Minha Real  Pessoa sem demoras prejudi-  
ciaes ao prompto estabe leci  mento , que  re 
quer  a .u rgência  de uma tilo util , e necès* 
saria fundação,  confiando, do zelo 4 prés
timo,- e f idel idade, com ¡que vos e m p r e 
gues no M eu  Real  Serv iço;  e do muito 
que vos tendes inleressado nomesnio e s t a 
belecimento , promovendo o desde o seu 
principio na Minha Real Presença ; dirigin
do debaixo das Minhas reaes ordens o t ra 
balho da J u n ta  de Providencia L i ie rar ia ;  
animando-o com infatigável disvello; e guian
do-o com os vossos claros conheci m e n to s , 
e com a vossa exper imen tada prudência  ; e  
tendo Ru por certo , que nos casos occor» 
rentes daFeis todas as .providencia*’ , quo 
jre cessa ri as. forem para -os ditos im por tan
tíssimos fins; removendo todos,  e quaes-  
quer  impedimentos ,  que  de algum modo 
poSsão e m b a r a ç a r , ou re ta rdar  a proinpta,  
e indispensável execução das Minhas ditas 
o rdens ,  e cias mais em qiíe Vos tenho ver 
balmente declarado as Minhas I íeaes in t e n 
ções ao di:o respei to :  bei por bem o rde 
nar -vos ,  como por esta vos ordeno,  que 
passando logo á sobredita  U n iv e r s id a d e , 
tacais nella res t i tu ir ,  e restabelecer  as ar
t e s , e as ,s ciências das m inas ,  em q.ue se 
se achào sepultadas ‘ fazendo publicar os 
novos estafulos 5 reino-vendo todos os im-



pedimentos,  e incidentes , que  occorrerem 
contra a ¡»rompía, e fiel execução delles. 
A estes fies usareis não 'só de todos os po
deres , que foráo concedidos a vosso quinto 
avô Balthasar de F a r i a ,  primeiro re forma
dor visitador da dita Univers idade ,  pelo 
Alvará da sua com missão expedido em l l  
de Outubro  de 1555, que servio de norma 
aos outros reformadores visi tadores,  q u e  
depois  forão mandados á mesma Universi
dade pelos senhores reis rneus predecesso
res ; uvas-tambem de todos os mais pode
res, que os ditos senhores reis coslumão 
reservar para si : delegando-vos os que pa
ra os sobreditos fins me pertencem como 
protector  da mesma Univers idade ,  e como 
rei , e senhor soberano : e concedendo-vos,  
como concedo sem reserva , todos aquellas,  
que considerasse necessários , segúndb a 
occorrencia dos casos , assim em beneficio 
do dito estabelecimento , como a respeito 
do governo l i terario,  e económico da mes
ma Uni versidude em todas as partes : obran
do em tudo como meu lugar- tenente  com 
jurisdicção privat iva,  exc lusiva,  e ¡Ilimita
da para  todosos sobred itosefieitos, E man
do ao r e i t o r ,  len tes ,  d e pu tados ,  conse
lhe iros,  oíl iciaes,  e inais pessoas da Uni
vers idade- e a quaesquer-,  a quem o co
nhecimento desta p e r t e n c e r ,  a todos ern 
g e r a l , e a cada um em part icular  , que  curn-j 
p r ã o . e guardem o que por vos lhes for or-

11
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clenaclo aos ditos respeitos sem duv ida aí- 
gmiia ; porque assim o qüero , me apraz ,© 
é minha vontade na fundação da nova Uni
ve rs idade ,  que estabeleço : derogando,  co 
mo já tenho derogado na sobred ita  carta de, 
íoboração  , tudo o que até  agora se podia 
considerar  em coutrario.  E para eó-nstar a 
todo o t e m p o ,  ordeno que esta se registe 
n a  sobredita Universidade no li vro a que to 
car , en tre os qae d e n o v o  se devem es tabe 
lecer!, para nelle se registar  esta , e as mais 
reso luções;  que  eu daqui em diante lhe 
mandar  expedir.  Escri ta no Palaeio de Nos
sa . Senhora d ’Ajuda em 28 de Agosto íle 
1772 .— Rei.  — Para o honrado Marquez  de- 
Pombal.

*—-

'Lt-ei dando o Regio .Beneplacita d B u l
la Dominus ac Redemptor da ex* 

linc§ao dos Jesuilas.

^ om José par graça de Deos rei de Por
t u g a l , e dos Algarves, d ’aqucm, e (Palem 
m a r ,  em Africa senhor de U u in é ,  e da 
conquisita, navegnçâo, commercio da Ethio- 
pia , A r a b ia ,  Persia,  e da India &. Aos  
vi^ssailos de todos os estados dos meus reP-
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íios , e senhorios saude.  O nosso mui San
to Padre Clemente  XIV.  ora presidente na 
universal igreja de Deos í tendo observado,  
examinado , e  combinado desde a eminên
cia dosupremo apostolado com as suas cla- 
íissimas luz es ,  com o séu finíssimo discer
nimento,  com a sua postoral mansidão, e com 
a sua apostolica p rudência ;  não só todos os 
factos concernentes á fundação,  ao progres
so, e ao ultimo estado da companhia denomi
nada de J e sus ;  erh ordem ;í igreja un ive r 
sa l ,  e ás monarquias ,  soberania s,  e po
vos das quatro partes do mundo descober 
to ; mas lambem todas as revoluções ,  tu 
m ul tos ,  e escândalos, que nellas causou a 
sobredita com panhia ;  lodos os remedios ,  
com que não menos de vinte e qua í fo  dos 
romanos pontífices seus predecessores ha- 
vião procurado occorrer  áquelles grandes  
males ‘, orn com os heneíicius ; ora com as 
com mi nações ; ora com as correcÇões ; e 
ora com as Coãcções , sem outros e fiei los , 
que não fossem os de se terem manifesta
do de dia em dia mais frequentes as q u e i 
x a s ,  os clamofes contra  a referida compa
nhia; e os de se verem abortar aos mesmos 
t e m p o s ,  em dilíereilles reinos ,  e estados 
do m undo ,  sed ições,  mot ins ,  d iscórd ias,  
e escândalos perigosissimos , que  des t ru in 
do,  e quasi acabando de romper o v incu
lo da caridade chrislã , inflamarão os ani-
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mos cios fieis nos espiri tes de divisão,  dc 
od io ,  e de inimizade , a té  chegarem a fa
zer-se tão urgentes os referidos insultos, e 
os perigos delles, que os mesmos monarehas,  
que  mais se tirdião dist inguido na piedade,  
e na liberalidade hereditarias , em beneíí- 
cio da uiesina corppanhia , forão necessa
r iam en te  constrangidos,  não só a e x t e rm i 
narem todos os socios deiia dosseus  reinos, 
provincias,  e dominios,  por ser este ext re
mo remedio o único, que as urgencias igual
mente  ext remas podíão já  permit í  ir-lbes pa
ra impedirem , que os povos ebristáos dos 
seus respectivos reinos, e dominios se pro
vocassem , o ¡Fendessem , e lacerassem uns 
aos outros dentro no- seio da santa madre 
igreja , e dentro nas suas mesmas patrias *, 
mas tanrbem a recorrerem no mesmo tem
po á séde apostólica, interpondo em cau
sa eomnnma todas as maiores instancias xiu 
sua aulhoridade para a total abolição,  e ex- 
t ineção-da mesma companhia 5 como úni
co meio , que  já  lhes restava,  para prove
rem assim na perpe tua  segurança  dos seus 
vassailos , como na reconciliação, e no s<>- 
cego publico de toda a chrislandade : ha
vendo-se também accumulado com os mes
mos inslantissimos motivos os outros m u i 
tos eílicacissi mos ro g o s ,  su p plicas , vo-los, 
que muitos bispos , e insignes varões mili
to conspicuos pola sua religião , dou t r ina ,  
e dignidade hay ião feito soar na cadeira de



— 165

S. Pedro, aos quvidos do supremo pastor, 
com es ta s ,  e outras ju s t í ss imas ,  e urgen
tíssimas cousas :  depois de haver concluído 
demonslrai ivamènle o mesmo santo padre , 
que a ceínpanhia não só não podia j á  pro
d u z i r ,  a beneficio da I g r e j a ,  e dos fieis 
chrislãos, aquelles copiosos fructos, queha -  
vião feito o objecto da sua ins t i tu ição ,  
e dos muitos privi légios, com que fòra or
n a d a ,  mas que rnilito pelo contrario e ra  im
praticável , que a conservação da dita so
ciedade fosse já compatível  com a rest i tui
ção , e conservação da cons tante  , e per
manente  paz da igreja universal ,  e da so
ciedade civil $ e união ehrislã \ seguindo os 
’exemplos dos seus predecessores nos mui
tos casos,  etn que suppr im irão , e extin
guirão as outras numerosas ordens regula
re s ,  que , corno a de que  se trata,  abusá-  
rão dos seus in s t i tu tos ,  para os tomarem 
por pretextos de relaxações,  de corrupções,  
e de at roc idades :  ordenou a sua.bulia em 
forma de breve , que  principia : D om inus , 
ac Redemptor Nastcr Jesus Chrislus , dada 
em Santa Maria Maior debaixo do Annel 
do Pescador no dia de Julho deste an
uo quinto do seu pontificado. Por ella de 
seu maduro conselho, cer ta  sciencia, e ple
ni tude cio poder apostol ico, ex t ingu io ,  e 
supprimio inteiramente a mesma compa
nhia chamada de J e s u s :  abolindo,  e dero- 
ganclo todos ,  c cada um dos seus officios,
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ministerios , administração,*--casas, escolas,. 
coUegios, hospicios; res idencias ,  e quaes-  
quer outros lugares a ella pertencentes,  eirt 
qualquer reino ,  e s t a d o ,  ou provincia,  ejn 
que  sejão existentes ; como tambern todos 
os seus e s ta tu tos ,  cons t i tu ições,  decretos, 
c o s tu m e s ,  e est i los; lodos os seus privi le
g io s ,  e indultos geraes , ou especiaos, por 
ruáis exuberantes  que sejño’: declarando in
te i ram en te  c a s s a d á ; e perpe tuamente  ex- 
t i n c t a  toda a a u t h o m la d e  do proposito ge- 
ra í,  de todos os prov inc iaes ,  visi tadores,  
e  de quaesquer outros superiores da dita 
soc iedade ,  assim nas cousas esper i tunes ,  
coiuo tem poraes  ; t ransferindo nos respec ti 
vos ordinarios toda a jurisdicçao s o b r e a s  
pessoas dos individuos del ia;  absolvendo- 
os dos votos : fazendo passar ao es!a<!o cle
rical os que tiverem ordens sacras:  de te r 
minando a estes respeitos as palernaes pro
videncias. que mais largamente se contem 
n o  referido breve. Id porque tenho acor
dado para a exeçuçSo delie (como é d e  ra
zão) o meo real benep láci to ,  e regio a u 
x il io ,  recommendados por sua santidade : 
havendo já  feiio escrever a todos os metro
poli tanos,  diocesanos, e inais prelados des
tes meus reinos,  e dominios,  que fação re
g i s t a r ,  e guardar nas suas respectivas cá 
maras , e cu m p l i r ,  e observar inleiramen- 
te  as disposições do mesmo breve : (no qué 
a cada um del les pertencer)  mando a todos
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os I r ibunaes,  g o v e rn a d o ré s , magis trados ,  
e just iças dos meus sobreditos reinos , e 
dominios, que  todos, e cada um de l les  ñas 
suas  respectivas jurisdicções examinem 
cuín o maior cu idado:  primo, se nellas tor
na a appareci  r algum individuo cora roupe
ta , ou distinct ivo algum do habito da r e 
ferida companhia abolida:  secundo, se e n 
tre os que forão delia expulsosi, e s e a c h ã o  
tolerados ,  se tem algumas praticas , ou se 
fazem alguns conventículos , ordenados ou  
a fazerem associações en tre si, ou a calum
n ia ron  o referido breve : terlio, se se acha 
ainda quem se a t reva  a s e n t i r  mal do con
tendo nelie em todo,  ou em p a r t e :  quarto, 
que havendo algum, ou alguns destes réos 
cont ra toda a prudente  e sperança ,  sejão 
p resos ,  au tuados ,  e r em ed idos  ás cadêas 
de Lisboa á ordem do dou to r  juiz da in
confidencia , para eu sobre elles determi
nar o que ine parecer  justo-  Mando  outro  
s im ,  que esta seja reg istada ,  e gua rdada  
eos os exemplares do.referido b r e v e ,  que 
com ella serÁo para perpetua  memoria nos 
respectivos livros dos ditos I r ibunaes ,  das 
cabeças  das comarcas , e nos das camaras 
nos mesmosr cofres , que mandei es tabele 
cer  pelo meu alvará de 3 de Setembro do 
17õO. li mando ao doutor João Pacheco Pe
reira, do meu conselho ,-desembargador  do 
P aço ,  que serve de chauceller mór destes 
meus reinos, que faça pnblicar  esta na chan* -
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cellaria , e r e m e ü e r  as copias delia debai
xo do mea sello, e sen sinal a todos os tri- 
bunaes ,  cabeças de comarcas ,  villas des
tes re inos ,  e terras de donatarios del les ,  
enviando-se o original delia ao meu real ar 
chivo da Torre  do Tom bo.  Dada no Pala
cio de Nossa Senhora da Ajuda aos 9 dias 
do mez de Setembro doanno  do Nascimen
to de Nosso Senhor Jesus ( hristo de 1773. 
— Com a assinatura de EIRei  com guar 
da , e a do ministro. —-

Regisl. na secretaria (Vedado dos ne
gocios do reino no livro 3.° das car
ias, alvarás, e patentes, a fo i. 142 
vers.

Edital da Real Mesa Censoria em que 
se monda entregar nas respectivas 

Secretarias o papel intitulado 
Alegria dos Pastores prohi- 
bindo.se, que pessoa algu~ 

ma o conserve.

WdPoM Jozé por graça de Deos rei de Por
tugal, e dos Algarves, d’aquern e d’alem 
mar, em África senhor de Guiné, e da con- 
<juistax navegação, commerçio cia JEiíitQh
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pia J A r a b ia ,  Pérsia e da ín d i a ,  &. Faço 
saber a lodos, que este edilal v i rem :  que 
no meu tr ibunal  da real meza censória foi 
denunciado um papel ,  que tem por (ilido 
Alegria dos Pastores traduzido do alemão 
em italiano,  e rec i lado  no dia 25 de Jane i 
ro de 1774 por alguns indivíduos da já  ex- 
tincta com panh ia ,  que  foi denominada de 
Jesus,  que ainda se a c h ã o  congregados em 
algumas  terras de Alemanha,  vivendo com 
tal desprezo das determinações do summo 
pas to r ,  como em ordem regular. E  proce
dendo-se a um maduro exame com aquella 
circunspecção,  que pede o caracter  do so
bredito pape l ,  se julgou por uniformidade 
de todos os votos : que alem de conter  in
solentes , t em erár ias ,  escandalosas nllego- 
r ia s ,  era sedicioso,  in fam e ,  scismatico,  e 
heret ico : que tinha sido concebido com o 
íuciferino espiri to de so b e rb a ,  e d e  caluin- 
nia,  que todos reconhecem carKClerisco da- 
quella ex t inc la  soc iedade ,  de desp reza r ,  
e infamar, por uma par le  o sacerdócio,  que 
Jesus Chrislo in^titnio , e deixou- na sua 
igreja , negando ao santissimo padre Cle
mente X I V .  , a quem desobedecem per t i
nazes, nào o querendo reconhecer  porsuc-  
cessor de S. Pedro , a faculdade de poder 
extinguir a s u a ,  e outra qualquer o rdem ,  
que abusar como de facto abusou desfie o 
seu principio a dos denominados Jesu itas,  
insultando , e conculcando a sua bulia de
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ex lm cção ,  que principia Dominus , ac Re
demptor noster, datada otn 2 1  de Ju lho d« 
1 773. ,  na qua! o mesmo santo p a d re ,  de 
pois de supprinur,  abolir, e abrogar inteira-  
roenlè o seu insti tuto ; todos os seus es ta 
t u t o s ,  co s tu m e s ,  decre tos ,  const i tuições,  
e todos ,  e cada um dos seus officios, mi
n i s te r io s ,  casas ,  escolas ,  ecollegios, lhes 
prohíbe também o congregarem-se , e  vi
verem debaixo de outros prelados, que não 
forem os ordinarios dos lugares , em que 
assistirem : e por outra parte com o mes
mo luciferi.no espirito de insultar , e difla- 
niar o imperio temporal , se atrevem aos 
ungidos do S e n h o r ,  chegando a sua te m e
ridade a tanto excesso ,  qne charnào seus 
inimigos-a lodos os sobe ranos ,  que reves
tidos de um santo zelo pelo bem , e con
servação da igreja de Deos , e pela paz, e 
socego de seus reinos , estados,  dominios,  
Bupplioárão á santa sé a sua extineção : que 
tinha sido concebido com o pernicioso fim 
de illudir os povos rudes , e ignorantes , e 
por isso capazes de sucurnhjrem a estas suas 
machiavelicas intrigas,  que  todas se enca- 
minhão a persuadir-lhes a sua innocencia 
debaixo da especiosa al legoria de tenros cor- 
deirinkos quando todo o mundo  ¡I luminado 
os recenhece lobos vorazes,  e inimigos de
clarados de toda a aulhoridade publica eccle- 
s ias t ica ,  polí t ica ,  e civi l :  e com o outro 
sedicioso fim de reunirem todos aqueiles ia*



íHvirluos, que se ac hão dispresos,  depois 
da sua ex l inc ta  sociedade,  li querendo eu 
desviar  os meus lieis vassallos do pestilen- 
le contagio  , com que os poderia inficio
nar o sobredito pape] julgado sedicioso, 
scismalico, e herefico : mando,  que nenhuma 
pessoa, de qualquer estado,  e condição que  
seja, possa ter,  e conservar o sobredito pa
pel , ou copia alguma delle , ou seja escri
to na lingua portugueza,  ou em qualquer 
o u t r a ,  passados trinta dias depois da pu
blicação des te ; mas anles todos os que o 
t i v e rem ,  sejào obrigados a en t rega- lo ,  ou 
na secretaria do mesmo tr ibuna l ,  pelo que 
per tence  a estes reinos-; ou nas dos gover- 
nos , e capitanias geraes,  pelo que toca aos 
meus doininios da África,  America,  e Asia, 
para que delles sejão remett idos á sobredi
ta secretaria .  E determino outro s im ,  que 
es le  depois de impresso seja aílixado em 
todos os lugares destes reinos ,  e seus do- 
rninios, que são do costume, para que che
gue  á noticia de todos, e nào possão alle- 
gar  ignorância.  E aos co r regedo re s , pro
vedores , juizes,  e mais justiças o rdeno ;  
que o fação d a r ã s u a  devida execução ;  in
quir indo,  e pn cedendo conl ra os t ransgres
sores delle na forma de minhas leis,  e or
denações,  para lhes serem impostas as pe
nas por ellas estabelecidas. El Rei Nosso 
Senhor o mandou pelo seu tr ibunal  da real 
meza censória.  Dado nesta cidade cie Lisboa
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aos 28 dias do mez de Abril do anno do 
nascimento  de Nosso senhor  Jesus Chris- 
to de 1774. Manoel  Jozé  Pereira,  Secre ta 
rio do mesmo tr ibunal  , o fez escrever.

Bispo de Béja P.

Caetano Jozt Mendes o fe%

E dital da Real Mcza Censória , em que se 
mandou queimar a carta , que o bispo de 
Cochim escreveo de Coulão , em 5 de Abril 
de 1767 , ao arcebispo de Crnnqnnor , am
bos da sociedade dos extinclos Jesuítas.

«flMTOM Jozé por graça de Deos rei de Por
tugal  , e dos A l g a r v e s ,  d aquém , e dalém 
mar,  em África Senhor  de G u iné ,  e d a  con
q u i s t a ,  navega ção ,  commercio da Eíhio- 
pia-, Arabia , P é r s ia ,  e da índ ia ,  etc. F a 
ço saber  aos que este edital virem : que no 
meu tribunal da real meza censória foi d e 
nunciada , e apresentada  uma copia authen-  
tica da Carta de Dom q u e  Clemente Jozé 
Colaço Lei tão ,  bispo de Cochim, escreveo dê 
Coulão em ò de Abril de 1767 a Dom Sal
vador dos Beis , arcebispo de C ra n g a n o r ,
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ambós socios da suppr im ida ,  ext inc ía so* 
ciedade jesuít ica : e feitos repelidos exames 
na sobredita  c a r i a ,  se achou • que eila era 
um daquelles malvados e s t ra t agem as ,  p ra 
ticados em todos os t e m p o s ,  e paizes pela 
referida sociedade , para encobrir  os delitos, 
e peccados dos seus alumnos;  trabalhando 
a todo o risco por mostrar  , e persuadir  in- 
nocentes nào só a todos aquelles , q u e e r ã o  
accusados ,  mas ainda aos convencidos de 
qualquer criníe , posto que para este eflei- 
to houvesse a mesma sociedade de negar  
as verdades mais publicas , e notorias , dif- 
íamar os tr ibuoaes mais respeitáveis  , e os 
magistrados mais inteiros , o incorruptiveis; 
c denegrir  as pessoas mais iIlustres por sua 
authoridade , probidade,  e doutrina 5 com o 
p reverso ,  e escandaloso fim , (ie que pelo 
menos tiçasseih duvidosos us c r im e s ,  ©de
litos dos seus socios. Por quanto  cons ta ,  
que a sobredita carta  tem porobjec lo fazer 
umas reflexões vaus , ím pias ,  infamatoriaS:, 
temerárias , escandalosas , e em si mesmas 
incompatíveis com a rccl issima sen tença , 
que a Inquisição tio Lisboa profer^o euráO 
de Setembro  ile Í7t!t contra o.hereje , e he
resiarca Gabriel M ilaijrida  , memoro da 
mesma exlincla sociedade ; cujas reflexões 
são tendentes  a caliimniar o sobredito trilui- 
nal da fé,  e seus min is tros ;  e a declarar 
innocente , e indemne de toda a culpa o re
ferido heres iarca :  Ü que 0 svbredilo bis
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po de Oochira , aulhor da referida car ta^  
esquecido das impreteriveis , e santíssimas 
obrigações , que tinha como christão , como 
bispo,  e como pai espiritual de tantos fieis, 
aos quaes devia dar o pasto mais saudavel- 
e conduzir pelo caminho santo da edifica
ç ã o ,  e bom exem plo ,  ensinando lhes a res
pei tar  as sentenças, ,  que emanão dos tri, 
b u n a e s ,  em que  estão depositados os s u 
prem >s poderes espiritual , e temporal  , sen
do ui» delles o tribunal do Santo Officio , 
no qual se vem juntos o poder da tiara , e 
o do throrio : elie bispo por condescender  
com as maliciosas,  e preversas maxiraaà 
da süa rep rovada ,  e proscripta sociedade 4 
Pão duvidou e s t raga ra  própria consciência,  
conduzir  a venenosos pastos os espíritos 
simplices cie suas ovelhas ;  e escandalizar 
0 3  homens illuminados, p ruden te s ,  e limo- 
ratos j espalhando entro os fieis não-uma 
carta pas toral ,  e  edificante , mas sim um 
libello infame , no qual com precip i tação 
je su í t i ca ,  audacia insolente,  e espiri to dia
bólico escreve-o: prim o: que  a sobredita  
sen tença  da Inquisição era um libello infa- 
m a lono  contra o padre Malagrida , e a s u a  
rel igião:  secando: que o sobredito réu não 
fora o proprio, e verdadeiro aulhor d s clous 
l ivros: H eroica , e admiravel vida da glo
riosa Santa A n n a \e  Tractaius de vila^èl imr 
perio Anti-Chrisli • sendo ambos escritos na 
sua própria l e i ra ,  e como taes por elie con-



Testados, e sustentados  com incorngivel  
per t inac ia ,  o s q u a e s ,  apesar  da mesma ev i
d e n c i a ,  affirma elle hispo ; que ou forao 
inventados , ou falsificados com as propo
sições indicadas ría s en tença ,  para se decla
rar  , e punir como hereje Gabriel Malayri- 
d a ; o quai se appareceo como réo no Santo 
Oílicio , era nada era de l inquen te :  ter lió 
que o mesmo réo nunca fizera profecias 
menos verdadeiras ; e que as que na sen • 
tença se demonstravño convencidas d e  fal
sas ,  1 he forão calumniosamente at tri  buidas,  
e impostas:  quarto : que as virtudes- do ré o 
enlo sol idas,  e que falsamente se lhe clava 
o neme de hypocr i i a i  quinto: que era in
verosímil (pie houvessem testemunhas que 
deposessem da incontinencia do réo, e que se 
as hem verão ,  farão testemuu has falsas csc.r* 
Lo: que era necessária uma revelação-supe
rior para so a lcança r ,  o conhecer  a verda
de de muitos objeclus , dos quaes se faz 
menção na sentença  • por ser impossivei o 
poder-se decidir  se furão verdadeiros fac^ 
t o s ,  e ditos de Malatjrida , ou se foráo fin
g idos ,  e inventados pelo inquisidor ,  qué 
lavrou a sen teriça : s é p t i m o :  que JUaloqri- 
d a , declarando no Tr ibuna l  tío Santo (Jui
cio alguns passos da sua vida , imitara o 
Apostolo S. Pau lo ,  quando lambem foi a c 
ensado ern J e ru s a lé m :  octavo: que  umitas 
das cousas ,  que se lem na s e n t e n ç a ,  e fu
rão onerosas ao r é o ,  as escreve© o auíbor
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da mesma sentença como figuras de reiíiO- 
r ica ,  para exornar a $ua nar ração:  nono: 
que os homens doutos,  com osquaes  fora o 
réo mandado estar  nos cárceres da Inqui
s i ç ã o , com o fim de o conver te r ,  só ser
virão para de novo o adeusar : decimo: que' 
por não ser bem entendido Malaarirlec, se 
lhe impusera ter eile d i to ,  que era licita, a 
ment i ra ;  sendo já  muito antigo o dizcr-se,  
que os jesuítas admitt ião ser licito o men
tir : como se isto mesmo r:ão constasse de 
numerosos livros da sua corrompida moral, 
que  andão nas mãos de todo o mundo-: un
décimo: que ainda no caso ,  de que o M u- 
laqvida tivesse proferido , e escrito muitas 
heresias , não era bastante pára ser dec la 
r a d o ,  e punido como herege ; não constan
do da s e n te n ç a ,  que houvesse discussão das 
proposições do sobredito réo , nem feita p e 
lo Sianmo Pontifice-, nem ao menos feita 
jud ic ia lmente  pela Meza do Santo Oíhcio ,  
como se o contrario senão  tivesse visto p e 
la sua mesma pertinácia , sustentada na 
presença de mais de duas mii pessoas de to
das as ordens superiores , que assistirão ao 
publico ¿4ulo , em que o mesmo abominavel  
réo ou vi o na sua sentença todos os factos , 
que l iv re ,  e havbarannente nega o dito br,s- 
po seu temerário apologista : duodécimo•:• q tie 
tanto conhecerão os mesmos inqu ir idores ,  
que M aiagnda  não era he-reje , que admoes- 
tando-o muitas vezes a qu.e deixasse a hy-



pocr is ia , os f ingimentos,  e os e m b u s t e s ,  
nào constava da sentença  , que  alguma vez 
o admoestassem , a que retrac lasse  as he 
resias • lambem como se'* não fosse conhe
cido de lodo o m undo ,  que com similhan- 
tes reos se tem muito num erosas ,  e suc- 
cessivas sessões,  em que se trabalha para 
os converter  dos seuS erros , a n t e s , e de 
pois das sentenças contra elles proferidas:  
decimo ler tio : que fazendo Gabriel M alagri- 
da uma geral retractação de todas as he re 
sias , e e r ro s ,  que se lhe imputarão ; deven 
do os inquisidores trata-lo como ar rependi
do , e pen i ten te '  e corno tal recebe-lo ao 
gremio da Santa Ig re ja ;  ofizerão tanto pe
lo contrario , que o declararão iierege c o n 
fitente , e proíkente de varios erros herét i
cos , e isto da mesma s o r t e ,  como se elle 
não insistisse pertinaz nos seus erros na pre
sença de todo aquelle numeroso congresso,  
sem dar o menor sinal de ar rependimento  
até á ultima hora em que  foi relaxado á jus -  
t iça secu la r:  decimnquarlo : que a sen tença  
dos inquisidores nào é texto autentico ; e 
que  bem se lhe pdde negar o c redi to :  de
cimoquinto : que Gabriel M aiagrida morre
ra m a r t y r : qiie a sua mor te  fora preciosa 
aos olhos do S e n h o r :  e que é digno nãode  
compaixão,  mas sim de uma santa inveja.  
Finalmente  : que o sobredito réo se t inha 
conformado ern tudo com o seu exemplar  
Jesus Chrislo;  pois tendo sido tempo antes

12
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venerado como profe ta ,  e obrador  de pro
d íg io s , depois se vio accusado , preso , e 
eondemnado por inveja ; feito cabeça de se- 
t l icções , condusido de tr ibunal  eiu t r i b u 
n a l ;  unindo-se contra elle o ecc les ias t ico ,  
e o secu la r ;  levado ao supplicio peias m e s 
mas ru a s ,  pelas quaes t inha andado pouco 
menos que t r iunfante ;  blasfemado do povo,  
desprezado de todos ; è feito verdádeiramèn*- 
te  opprobrium hurninum  , e abjeclioplebis ; 
senão com a cruz , com a carocba . e mor
daça.  E  feitas aa mais s é r i a s ,  e maduras 
ref lexões,  que pedia a referida c a r t a ,  con
tendo os sobreditos,  e ainda outrosgVavis* 
simos assumptos ,  se assentou de unanime 
consenso: que na dita carta  só t ivera par te  
a paixão , a malicia , a calumnia , a igno
r â n c i a ,  e  a t em er idade ;  e qiie eüa era le
g i t im o ,  e genuino parto não de um ecc le 
siastico elevado á superior  ordem do episco
pado , mas sim de utn homem Lodo possuí
do dos péssimos , e detestáveis  espirites d a 
s o b e r b a ,  e da v ingança ;  e iníeirameníe es
quecido de Deos , da e ternidade , e de si 
mesmo: e de um homem tão escravo da 
sua desesperada pa ixão ,  e por ella tà oob -  
secado , que não v io ,  ou não quíz vêr : que 
o tr ibunal da primeira instancia da Inqu i 
sição de Lisboa se coinpoem de um grande 
numero de ecclesiasticos dos mais instruídos 
nos negocios da rel igião,  mais ci rcumspec
tos , mais pios,  e mais temen te s  a Deus
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Nosso S e n h o r ;  que a elle são convocados 
os maiores theologos do reino nos casosoc- 
correntes,  para admoestarem, convencerem, 
e. aconselharem os réos : que uns , e ou
tros dos ditos ministros , e theologos pro- 
curão com o mais fervoroso zelo qualificar as 
cu lpas ,  e allumiar os réos delias nos c a 
sos ,  que assim o r e q u e r e m ,  em muitas, e  
repetidas sessões , antes de os julgarem : 
que  sobre estas p rev ia s ,  e infatigáveis di
l igencias,  depois de por ellao se concluir  
urna con tum ac ia ,  e incorrigibil idade t a l ,  
como foi a do dito herege ,  e heresiarca G a
briel Malatjriáa , é que  passão a p ronun
ciar sentença defini t ivamente ; que  esta sen
tença sóbe a in d a ,  para mais se pur if icar ,  
em grão de appellação ao Supremo T r i b u 
nal do Conselho do Santo Oílicio, onde pre
side um inquisidor geral , cardeal da  igre
ja  de Deus com uns ministros escolhidos en
tre os ecclesiasticos dos onlros  tr ibunaes 
supremos  destes reinos : que depois de con
firmada neste supremo tr ibunal a s en tença  
do primeiro, se int ima aos réos para se a r 
rependerem , e re t r a c ta re n ! , quando para 
isso se achão dispostos: que somente d e 
pois do ultimo desengano de incorrigível per
tinacia,  é q u e  se publicão as sentenças  nos 
casos íaes , corno foi o do sobredito obs t i 
nado , e endurecido réo : que ainda depois 
de en tregue  á jus t i ça  secular ,  ó remelt ido 
ao outro grande t r ibunal  supremo d a j u s -

12 *
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l i ç a ,  ou á CaSa da Sopplicaçãoj o n d e e  
julgado pelos maiores juizes delia na pre
sença de cincoenta  ministros togados , de 
que se cornpoem aqóélie respeitável  con
gresso ,  com outfo presidente de tanta  au 
th o r id a d e ,  que ou é cardeal da Igreja de 
Deos  , ou é ornado com os maiores títulos 
da primeira grandeza do re ino ,  e com as 
qualidades pessoaes , e virtudes mais noto
rias a todo o Por tugal :  e que f inalmente:  
em per tender elle bispo de Cochina, jesuí
ta antes do bispado,  jesuíta  depois delle , 
e como tal infectado cora os mesmos tor
pes vicios da sua soc iedade ,  julgar  com a 
sua miserável opinião par t icu la r ,  e r e p ro 
vada pela universal infamia de todo o cor
po , de que era parte ‘ sentencear incom 
pe ten te ,  e temerar iamente  os referidos Ires 
I r ibunaes,  com pe ten tes ,  estabelecidos na 
authoridade  publica da igreja,  e do reino;  
e a t ten ta r  con t ra  o q u e  em ambos ellès fo
ra  pio,  s a n to ,  e f inalmente decidido defi
n i t ivam en te :  era,  como foi, o mesmo, do 
que  não fazer cousa a ' g m n a ,  qne pudesse 
m erecer  a menor at ter ição dos juizes pru
dentes : era profanar contra lodos os direi
tos divinos, e humanos, o sagrado respeito 
devido aos supremos poderes espiritual , e 
temporal : era violar a authoridade da c o u 
sa julgada  , ém que consiste  a base funda
mental do publico s o c e g o : era eiti fim 
um a .vã  te n ta t i v a ,  maquinada para susci
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tar  sem efiVito as univerâaes perturbações* 
que sempre fiserSo os objectos da sua so
ciedade jesuít ica.  E sendo a referida ca r 
ta  juigada  por mentirosa , infame , ímpia  , 
temeraria , blasfema , sediciosa , escandalo
sa , ke ftlicu i  ecom o tal condem nada a que 
fosse lacerada ,  e publicamente queimada  
com pregão na praça cio Coinmercio pelo 
executor da alta just iça ; para que  assim 
conste em toda a p a r l e ,  a fim de que o so
bredito 1 i bei io famoso, e herét ico não pos
sa fazer a menor impressão no espirito dos 
f racos ,  e pusillos por elle enganados ,  ou  
ainda duvidosos sobre a sua notoria in
subsistência : mando , que nenhuma pes
soa , de qualquer e s t a d o ,  e condição que  
s e ja ,  possa t e r ,  e conservar a sobredita 
carta ,  nem copia alguma delia, ou seja es
crita na lingua portugueza,  ou-em qualquer 
outra,  passados trinta dias depois da publi
cação d e s t e ;  mas antes todos os que  a t i
verem , sejão obrigados a en t r e g a - l a ,  ou 
na secretaria  do mesmo tribunal ,  pelo que  
per tence a estes reinos; ou nas dos gover
nos, e capitanias geraes,  pelo que toca aos 
meus dominios da Africa,  America,  e Asia, 
para que  deiles sejão remettidas á sobredi
ta secretaria  , debaixo das penas, que nas 
minhas leis se achão estabelecidas contra 
os que conspirão para as oífensas da minha 
regia m agea tade ,  e para as perturbações 
do publico socego dos meus lieis yassallos;
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c contra os que conspirão* einfàmSo o rect o 
procedimento dos meus Iribnnaes, e minis
tros,  até confiscação dé todos os seus bens 
para a minha camara, e morte natural. El- 
R e i  Nosso Senhor o mandou pelo seu tribu
nal da Real Meza Censória. — Dado nesta 
cidade de Lisboa a 28 de Abril de 1774, 
Manoel Jozé Pereira, secretario do mesmo 
tribunal,  o fez escrever .—

Bispo de Beja P,

Caetano Joze' Mendes o ft%.

Executou-se a pena de fogo, a que foi 
condemnada a c a r t a ,  que D. Clemente  J o 
zé Colaço L e i tão ,  bispo de Cochirn . es- 
creveo a D. Salvador dos Fieis , arcebispo 
d e C ra n g a n o r ,  naPraça  do Commeroio,  sen
do presente áexoc uçào  o bacharel Jozé  An
tónio idarboza do L a g o ,  juiz do crime do 
bairro d ’Andaíuz : e em fé de verdade pas
sei  a presente,  que commigo assinou o dito 
ministro.  L i s b o a ,  30 de Abril de 1774.

Joze Antonio liarhoza do Laqo.
Francisco Pedro de Carvalho e Costa.
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■*—

Decreto encarregando á Rainha o Go 
vertia do Reino*

■UroR ser  conveniente dar providencias ao 
governo destes reinos, e seus domínios , em 
qunnto durar  a molést ia ,  com que presen
temente  me acho,  para que a suspensão dos 
negoc ies ,  ainda sendo b r e v e ,  os nãoac cu -  
imile; de sorte que depois se faça mais cus- 
t i sa  a expedição d e l le s : Hei por beca en 
car rega r  o sobredito governo á rainha mi
nha sobre todas mais amada,  e prezada m u
lh e r ,  para em quanto eu não convalescer  o 
exerci tar  em toda a suprema jurisdicção 
real ,  e alto po d e r ,  que me com pe te ,  con 
fiando seguramente  das suas reaes vir tudes,  
e excellentes qual idades ,  que administrará 
ju s t i ça  aos meus fieis vassállos ; e obrará 
em tudo o mais com o ace r to ,  que desejo;  
e para que conste desta minha real resolu
ção : o rd e n o ,  que o marquez de P o m b a l , 
do meu concelho de estado , e gabine te  , de
pois que  este decreto for por mim rubr ica
do , envie a todos os tr ibunaes  copias del- 
le , a's quaes,  indo pelo sobredito marquez 
sobsc r i la s ,  se dará  tanto credito como ao



proprio o r ig in a l , como já se tem a este res
peito p ra t icado ,  e não obstante quaesqirer 
l e i s ,  dispos ições,  e ordens em contrario. 
— Paiacio de Nossa Senhora cl’Ajuda em 29 
de noVembro de 1776.

Com a rubrica de Sua Mageslade.

Decreto aceitando ao marc/uez de Pombal a 
demissão de seus empregos, coriservan- 
do lhe o ordenado de secretario dc estado 
e dando-lhe uma commenda,

® ea;uo consideração á g rande ,  c disting
ia estimação, que El Hei meu pai , quesan- 
la  gloria haja , fez sempre da pessoa do 
marquez de Pombal;  e representando-me 
o rnèsmo marquez , que a sua avançada ida
de, e moléstias , que padecia , lhe não per- 
mitt ia continuar por mais tempo no meu real 
serviço,  pedindo-me licença ,  para cleniit- 
lir todos os lugares,  e empregos,  de que 
se achava encarregado , para poder retirar- 
se á sria quinta de Pornbai : attendendo ao 
referido,  sou servida aceitar-lhe a dita de
missão , e conceder-lhe a licença que pede: 
e hei outro sim por bem, que durante a



Sua vida fique conservando os mesmos or
denados , que tinha como secre tar io de es
tado dos negócios do reino ; e alérn delles 
lhe faço mercê por graça especial da com- 
menda de S Thiago  de 1 anhozo do arce
bispado de Braga da ordem de Christo , que 
se acha vaga por falíécfmentò de Francisco 
de Mello e Castro. — Palacio de Nossa Se
nhora da Ajuda em 4 de Março de 1777.

Com a rubrica de Sua Mages tade .

—  *

fícç reto mandando supprirnir uns pa
peis junios a uma cauza do Márquez 

de Pombal.

m
e n d o  subido á  minha real presença , etn 

consulta da Meza do Dezembargo do Paço, 
a exposição do que se contém escrito na 
causa de libello de lesão enormissima in
tentada na correição do cível da c o r t e ,p o r  
Fra nciscó Jozé Caldeira Soares Galhardo 
M endanha , cont ra  o marquez de P o m b a l ,  
que foi minis tro ,  e secretario deestadod.oâ 
negocios do reino,  no qual libello se forma
rão alguns artigos infamatorios do dito m ar 
quez , q u e  não erão precisamente iiecessa-'
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rios á intenção do aulhor; e podendo o réo 
pedir que se riscassem , ou snppíicar-me 
lhe fizesse dar a competente satisfação-; mui
to pelo contrario se servio deste petexto pa
ra na dillusa contrariedade, e seus dilata
dos appensos compor uma obra , que pfer- 
tendeo disseminar e perpetuar em sete co
pias aulhenticas, que requereo se lhe pas
sassem ; na qual obra , composta com co
nhecida ira, e paixão, (ratando pouco do 
que pertencia á defeza da causa, se esfor
çou em fazer publicas algumas negociações 
dos seus ministérios, o que lhe não era li
cito sem licença minha ; e em Tazer a sua 
apologia estabelecida em factos menos ver
dadeiros ; chegando a por em duvida a cer
teza da innoceneja de muitas pessoas de 
grande qualidade, virtudes, e de diíferén- 
les estados, cuja fama mandei restituir; e 
proferindo muitas proposições intoleráveis, 
reprovadas, e até injuriosas á saudosissima 
memória de El Rei meu senhor, epai, com 
outros excessos, e absurdos, que se fazem 
dignos de uma severa demonstração : con
formando-me com o parecer da dita meza , 
e de outras pessoas do meu conselho, que 
fui servida ouvir cobre esta matéria, em 
quanto não-mando .dar aos sobreditos res
peitos outras providencias , que sejão mais 
efficazes: sou servida: que na Meza do De- 
zembargo do Paço se separem dos ditos 
autos os dpeumentos pertencentes á ac-
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cão , e defeza da causa ; e se fação entre
gar ás respectivas parles, eu a seus procu
radores ; dando ao author uma certidão da 
data , em qüe f< i a demanda contestada , 
para na nova causa, que ihe fica permifti- 
do instaurar , se entender, a contestação fei
ta iia sobredita data para os efíeitos, que, 
conforme o direito , haja de operar : q ue to
do o mais processado, e documentos não 
necessários á questão da lesão , fiquem per
petuamente supprimidos na secretaria de 
estado dos negocios do reino , onde se re- 
metterão : que a dita Meza passe as ordens 
necessárias, assim para que o escrivão An
tonio Jozé de Souza declare quantas copias 
fez, e entregou, para eíl'ectivamente se 
reporem na Meza, como para que todas as 
pessoas, de qualquer estado, e condição 
que sejão, que conservarem traslados de 
lodos, ou parte dos ditos escritos, ou os 
entreguem nella em termos breves , proce
dendo para isso edital aílixado em lugares 
públicos: obrigandose aos advogados, e 
procuradores das ditas partes a entregaros 
originaos , porque se copiarão o libello , con
trariedade , e appensos , e quantas copias 
tivessem, para todos os referidos papeis, 
que assim forem entregues, se queimarem 
perante o juiz da causa, e dous escrivães, 
que disto farão auto, que se remetiera á 
inesma secretaria de estado ; que os dous 
advogados do aulhor, e féo ,  que culpável
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mente assinarão Ião escandalosos papeis se- 
jão presos na ca dea da corte até minha mer
cê: e que a Meza faça remetter este de
creto por copias aullienticas a todos ostri- 
bunaes , cabeças de comarcas destes reinos, 
e seus dominios, para nelles se registarem, 
e fazer executar competentemente. A Me
za do Desembargo do Paço o lenha assim 
entendido, e faça executar.— Palacio de 
Queluz em 3 de Setembro de 177'.}.

Com a rubrica de Sua Mages!ade.

Diçreto declarando o Márquez de Alor- 
ua innocente.

SroR quanto fui servida mandar que o 
Márquez de Alorna quando saio da prisão, 
em que estava , se retirasse desta corte em 
quanto não se justificasse da mais leve cul
pa de inconfidencia, e requerendo-me No di
to Márquez a exacta averiguação da sua 
innocencia, ou culpa, e sendo comettido 
este importante negocio a uma junta de 
ministros dignos delle,e com assistência do 
procurador da minha real coroa; foi por to
dos uniformemente julgado que o dito Mar-
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que/ se achava innncènte , e sem prova por 
onde se pudesse dizer culpado : Hei por 
bem declarar-lho assim para que possa ser 
restituído ás honras, e liberdades , que por 
direilo , e pelo seu nascimento lhe compe
tem.

Paiacio d.e Nossa Senhora d ’Ajuda 17 
de Maio de 1777.

Com a rubrica de Sua Magestade.

Decreto em favor de Antonio Pereira 
de Andrade Encerrábales.

•¿Irndo consideração ao bem que metem 
servido Antonio Pereira de Andrade Encer- 
rabodes não só nos muitos, e importantes 
lugares de letras , mas nos de meu minis
tro plenipotenciario em diversas cortes da 
Europa , dando a tudo plena , e inteira sa
tisfação: Hei por bem fazer-lhe mercê dó 
titulo, e graduação, e privilegio do lugar 
de chanceller mór do reino com o ordena
do ordinario, e propinas, que a este com
pete , conservando o lugar de dczemhar- 
gador do Paço com a antiguidade, que por 
sua posse lhe pertence, e tendo outro sim
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altençcão não só á sua id a d e ,  mas aos ne
gocios particulares do meu real serviço, de 
que o encarreguei,  que o embaraçavão a exer
ci tar  estes em pregos :  Hei por bem dispen
sa-lo do exercício delie , podendo só assis
tir,  e votar na Meza do Dezembargo do P a 
ço todas as vezes , q u e  qu iz e r ,  e lhe for 
possível. A Meza do Dezembargo do Faço 
o tenha assim en tendido  e faça executar .  
— Palacio de Nossa Senhora d ’Ajuda 17 de 
JYlaio de 1777. —

Com a rubrica de Sua Magestade.

—•

Alvará ordenando a revista do processa 
doDuqne de Aveiro.

JÜSiü a rainha faço Saber, que  represen tan
do-me o marquez de Alorna, como p ro c u 
rador da memória,  e faina posthuma de seus 
sogros ,  e cunhados ,  e pelo interesse,  que 
neíla tem sua mulher, e filhos, que na s e n 
tença  proferida na junta  cia Inconfidência 
de 12 de Janeiro  de 1759 sobre o horroro
so crime de lesa-magestade , e alta traição 
com me t tido na infausta noute de 3 de S e t e m 
bro cie 1753 contra a sagrada , e amabilis-
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sima peásoa cie EIRei meu senhor, e pai,
que descança em paz houverão não só nul- 
lidades substanciaes , mas também injusti
ça no tor ia ,  por se expenderem na mesma 
sen tença fac tos ,  e p rovas ,  que não exis- 
tiào no processo : supplicando-me fosse ser
vida conceder revista de graça especial íssi
ma da sen tença.  Fui servida depois de ma
duros exames,  e averiguações maridar pro- 
pôr este negocio em uma junta  d& minis
tros do meu conselho,  e desembargadores  
zelosos do serviço de Deos, e meu.  E len
do examinado o processo uniformemente  as
sentarão que as circunstancias d ’esle ex
traordinario caso fa'ziáo justa a concessão da 
dita revista,  dispensando sm quaesquer  leis, 
que pudessem obs ta r ,  e no Alvará de 1? 
de Janeiro do dito anno de 1 7ó9 em quan
to confirmou a dita sentença.  E tendo at- 
tenção ao que me foi proposto pelos minis
tros da dita ju n t a ,  e a ser serviço de Deos, 
e meu,  que a verdade se faça p a t e n te ,  pa
ra  qne se não duvide,  ou da jus t i ça  com 
que  se houvesse proferido , ou da innocen
cia de todos aquellos,  que  fossem conclem- 
riádos não jus tamente .  Sou servida conce
der  revista de graça especialíssima da di ta 
sen tença,  não obstante o lapso de tempo , 
e todas,  e quaesquer  leis, que façãd em con-. 
Irario , as quaes,  è o referido Alvará de 17 
de Janeiro  de 1759, hei por der rogadas ,  co~ 
« 9  só de G»da uma d ’ellas fizesse especial
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menção, sem embargo da ordenação em con
trario. E sou ou Iro sim servida nomear pa
ra juizes da mesma revista aos O. D. Jo
zé Ricalde Pereira de Castro, do meu con
selho, dezembargador do Paço, que ser
virá de relator; BarthulomeU Jozé Nunes 
Cardozo Giraldes de Andrade, lambem do 
meu conselho, e desembargador do Paço: 
os I), D. Manoel Jozé da Gama e Olivei
ra, ejyroriirno de Lemos Monteiro, ambos 
do meu conselho , e da minha Heal Fazen 
da : os I), D. Francisco Antonio Marques 
Girahj.es cie Andrade, e Francisco Felieia- 
no Xelho dn Costa Mesquita Caslello-Bran- 
co, lambem do meu conselho, e deputados 
da Meza da Consciência, e Ordens: e os 
D, D, Thomaz Antonio de Carvalho Lima 
e Castro juiz dos foi los dá Coroa e .Fa
zenda, Jozé' Joaquim Emaiís, corregedor 
do crime da corte, e casa : .Ignacio Xavier 
de Souza Pizar.ro, Jozé Pinto de Moraes 
Bacellar, Jozé Roberto Vida! da Gama, 
Domingos Antonio de Araújo, João Xavier 
Telles de Souza, Constantino Antonio Al
ves do Valle todos dezembargadores dos 
aggravos cia Casa cia SuppIicaçSo ; e para 
escrivão da mesma revista ao I). .Henrique , 
Jozé <le Mendonça Benavides Cirne, corre
gedor do crime cia corte, assistindo o pro
curador da coroa em razão do seu officio-, 
fazendo-se as, sessões , que forem necessá
rias na Secretaria de Estado dos ¡Negpcios
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tio reino , procedendo r tel las , ou iodos os 
ministros, e secretarios de estado,  ou. aque l 
los , qué se acharem desembaraçados pa ra  
ò dito fim ; e juntando-se aos autos oasSen- 
to d o s  ditos ministros informantes coiiio se 

,p ra t ica  ordinariamente nos processos ^ie re
vista.  Pelo q u em an d o  ao visconde de  Vil
la ¡Nova da C e rv e i r a ,  do meu conse lho ,  e  
ministro , e secretario de estado doa ne
gocios do re ino ,  que  faça e x ec u ta r  estes 
ineu alvará como neile sé contem , o quaí 
não passará pela chancellaría , posto que o 
seu efleito haja de durar  mais de um ánno ,  
não obs tan te a ordenação,  que o contrario 
de te rmina .

Dado no Palacio de Lisboa a 9 de O u
tubro de 17ÍÍ0-Í

Com a Rubrica de Sua Magestade.

Visconde,de Villa Nova da Cerveira*

.. 0« eup  . 13 - ' ' íu r.Jí:;4C

Decreto que condemna o marque&t 
de Pombal.

4Sr oR justos motivos, que me forão presen
t e 8 j julgando não convir ao meu real ser-

13
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i ç a , que nelle continuasse o marquez de 
Pombal no exercício de secretario de esta- 
do dos negocios do reino , o rdenando- lhe , 
que  sahisse da minha c o r t e ,  e íizesse a sua 
assistência lia villá de P o m b a l ; não espe- 
jfando , que depois desta demonstração sè 
at revesse  hòm a affectáda , e írivola occh- 
aiãd de formar uma contrariedade em uni 
pleito civi l ,  que se lhe movia, afazer  uma 
apologia do seu passado ministério a tâdo * 
fu iservida  desaprovar pelo meu real decre 
to de 3 dé setembro de 1779!; e mándan- 
do-o ot ivir,  e interrogar sobre varias car
gas , qtle cont ra ellè resultátão , não só se 
nãoexonorou de l ia s ,  mas antes com as suas 
respostas, e di Aferentes averiguações, a que 
mandei  p ro c e d e r ,  se qualificarão, e aggYa- 
varão mais as suas culpas. O que sendo t u 
do examinado por uma jun ta  de min is tros ,  
a quem me pareceo enca rregar  este nego
cio , foi vencido por elles que o dito mar
quez de Pombal era réo , e merecedor de 
exemplar  cas t igo;  a que porem não man
dei  p roceder ,  a t lendêndo ás graves molés
t i a s ,  e d e c a p i t a  id a d e ,  em que se acha ,  
lembrando-me mais da clemeneia , do que 
da jus t i ça ;  e iambem/porque  o dito m a r 
que'/ rne pedio perdão, de testando o te m e
rário excesso , que co m m e l l e r a ;  pelo que 
sou servida perdoar-lhe as penas corporçaes, 
quo lhe dèVefiao ser impostas ; ordeháúdo,  
se conífcrve ila- corte na distancia de v fntç
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leguas,  em quan to  por mim Jhe não for de
terminado o cont ra r io ;  deixando porem il* 
Jezos$ e salvos os direitos,  e ju s ta s  perlén- 
ções , que possa ter a minha coroa e fazen
d a ,  e igualmente os que devão alguns dos 
íneus vassallos', pára que em juizos com
petentes possão conseguir  o serem indemni-  
sados das p e rd a s ,  «Jambos, e in teresses,  
em que o diLo inarquez os tiver prejudica
do^ porque a minha real intenção á só per
doar-lhe a pena aíílictiva da satisfação da 
j u s t i ç a ,  e não a satisfatória das p a r t e s ,  e  
do meu patrimonio real : podendo as mes
mas partes,  e os meus procuradores regios 
usar dos meios,  que forem legiti ;n a meu te  
Gompélentes contra a casa doreferid.o inar
quez , assim em sua vida ,  corno depois da  
sua morte.  A meza do dezembarg.o do Paço 
o haja assim entendido e faça pxeçntar ,  re
metiendo a copia deste decreto a rodos os 
ttribunaes e mais estações, a que  foi dirigi
do o mencionado decre to  de 3 de Setembro  
de 1779 , fazendo-o int imar aos meus pro
curadores rébfüs:. -—Palacio de Queluz a 16 
de Agosto de 2784. —

Cora a Rubrica de Sua Mageetade.

F l M  DOS POCüMENTOS .T U S T IF l C A .T t V O S .

" - : - OMSiliUl '.Oljlfil/I ÜflI ¡
13 *
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(lo tomo >?.°

Supplicio de Antonio. Alvares Ferreira, e 
José Policarpo de Azevedo, pag. âòO do 
tomo 2.“

R etra to  da Rainha D. Maria I. pag. 7 4 
do tomo 4."
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